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PREGÃO	ELETRÔNICO	TRADICIONAL	N.º	90009/2026

	
PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº:	23521.021395/2025-67

OBJETO:	contratação	de	empresa	especializada	em	Física	Médica	e	proteção	radiológica	para	a	prestação	de	serviços
técnicos	de	avaliação	de	equipamentos	e	ambientes,	compreendendo	a	realização	de	testes	de	controle	de
qualidade,	testes	de	aceitação	(quando	aplicável),	levantamentos	radiométricos	e	avaliação	de	radiação	de
fuga	nos	equipamentos	radiológicos	e	radioterápicos	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do
Triângulo	Mineiro	(HC-UFTM)	-	Filial	EBSERH.

CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	Menor	Preço

MODO	DE	DISPUTA:		Aberto	e	Fechado

CADASTRO	DAS	PROPOSTAS	DE	PREÇOS	A	PARTIR	DA	PUBLICAÇÃO	DO	EDITAL	NO	DIA	19/05/2026

DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	11/06/2026

HORÁRIO	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	09h		(Horário	de	Brasília)

DATA	LIMITE	PARA	SOLICITAÇÕES	DE	ESCLARECIMENTOS	E	IMPUGNAÇÃO:	02/06/2026	até	às	23h59min,	pelo	e-
mail	isabelle.yennys@ebserh.gov.br,	com	cópia	para	questionamento.hctm@ebserh.gov.br.

LOCAL:	www.gov.br/compras

UASG:	155011

CONTATO	UNIDADE	DE	LICITAÇÕES:	(34)3318-5303	ou	5348	-	ucl.hc-uftm@ebserh.gov.br.

	

A	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 Ebserh,	 filial	 Hospital	 de	 Clínicas	 da	 Universidade	 Federal
do	Triângulo	Mineiro	-	HC-UFTM,	 sediado	na	Avenida	Getúlio	Guaritá,	130	 -	Nossa	Sra.	da	Abadia,	Uberaba/MG,
38025-440,	CNPJ	15.126.437/0005-77,	UG-155011,	na	pessoa	do	Agente	de	Licitação/Comissão	de	Licitação	designado
pela	Portaria	constante	dos	autos,	torna	público	para	conhecimento	dos	interessados	que	na	data,	horário	e	local	acima
indicados	 realizará	 licitação,	 na	 modalidade	 PREGÃO,	 na	 forma	 ELETRÔNICA,	 nos	 termos	 do	 Regulamento	 de
Licitações	 e	 Contratos	 da	 Ebserh,	 versão	 2.0,	 aprovado	 por	 meio	 da	 Resolução	 n.º	 155/2022	 do	 Conselho	 de
Administração	 (RLCE	2.0),	da	Lei	n.º	13.303,	de	30	de	 junho	de	2016,	do	Decreto	n.º	8.945,	de	27	de	dezembro	de
2016,	da	Lei	n.º	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021	(aplicada	aos	procedimentos	para	operação	da	sessão	pública,	a	partir
de	sua	abertura	até	a	etapa	de	homologação).

1. OBJETO

1.1. O	 objeto	 da	 presente	 licitação	 é	 a	 escolha	 da	 proposta	 mais	 vantajosa	 para	 contratação	 de	 empresa
especializada	 em	 Física	 Médica	 e	 proteção	 radiológica	 para	 a	 prestação	 de	 serviços	 técnicos	 de	 avaliação	 de
equipamentos	 e	 ambientes,	 compreendendo	 a	 realização	 de	 testes	 de	 controle	 de	 qualidade,	 testes	 de
aceitação	 (quando	 aplicável),	 levantamentos	 radiométricos	 e	 avaliação	 de	 radiação	 de	 fuga	 nos
equipamentos	radiológicos	e	radioterápicos	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Triângulo	Mineiro
(HC-UFTM)	-	Filial	EBSERH,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas	neste	Edital	e	seus	Anexos.

1.2. A	licitação	será	realizada	em	único	item,	conforme	especificado	no	Termo	de	Referência.

1.2.1. Caso	haja	divergência	entre	o	descritivo	dos	itens	no	Edital	e	seus	Anexos	e	no	Portal	de	Compras	do
Governo	Federal,	prevalecerá	o	descritivo	constante	no	Edital	e	seus	Anexos.

2. RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As	despesas	para	atender	a	esta	licitação	estão	programadas	em	dotação	orçamentária	própria,	prevista	no
orçamento	da	União	para	o	exercício	de	2026,	na	classificação	abaixo:

Gestão/Unidade:	155011/26443
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Fonte:	1002A004QY

PTRES:	234198

Elemento	de	Despesa:>	Item	nº	1	-	NDD:	33.90.39.05.

PI:	ODM60000000

	

3. PARTICIPAÇÃO	NO	PREGÃO

3.1. Poderão	 participar	 deste	 Pregão	 os	 interessados	 que	 estiverem	previamente	 credenciados	 no	 Sistema	 de
Cadastramento	 Unificado	 de	 Fornecedores	 -	 Sicaf	 (Instrução	 Normativa	 SEGES/MP	 n.º	 3/2018)	 e	 no	 Sistema	 de
Compras	do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras),	por	meio	de	Certificado	Digital	conferido	pela	Infraestrutura	de
Chaves	Públicas	Brasileira	–	ICP	–	Brasil.

3.1.1. Os	interessados	deverão	atender	às	condições	exigidas	no	cadastramento	no	Sicaf	até	o	terceiro	dia	útil
anterior	à	data	prevista	para	recebimento	das	propostas.

3.2. O	 licitante	 se	 responsabiliza	 exclusiva	 e	 formalmente	 pelas	 transações	 efetuadas	 em	 seu	 nome,	 assume
como	 firmes	 e	 verdadeiras	 suas	 propostas	 e	 seus	 lances,	 inclusive	 os	 atos	 praticados	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante,	excluída	a	responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação	por
eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.

3.3. É	 de	 responsabilidade	 do	 cadastrado	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados	 cadastrais	 nos	 sistemas
relacionados	 no	 item	 anterior	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo
proceder,	imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem
desatualizados.

3.4. A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.

3.5. Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 para	 as
sociedades	cooperativas	mencionadas	no	art.	34	da	Lei	n.º	11.488/2007	-	quando	permitida	a	sua	participação	-,	para	o
agricultor	familiar,	o	produtor	rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da
Lei	Complementar	n.º	123/2006.		

3.5.1. O	tratamento	 favorecido	de	que	trata	este	 item	somente	será	aplicável	ao	 item/grupo	cujo	valor	estimado
não	seja	superior	à	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte,	que	é
de	R$	4.800.000,00	(quatro	milhões	e	oitocentos	mil	reais),	nos	termos	do	art.	3º,	 inciso	II,	da	Lei	Complementar	n.º
123/2006,	sendo	que	nas	contratações	com	prazo	de	vigência	superior	a	1	(um)	ano,	será	considerado	o	valor	anual	do
contrato	(Acórdão	1193/2024-TCU-Plenário).

3.6. Não	poderão	disputar	esta	licitação:

3.6.1. aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);

3.6.2. estrangeiros	 que	 não	 tenham	 representação	 legal	 no	 Brasil	 com	 poderes	 expressos	 para	 receber
citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;

3.6.3. empresa	 que	 se	 enquadre	 em	 alguma	 das	 vedações	 previstas	 no	 art.	 69	 do	 RLCE	 2.0	 e	 na	 Lei	 de
Diretrizes	Orçamentárias,	quais	sejam

3.6.3.1. suspensa	no	âmbito	da	Rede	Ebserh;

3.6.3.2. declarada	 inidônea	 pela	 União,	 por	 Estado	 ou	 pelo	 Distrito	 Federal,	 enquanto	 perdurarem	 os
efeitos	da	sanção;

3.6.3.3. impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;

3.6.3.4. constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

3.6.3.5. cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

3.6.3.6. constituída	por	 sócio	que	 tenha	 sido	 sócio	 ou	administrador	de	empresa	 suspensa,	 impedida	ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

3.6.3.7. cujo	 administrador	 tenha	 sido	 sócio	 ou	 administrador	 de	 empresa	 suspensa,	 impedida	 ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

3.6.3.8. que	 tiver,	nos	seus	quadros	de	diretoria,	pessoa	que	participou,	em	razão	de	vínculo	de	mesma
natureza,	de	empresa	declarada	inidônea;

3.6.3.9. cujo	administrador	ou	sócio	seja	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;

3.6.3.10. cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	de	órgão	estatutário	da	Ebserh;

3.6.3.11. cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 sejaEdital - SEI 90009/2026 (60981531)         SEI 23521.021395/2025-67 / pg. 2
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integrante	 do	 Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e	 congêneres
signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;

3.6.3.12. integrante	de	órgão	estatutário,	 empregado,	 servidor	 cedido	ou	exercício	na	Ebserh,	bem	como
integrante	 do	 Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 e	 congêneres	 signatários	 de
contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;

3.6.3.13. quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:

a) integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;

b)empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação	na	área
responsável	pela	licitação	ou	estejam	envolvidos	no	respectivo	processo	de	contratação;

c) autoridade	do	Ministério	da	Educação;

d)autoridade	 das	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e	 congêneres	 signatárias	 de	 contratos	 de
gestão	com	a	Ebserh.

3.6.3.14. cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido
seu	vínculo	com	a	Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.

3.6.3.15. licitante	 que	 atue	 em	 substituição	 a	 outra	 pessoa,	 física	 ou	 jurídica,	 com	 o	 intuito	 de	 burlar	 a
efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 desde	 que	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da
personalidade	jurídica	do	licitante;

3.6.4. organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;

3.6.5. As	vedações	previstas	no	 item	3.6.3	 serão	 também	aplicadas	ao	 licitante	que	atue	em	substituição	a
outra	 pessoa,	 física	 ou	 jurídica,	 com	 o	 intuito	 de	 burlar	 a	 efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 inclusive	 a	 sua
controladora,	controlada	ou	coligada,	desde	que	devidamente	comprovado	o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta	da
personalidade	jurídica	do	licitante.

3.7. Será	verificado	o	enquadramento	dos	licitantes	como	parte	relacionada	para	o	fim	de	aplicação	da	Política
de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh,	disponível	em	www.gov.br/ebserh.

3.8. Ao	participar	do	pregão,	o	licitante	declara	estar	ciente	de	que	deve	observar	o	Código	de	Ética	e	Conduta
da	rede	Ebserh,	disponível	em	www.gov.br/ebserh.

4. IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTOS

4.1. Até	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 antes	 da	 data	 fixada	 para	 a	 ocorrência	 do	 certame,	 qualquer	 pessoa	 poderá
impugnar	ou	solicitar	esclarecimentos	a	este	edital.

4.2. Caberá	ao	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio	e	pelos	responsáveis	pela	elaboração	deste
Edital	e	 seus	Anexos,	decidir	 sobre	a	 impugnação	ou	 solicitação	de	esclarecimentos	no	prazo	de	até	1	 (um)	dia	útil,
sendo	assegurado,	na	sequência,	o	prazo	de	2	(dois)	dia	útil	para	a	apresentação	das	propostas	pelos	licitantes,	se	for	o
caso.

4.3. A	 impugnação	 ou	 pedido	 de	 esclarecimento	 poderá	 ser	 apresentado	 por	 forma	 eletrônica,	 pelo	 e-
mail	 isabelle.yennys@ebserh.gov.br,	 com	 cópia	 para	 questionamento.hctm@ebserh.gov.br	 até	 às	 23h59min	 da	 data
limite.

4.4. Quando	a	impugnação	ou	esclarecimento	for	enviado	ao	Agente	de	Licitação	da	Ebserh,	exclusivamente	em
formato	digital	não	editável,	ele	também	deverá	ser	enviado	em	mídia	(CD,	DVD,	etc)	nos	formatos	Word	(.doc	ou	.docx)
e	PDF	(.pdf),	tendo	em	vista	que	o	texto	da	impugnação	deverá	ser	disponibilizado	no	Portal	de	Compras	do	Governo
Federal.

4.5. Não	serão	conhecidas	as	impugnações	ou	pedidos	de	esclarecimentos	interpostos	após	o	prazo	previsto	no
item	4.1,	bem	como	os	que	não	forem	apresentados	na	forma	estabelecida	no	item	4.4	deste	Edital.	

4.6. As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.

4.6.1. A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser	 motivada	 pelo
Agente	de	Licitação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.

4.7. As	respostas	aos	pedidos	de	esclarecimentos	serão	divulgadas	pelo	sistema	e	vincularão	os	participantes	e	a
Ebserh.

4.8. Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame.

5. APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO

5.1. Na	presente	licitação,	a	fase	de	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de
julgamento.

5.2. Os	 licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com	o	preço	ou	o
percentual	de	desconto,	conforme	o	critério	de	 julgamento	adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos
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para	abertura	da	sessão	pública.

5.2.1. Os	 anexos	 de	 proposta	 deverão	 ser	 encaminhados	 apenas	 pelo	 licitante	 provisoriamente
classificado	em	primeiro	lugar.

5.3. Caso	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceda	 as	 fases	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os	 licitantes
encaminharão,	na	forma	e	no	prazo	estabelecidos	no	item	anterior,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	a
proposta	com	o	preço	ou	o	percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	nos	itens	9.11	e	9.13.1	deste	Edital.

5.4. No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:

5.4.1. está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que	a	proposta
apresentada	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na
Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos
termos	de	 ajustamento	de	 conduta	 vigentes	na	data	de	 sua	 entrega	 em	definitivo	 e	 que	 cumpre	plenamente	 os
requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;

5.4.2. não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de
16	 anos,	 salvo	 menor,	 a	 partir	 de	 14	 anos,	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 nos	 termos	 do	 artigo	 7º,	 XXXIII,	 da
Constituição;

5.4.3. não	 possui,	 em	 sua	 cadeia	 produtiva,	 empregados	 executando	 trabalho	 degradante	 ou	 forçado,
observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

5.4.4. O	licitante	organizado	em	cooperativa	-	quando	permitida	a	sua	participação	-	deverá	declarar,	ainda,
em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	seguintes	requisitos:

5.4.5. a	 constituição	 e	 o	 funcionamento	 da	 cooperativa	 observam	 as	 regras	 estabelecidas	 na	 legislação
aplicável,	em	especial	a	Lei	n.º	5.764/1971,	a	Lei	n.º	12.690/2012,	e	a	Lei	Complementar	n.º	130/2009;

5.4.6. a	cooperativa	apresenta	demonstrativo	de	atuação	em	regime	cooperado,	com	repartição	de	receitas	e
despesas	entre	os	cooperados;

5.4.7. qualquer	cooperado,	com	igual	qualificação,	é	capaz	de	executar	o	objeto	contratado,	vedado	à	Ebserh
indicar	nominalmente	pessoas;

5.4.8. o	objeto	da	licitação	se	refere,	em	se	tratando	de	cooperativas	enquadradas	na	Lei	n.º	12.690/2012,	a
serviços	especializados	constantes	do	objeto	social	da	cooperativa,	a	serem	executados	de	forma	complementar	à
sua	atuação.

5.5. O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa	 -
quando	permitida	a	sua	participação	-	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os
requisitos	 estabelecidos	 no	 artigo	 3º	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,	 estando	 apto	 a	 usufruir	 do	 tratamento
favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49.

5.5.1. No	item	exclusivo	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a	assinalação	do
campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame,	para	aquele	item.

5.5.2. Nos	itens	em	que	a	participação	não	for	exclusiva	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a
assinalação	 do	 campo	 “não”	 apenas	 produzirá	 o	 efeito	 de	 o	 licitante	 não	 ter	 direito	 ao	 tratamento	 favorecido
previsto	na	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	mesmo	que	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade
cooperativa.

5.6. A	 falsidade	 da	 declaração	 de	 que	 trata	 os	 itens	 5.4	 a	 5.6	 sujeitará	 o	 licitante	 às	 sanções	 previstas	 neste
Edital.

5.7. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou,	na	hipótese	de	a	fase	de	habilitação	anteceder	as
fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	inseridos	no
sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

5.8. Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação
pelo	 licitante,	 o	 que	 ocorrerá	 somente	 após	 os	 procedimentos	 de	 abertura	 da	 sessão	 pública	 e	 da	 fase	 de	 envio	 de
lances.

5.9. Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos	 licitantes
convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.

5.10. Desde	 que	 disponibilizada	 a	 funcionalidade	 no	 sistema,	 o	 licitante	 poderá	 parametrizar	 o	 seu	 valor	 final
mínimo	 ou	 o	 seu	 percentual	 de	 desconto	 máximo	 quando	 do	 cadastramento	 da	 proposta	 e	 obedecerá	 às	 seguintes
regras:

5.10.1. a	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá
tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e

5.10.2. os	 lances	 serão	 de	 envio	 automático	 pelo	 sistema,	 respeitado	 o	 valor	 final	mínimo	 estabelecido	 e	 o
intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.

5.11. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 no	 sistema	 poderá	 ser
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alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	sendo	vedado:

5.11.1. valor	 superior	 a	 lance	 já	 registrado	 pelo	 fornecedor	 no	 sistema,	 quando	 adotado	 o	 critério	 de
julgamento	por	menor	preço;	e

5.11.2. percentual	 de	 desconto	 inferior	 a	 lance	 já	 registrado	 pelo	 fornecedor	 no	 sistema,	 quando	 adotado	 o
critério	de	julgamento	por	maior	desconto.

5.12. O	 valor	 final	 mínimo	 ou	 o	 percentual	 de	 desconto	 final	 máximo	 parametrizado	 na	 forma	 do	 item	 5.11
possuirá	 caráter	 sigiloso	 para	 os	 demais	 fornecedores	 e	 para	 a	 Ebserh,	 podendo	 ser	 disponibilizado	 estrita	 e
permanentemente	aos	órgãos	de	controle	externo	e	interno.

5.13. Caberá	ao	 licitante	 interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico
durante	o	processo	licitatório	e	se	responsabilizar	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância
de	mensagens	emitidas	pela	Ebserh	ou	de	sua	desconexão.

5.14. O	 licitante	 deverá	 comunicar	 imediatamente	 ao	 provedor	 do	 sistema	 qualquer	 acontecimento	 que	 possa
comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.

6. PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA

6.1. O	 licitante	 deverá	 enviar	 sua	 proposta	 mediante	 o	 preenchimento,	 no	 sistema	 eletrônico,	 dos	 seguintes
campos:

6.1.1. valor	unitário	e	total	do	item;

6.1.2. quantidade;

6.1.3. marca;

6.1.4. fabricante;

6.1.5. descrição	 complementar	 do	 objeto,	 contendo	 as	 informações	 similares	 à	 especificação	 do	 Termo	 de
Referência.

6.1.5.1. Na	 descrição	 complementar	 do	 objeto	 não	 poderão	 constar	 elementos	 ou	 informações	 que
identifiquem	o	licitante	ou	em	relação	aos	quais	o	sistema	apresente	campo	próprio	para	preenchimento,	tais
como:	marca;	fabricante	do	produto;	dentre	outros.

6.2. O	licitante	não	poderá	oferecer	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	para	contratação.

6.3. Não	será	admitida	a	previsão	de	preços	diferentes	em	razão	de	local	de	entrega	ou	de	acondicionamento,
tamanho	de	lote	ou	qualquer	outro	motivo.

6.4. Quando	dois	ou	mais	itens	compuserem	um	grupo,	torna-se	obrigatória	a	cotação	para	todos	os	itens	que	o
compõem.	

6.5. O	 licitante	 não	 poderá	 exigir	 em	 sua	 proposta	 "faturamento	 mínimo"	 ou	 "quantidade	 mínima"	 para
aquisição,	uma	vez	que	os	itens	serão	adquiridos	conforme	a	necessidade	da	administração.

6.6. Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.

6.7. Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,	trabalhistas,
tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.

6.8. Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva
responsabilidade	do	licitante,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,	omissão
ou	qualquer	outro	pretexto.

6.9. Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.

6.10. Se	a	execução	do	objeto	envolver	a	aplicação	de	normas	que	impliquem	desoneração	tributária,	a	proposta
deverá	considerar	a	desoneração.

6.11. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	no	pagamento	serão	retidos	na	fonte	os
percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

6.12. A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em
conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto
licitado	nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	em
quantidades	e	qualidades	adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.

6.13. O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	90	(noventa)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.

6.14. Os	 licitantes	 devem	 respeitar	 os	 preços	máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações
públicas	federais,	quando	participarem	de	licitações	públicas.

6.14.1. Caso	o	critério	de	julgamento	seja	o	de	maior	desconto,	o	preço	já	decorrente	da	aplicação	do	descontoEdital - SEI 90009/2026 (60981531)         SEI 23521.021395/2025-67 / pg. 5



ofertado	 deverá	 respeitar	 os	 preços	 máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações	 públicas
federais.

6.15. O	 descumprimento	 das	 regras	 supramencionadas	 por	 parte	 dos	 contratados	 pode	 ensejar	 a
responsabilização	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	e,	após	o	devido	processo	legal,	gerar	as	seguintes	consequências:
assinatura	de	prazo	para	a	adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato	cumprimento	da	lei,	nos	termos	do	art.	71,	inciso
IX,	 da	 Constituição;	 ou	 condenação	 dos	 agentes	 públicos	 responsáveis	 e	 da	 empresa	 contratada	 ao	 pagamento	 dos
prejuízos	ao	erário,	caso	verificada	a	ocorrência	de	superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do	contrato.

7. ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES	

7.1. A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 automaticamente	 em	 sessão	 pública,	 por	 meio	 de	 sistema
eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.

7.2. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	for	o	caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

7.2.1. Será	desclassificada	a	proposta	que	identifique	o	licitante.

7.2.2. A	 desclassificação	 será	 sempre	 fundamentada	 e	 registrada	 no	 sistema,	 com	 acompanhamento	 em
tempo	real	por	todos	os	participantes.

7.2.3. A	não	desclassificação	da	proposta	não	impede	o	seu	julgamento	definitivo	em	sentido	contrário,	levado
a	efeito	na	fase	de	aceitação.

7.3. O	sistema	ordenará	automaticamente	as	propostas	classificadas,	sendo	que	somente	estas	participarão	da
fase	de	lances.

7.4. O	 sistema	 disponibilizará	 campo	 próprio	 para	 troca	 de	 mensagens	 entre	 o	 Agente	 de	 Licitação	 e	 os
licitantes.

7.5. Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	do	sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.

7.6. O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	item.

7.6.1. Quando	 se	 tratar	 de	 grupo	 de	 itens,	 deve	 ser	 registrado	 também	 o	 valor	 unitário	 de	 cada	 item	 do
grupo,	 no	 caso	 de	 utilização	 do	 critério	 de	 julgamento	 menor	 preço,	 e,	 no	 caso	 de	 utilização	 do	 critério	 de
julgamento	de	maior	desconto,	o	percentual	será	aplicado	de	forma	equânime	a	todos	os	itens	do	grupo.

7.7. Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as
regras	estabelecidas	neste	Edital.

7.8. O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ou	percentual	de	desconto	superior	ao	último	por
ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.

7.9. O	intervalo	mínimo	entre	os	 lances	será	definido	conforme	o	preço	estimado	de	cada	item,	observando	os
respectivos	percentuais	do	quadro	abaixo:

Valor	Unitário	Referencial	do
Item

Referencial	de	Intervalo	de	Lances
(%)

Intervalo	de	Lances	que	será	utilizado
(%)

P(unit)	<	R$	500,00 0,75	a	1,50 0,75

R$	500,00	<P(unit)	<	R$
100.000,00 0,50	a	0,75 0,50

P(unit)	>	R$	100.000,00 0,25	a	0,50 0,25

7.9.1. A	variável	"P(unit)"	é	o	preço	unitário	para	cada	item.

7.10. O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze	segundos	após	o
registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.

7.11. O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	adotado.

7.12. Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	 lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“aberto”,	os	 licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.

7.12.1. A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da
sessão	pública.

7.12.2. A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois	minutos	e
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso	de
lances	intermediários.

7.12.3. Não	havendo	novos	 lances	na	forma	estabelecida	nos	 itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-áEdital - SEI 90009/2026 (60981531)         SEI 23521.021395/2025-67 / pg. 6
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automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.

7.12.4. Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de
pelo	menos	5%	(cinco	por	cento),	o	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício
da	disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.

7.12.5. Após	 o	 reinício	 previsto	 no	 item	 supra,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.

7.13. Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“aberto	e	fechado”,	os
licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	lance	final	e	fechado.

7.13.1. A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	inicial	de	quinze	minutos.	Após	esse	prazo,	o	sistema
encaminhará	aviso	de	 fechamento	 iminente	dos	 lances,	 após	o	que	 transcorrerá	o	período	de	 tempo	de	até	dez
minutos,	aleatoriamente	determinado,	findo	o	qual	será	automaticamente	encerrada	a	recepção	de	lances.

7.13.2. Encerrado	 o	 prazo	previsto	 no	 subitem	anterior,	 o	 sistema	abrirá	 oportunidade	para	que	 o	 autor	 da
oferta	de	valor	mais	baixo	e	os	das	ofertas	com	preços	até	10%	(dez	por	cento)	superiores	àquela	possam	ofertar
um	lance	final	e	fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.

7.13.3. No	procedimento	de	que	trata	o	subitem	supra,	o	licitante	poderá	optar	por	manter	o	seu	último	lance
da	etapa	aberta,	ou	por	ofertar	melhor	lance.

7.13.4. Não	 havendo	 pelo	 menos	 três	 ofertas	 nas	 condições	 definidas	 neste	 item,	 poderão	 os	 autores	 dos
melhores	lances	subsequentes,	na	ordem	de	classificação,	até	o	máximo	de	três,	oferecer	um	lance	final	e	fechado
em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.

7.13.5. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	itens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.

7.14. Caso	 seja	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 no	 pregão	 eletrônico	 o	 modo	 de	 disputa	 “fechado	 e	 aberto”,
poderão	 participar	 da	 etapa	 aberta	 somente	 os	 licitantes	 que	 apresentarem	 a	 proposta	 de	 menor	 preço/	 maior
percentual	de	desconto	e	os	das	propostas	até	10%	(dez	por	cento)	superiores/inferiores	àquela,	em	que	os	licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	até	o	encerramento	da	sessão	e	eventuais	prorrogações.

7.14.1. Não	havendo	pelo	menos	3	(três)	propostas	nas	condições	definidas	no	item	7.14,	poderão	os	licitantes
que	apresentaram	as	três	melhores	propostas,	consideradas	as	empatadas,	oferecer	novos	lances	sucessivos.

7.14.2. A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da
sessão	pública.

7.14.3. A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois	minutos	e
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso	de
lances	intermediários.

7.14.4. Não	havendo	novos	 lances	na	forma	estabelecida	nos	 itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.

7.14.5. Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de
pelo	menos	5%	(cinco	por	cento),	o	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício
da	disputa	aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.

7.14.6. Após	 o	 reinício	 previsto	 no	 subitem	 supra,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.

7.15. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.

7.16. Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado
em	primeiro	lugar.

7.17. Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.

7.18. No	caso	de	desconexão	com	o	Agente	de	Licitação,	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do	Pregão,	o	sistema
eletrônico	poderá	permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.

7.19. Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	Agente	de	Licitação	persistir	por	tempo	superior	a	dez
minutos,	a	sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	vinte	e	quatro	horas	da	comunicação	do
fato	pelo	Agente	de	Licitação	aos	participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.

7.20. Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.

7.21. Em	relação	a	itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	uma
vez	encerrada	a	etapa	de	lances,	será	efetivada	a	verificação	automática,	junto	à	Receita	Federal,	do	porte	da	entidade
empresarial.	O	sistema	identificará	em	coluna	própria	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	participantes,
procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira	colocada,	se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das
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demais	 classificadas,	 para	 o	 fim	 de	 aplicar-se	 o	 disposto	 nos	 arts.	 44	 e	 45	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,
regulamentada	pelo	Decreto	n.º	8.538/2015.

7.21.1. Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrarem
na	faixa	de	até	5%	(cinco	por	cento)	acima	da	melhor	proposta	ou	melhor	lance	serão	consideradas	empatadas	com
a	primeira	colocada.

7.21.2. A	melhor	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta
para	 desempate,	 obrigatoriamente	 em	 valor	 inferior	 ao	 da	 primeira	 colocada,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 minutos
controlados	pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.

7.21.3. Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste
no	prazo	estabelecido,	serão	convocadas	as	demais	 licitantes	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	que	se
encontrem	 naquele	 intervalo	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 o	 exercício	 do	 mesmo
direito,	no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.

7.21.4. No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte
que	se	encontrem	nos	intervalos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	será	realizado	sorteio	entre	elas	para	que
se	identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.

7.22. Só	 poderá	 haver	 empate	 entre	 propostas	 iguais	 (não	 seguidas	 de	 lances),	 ou	 entre	 lances	 finais	 da	 fase
fechada	do	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.

7.22.1. Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no
art.	60	da	Lei	n.º	14.133/2021,	nesta	ordem:

7.22.1.1. disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato
contínuo	à	classificação;

7.22.1.2. avaliação	do	desempenho	contratual	prévio	dos	licitantes,	para	a	qual	deverão	preferencialmente
ser	utilizados	registros	cadastrais	para	efeito	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações;

7.22.1.3. desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 ações	 de	 equidade	 entre	 homens	 e	mulheres	 no	 ambiente	 de
trabalho,	conforme	regulamento;

7.22.1.4. desenvolvimento	pelo	 licitante	de	programa	de	 integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	de
controle;

7.22.2. Persistindo	o	empate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	ao	objeto	executado	por:

7.22.2.1. empresas	brasileiras;

7.22.2.2. empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;

7.22.2.3. empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	n.º	12.187/2009.

7.22.3. Persistindo	o	empate,	será	realizado	sorteio.

7.22.3.1. O	 sistema	 compras.gov.br	 irá	 realizar	 o	 sorteio	 de	 forma	 automática,	 verificando,	 primeiramente,	 se	 há
proponentes	em	situação	de	empate	real	e	realizando,	entre	eles,	o	sorteio	automático.

7.23. O	valor	estimado	para	a	contratação	será	tornado	público	apenas	e	imediatamente	após	o	encerramento	do
envio	de	lances,	sem	prejuízo	da	divulgação	do	detalhamento	dos	quantitativos	e	das	demais	informações	necessárias	à
elaboração	das	propostas.

7.24. Encerrada	 a	 etapa	 de	 envio	 de	 lances	 da	 sessão	 pública,	 na	 hipótese	 da	 proposta	 do	 primeiro	 colocado
permanecer	acima	dos	preços	máximos	por	grupo	e	por	 item	ou	 inferior	 ao	desconto	definido	para	a	 contratação,	 o
Agente	de	Licitação	negociará	com	o	primeiro	colocado	condições	mais	vantajosas.

7.24.1. A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	licitantes,	segundo	a	ordem	de	classificação	inicialmente
estabelecida,	quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a	negociação,	for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta
permanecer	acima	dos	preços	máximos	por	grupo	e	por	item	definidos	pela	Ebserh.

7.24.2. A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.

7.24.3. O	 resultado	 da	 negociação	 será	 divulgado	 a	 todos	 os	 licitantes	 e	 anexado	 aos	 autos	 do	 processo
licitatório.

7.24.4. O	Agente	 de	Licitação	 solicitará	 ao	 licitante	mais	 bem	classificado	que,	 no	prazo	de	2	 (duas)	 horas,
envie	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após	a	negociação	realizada,	acompanhada,	se	for	o	caso,	dos
documentos	complementares,	quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.

7.24.5. É	 facultado	 ao	Agente	 de	Licitação	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação	 fundamentada
feita	no	 chat	pelo	 licitante	ou,	quando	não	disponível,	 pelo	endereço	de	e-mail	 constante	no	edital,	 antes	de	 findo	o
prazo.

7.24.6. Se,	 depois	 de	 adotada	 a	 providência	 referida	 no	 item	 anterior,	 não	 for	 obtido	 valor	 igual	 ou	 inferior	 ao
orçamento	estimado	para	a	contratação,	será	revogado	o	item	ou	a	licitação.
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7.24.7. Exitosa	a	negociação	do	preço,	o	Agente	de	Licitação	iniciará	a	fase	de	julgamento.

8. FASE	DE	JULGAMENTO

8.1. A	proposta	final	do	licitante	declarado	vencedor	deverá	ser	encaminhada	no	prazo	de	até	2	(duas)	horas,	a
contar	 da	 solicitação	 do	Agente	 de	 Licitação	 no	 sistema	 eletrônico,	 podendo	 este	 prazo	 ser	 prorrogado	 pelo	mesmo
período,	a	critério	do	Agente	de	Licitação,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando
não	disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no	edital,	antes	de	findo	o	prazo.

A)	PROPOSTA	DE	PREÇOS	(conforme	modelo	disponível	no	Anexo	II	deste	Edital)	com	os	valores	atualizados	em
conformidade	com	os	lances	eventualmente	ofertados	deverá	conter	especificações	detalhadas	do	objeto	ofertado,
quantidade,	unidade,	preços	unitários	e	totais	e	a	seguinte	documentação	complementar:

B)	Catálogo,	Folder,	Rótulo	ou	Fotografia	do	produto	ofertado	contendo	as	especificações	técnicas.

C)	 Registro,	 Isenção	 de	 Registro	 e/ou	 Notificação	 dos	 Materiais	 na	 Agência	 Nacional	 de	 Vigilância
Sanitária	 -	ANVISA/Ministério	 da	Saúde.	Serão	 aceitos	Registros	 publicados	no	Diário	Oficial	 da	União	 (cópia
autenticada),	e	também	obtidos	pelo	endereço	eletrônico	www.anvisa.gov.br.

C.1)	Somente	serão	aceitos	protocolos	de	solicitação	de	renovação	de	registro	de	produtos,	os	quais	tenham	sido
protocolados	na	ANVISA/MS	no	1º	 (primeiro)	 semestre	 do	último	quinquênio	 de	 validade	de	 registro,	 conforme
estabelecido	 em	 legislação	 vigente.	 A	 não	 apresentação	 do	 registro	 ou	 do	 protocolo	 do	 pedido	 de	 revalidação
implicará	na	desclassificação	do	item	cotado;

C.2)	Ficará	a	cargo	do	proponente	provar	que	o	produto	objeto	da	licitação	não	está	sujeito	ao	regime	da	Vigilância
Sanitária/ANVISA;

C.3)	A	 licitante	deverá	 indicar	nos	registros	da	ANVISA/MS	enviados,	os	 itens	do	Anexo	I	do	Edital	a	que	ela	se
refere,	caso	seja	cópia	do	Diário	Oficial	da	União	-	D.O.U.,	além	da	identificação	do	item,	a	licitante	deverá	marcar
o	local	onde	está	a	informação	do	registro;

C.4)	Os	documentos	emitidos	pela	ANVISA/MS,	Vigilância	Sanitária	Municipal	e	Estadual,	poderão	ser	analisados
por	profissionais	do	Hospital	de	Clínicas/UFTM,	podendo	ser	confirmados	“via	internet”.

8.2. O	 Agente	 de	 Licitação	 verificará	 se	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 atende	 às
condições	 de	 participação	 no	 certame,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a	 participação	 no
certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:

a) Sicaf;

b)Consulta	Consolidada	de	Pessoa	Jurídica	do	TCU	(certidoes-apf.apps.tcu.gov.br);

8.3. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também	de	seu	sócio	majoritário,
por	força	da	vedação	de	que	trata	o	artigo	12	da	Lei	n.º	8.429/1992.

8.4. ​Caso	se	constate	a	existência	das	vedações	transcritas	nos	itens	3.6.3.4,	3.6.3.5,	3.6.3.6,	3.6.3.7,	3.6.3.8	e
3.6.3.14,	a	inabilitação	deverá	ser	precedida	de	realização	de	diligências	para	verificar	se	houve	tentativa	de	fraude	por
parte	das	empresas	apontadas,	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,	datas	de	abertura,
dentre	outros,	sendo	necessária	a	convocação	do	fornecedor	para	manifestação	previamente	à	sua	desclassificação.

8.5. Constatada	 a	 existência	 de	 vedação,	 o	 licitante	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de	 condição	 de
participação.

8.6. Caso	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 tenha	 se	 utilizado	 de	 algum	 tratamento
favorecido	às	ME/EPPs,	o	Agente	de	Licitação	verificará	se	faz	jus	ao	benefício,	em	conformidade	com	os	itens	3.5.1	e
5.6	deste	edital.

8.7. Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	do	 tratamento	 favorecido,	 o	Agente	 de	Licitação
examinará	a	proposta	classificada	em	primeiro	lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do	preço	para
contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP
n.º	3/2018.

8.8. Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:

8.8.1. contiver	vícios	insanáveis;

8.8.2. não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência;

8.8.3. apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;

8.8.4. não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Ebserh;

8.8.5. apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Edital	ou	seus	anexos,	desde	que
insanável.

8.9. É	indício	de	inexequibilidade	das	propostas	valores	inferiores	a	50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado
pela	Ebserh.
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8.9.1. A	inexequibilidade,	na	hipótese	de	que	trata	o	caput,	só	será	considerada	após	diligência	do	Agente	de
Licitação,	que	comprove:

8.9.1.1. que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e

8.9.1.2. in	existirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.

8.10. A	Ebserh	poderá	realizar	diligências	para	aferir	a	efetividade	das	propostas	ou	exigir	dos	licitantes	que	ela
seja	 demonstrada,	 bem	 como	 para	 facultar	 a	 correção	 de	 vícios	 sanáveis,	 sem	 que	 se	 prejudique	 a	 atribuição	 de
tratamento	isonômico	entre	os	licitantes.

8.10.1. Qualquer	 interessado	 poderá	 requerer	 que	 se	 realizem	 diligências	 para	 aferir	 a	 exequibilidade	 e	 a
legalidade	das	propostas,	devendo	apresentar	as	provas	ou	os	indícios	que	fundamentam	a	suspeita.

8.10.2. São	considerados	vícios	sanáveis,	entre	outros,	os	defeitos	materiais	atinentes	à	descrição	do	objeto	da
proposta	e	 suas	especificações	 técnicas,	 incluindo	aspectos	 relacionados	à	execução	do	objeto,	 às	 formalidades,
aos	requisitos	de	representação,	às	planilhas	de	composição	de	preços,	à	inexequibilidade	ou	ao	valor	excessivo	de
preços	unitários	quando	o	julgamento	não	é	realizado	sob	o	regime	de	empreitada	por	preço	unitário	e,	de	modo
geral,	aos	documentos	de	conteúdo	declaratório	sobre	situações	preexistentes,	desde	que	não	alterem	a	substância
da	proposta.

8.11. O	Agente	de	Licitação	poderá	convocar	o	licitante	para	enviar	documento	digital	complementar,	por	meio	de
funcionalidade	disponível	no	sistema,	no	prazo	de	02	(duas)	horas,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

8.11.1. É	 facultado	 ao	 Agente	 de	 Licitação	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação
fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando	não	disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no	edital,
antes	de	findo	o	prazo.

8.12. Caso	 o	 Termo	 de	 Referência	 exija	 a	 apresentação	 de	 amostra,	 o	 licitante	 classificado	 em	 primeiro	 lugar
deverá	apresentá-la,	conforme	disciplinado	no	Termo	de	Referência,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

8.13. Por	meio	de	mensagem	no	sistema,	será	divulgado	o	local	e	horário	de	realização	do	procedimento	para	a
avaliação	das	amostras,	cuja	presença	será	facultada	a	todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	licitantes.

8.14. Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.

8.15. No	caso	de	não	haver	entrega	da	amostra	ou	ocorrer	atraso	na	entrega,	sem	justificativa	aceita	pelo	Agente
de	Licitação,	ou	havendo	entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas	neste	Edital,	a	proposta	do	licitante	será
recusada.

8.16. Se	 a(s)	 amostra(s)	 apresentada(s)	 pelo	 primeiro	 classificado	 não	 for(em)	 aceita(s),	 o	 Agente	 de	 Licitação
analisará	a	aceitabilidade	da	proposta	ou	lance	ofertado	pelo	segundo	classificado.	Seguir-se-á	com	a	verificação	da(s)
amostra(s)	e,	assim,	sucessivamente,	até	a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações	constantes	no	Termo	de
Referência.

8.17. Caso	 o	 Termo	 de	 Referência	 defina	 a	 possibilidade	 de	 exigência	 de	 amostra	 no	 período	 de	 vigência	 do
contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	será	aplicado	o	procedimento	previsto	neste	edital,	no	que	couber.

8.18. Definido	o	 resultado	do	 julgamento,	a	Ebserh	poderá	negociar	 condições	mais	vantajosas	com	o	primeiro
colocado,	observado	o	procedimento	previsto	no	item	7.24.

8.19. Encerrada	a	negociação,	será	iniciado	o	procedimento	de	habilitação.

9. FASE	DE	HABILITAÇÃO

9.1. Os	documentos	previstos	neste	Edital,	necessários	e	suficientes	para	demonstrar	a	capacidade	do	licitante
de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	do	65	a	69	do	RLCE	2.0.	

9.2. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 estrangeiras	 que	 não	 funcionem	no	País,	 as	 exigências	 de
habilitação	 serão	 atendidas	 mediante	 documentos	 equivalentes,	 inicialmente	 apresentados	 em	 tradução	 para	 o
português,	salvo	se	comprovada	a	inidoneidade	da	entidade	emissora.

9.2.1. Na	hipótese	de	o	 licitante	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	que	não	 funcione	no	País,	 para	fins	de
assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação	serão	traduzidos
por	tradutor	juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto	n.º	8.660,	de	29	de	janeiro	de
2016,	ou	de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos	respectivos	consulados	ou	embaixadas.

9.3. Quando	permitida	a	participação	de	consórcio	de	empresas,	serão	observadas	as	seguintes	exigências:

9.3.1. comprovação	 de	 compromisso	 público	 ou	 particular	 de	 constituição	 de	 consórcio,	 subscrito	 pelos
consorciados;

9.3.2. indicação	 de	 empresa	 líder	 do	 consórcio,	 que	 será	 responsável	 por	 sua	 representação	 perante	 a
Ebserh;

9.3.3. admissão,	 para	 efeito	 de	 habilitação	 técnica,	 do	 somatório	 dos	 quantitativos	 de	 cada	 consorciado	 e,
para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,	do	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado;
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9.3.4. impedimento,	na	mesma	licitação,	de	participação	de	empresa	consorciada,	isoladamente	ou	por	meio
de	mais	de	um	consórcio;

9.3.5. responsabilidade	solidária	dos	integrantes	pelos	atos	praticados	em	consórcio,	tanto	na	fase	de	Seleção
de	Fornecedor	quanto	na	de	Gestão	do	Contrato;

9.3.6. habilitação	 técnica,	quando	exigida,	por	meio	do	 somatório	dos	quantitativos	de	cada	consorciado	e,
para	 efeito	 de	 habilitação	 econômico-financeira,	 quando	 exigida,	 por	 meio	 do	 somatório	 dos	 valores	 de	 cada
consorciado;

9.3.6.1. se	o	consórcio	não	for	formado	integralmente	por	microempresas	ou	empresas	de	pequeno	porte	e
o	 projeto	 básico/termo	 de	 referência	 exigir	 requisitos	 de	 habilitação	 econômico-financeira,	 haverá	 um
acréscimo	de	10%	(dez	por	cento)	para	o	consórcio	em	relação	ao	valor	exigido	para	os	licitantes	individuais.

9.3.7. constituição	e	registro	do	consórcio,	antes	da	celebração	do	contrato;

9.3.8. a	 substituição	 de	 consorciado	 deverá	 ser	 expressamente	 autorizada	 pela	 Ebserh	 e	 condicionada	 à
comprovação	 de	 que	 a	 nova	 empresa	 do	 consórcio	 possui,	 no	mínimo,	 os	mesmos	 quantitativos	 para	 efeito	 de
habilitação	 técnica	 e	 os	 mesmos	 valores	 para	 efeito	 de	 capacidade	 econômico-financeira	 apresentados	 pela
empresa	substituída	para	fins	de	habilitação	do	consórcio.

9.4. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 cooperativas,	 serão	 observadas	 as	 seguintes	 exigências
complementares:

9.4.1. a	 relação	 dos	 cooperados	 que	 atendem	 aos	 requisitos	 técnicos	 exigidos	 para	 a	 contratação	 e	 que
executarão	 o	 contrato,	 com	 as	 respectivas	 atas	 de	 inscrição	 e	 a	 comprovação	 de	 que	 estão	 domiciliados	 na
localidade	da	sede	da	cooperativa,	respeitado	o	disposto	nos	arts.	4º,	inciso	XI,	21,	inciso	I	e	42,	§§	2º	a	6º	da	Lei
n.º	5.764/1971;

9.4.2. a	 declaração	 de	 regularidade	 de	 situação	 do	 contribuinte	 individual	 –	 DRSCI,	 para	 cada	 um	 dos
cooperados	indicados;

9.4.3. o	registro	previsto	no	art.	107	da	Lei	n.º	5.764/1971;

9.4.4. a	comprovação	de	integração	das	respectivas	quotas-partes	por	parte	dos	cooperados	que	executarão	o
contrato;

9.4.5. os	 seguintes	 documentos	 para	 a	 comprovação	 da	 regularidade	 jurídica	 da	 cooperativa:	 a)	 ata	 de
fundação;	 b)	 estatuto	 social	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou;	 c)	 regimento	 dos	 fundos	 instituídos	 pelos
cooperados,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia;	 d)	 editais	 de	 convocação	 das	 três	 últimas	 assembleias	 gerais
extraordinárias;	e)	três	registros	de	presença	dos	cooperados	que	executarão	o	contrato	em	assembleias	gerais	ou
nas	reuniões	seccionais;	e	f)	ata	da	sessão	que	os	cooperados	autorizaram	a	cooperativa	a	contratar	o	objeto	da
licitação;	e

9.4.6. a	última	auditoria	contábil-financeira	da	cooperativa,	conforme	dispõe	o	art.	112	da	Lei	n.º	5.764/1971
ou	uma	declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	tal	auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador.

9.5. Os	documentos	exigidos	para	 fins	de	habilitação	poderão	 ser	 apresentados	em	original,	 por	 cópia	ou	por
meio	digital	via	sistema	de	Compras	do	Governo	Federal.

9.6. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	substituídos	por	registro	cadastral	emitido	pela
Ebserh,	desde	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	no	RLCE	2.0.

9.7. Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 declaração	 de	 que	 atende	 aos	 requisitos	 de	 habilitação,	 e	 o
declarante	responderá	pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei.

9.8. O	licitante	deverá	apresentar,	sob	pena	de	desclassificação,	declaração	de	que	suas	propostas	econômicas
compreendem	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição
Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de
ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.

9.9. A	habilitação	será	verificada	por	meio	do	Sicaf,	nos	documentos	por	ele	abrangidos.

9.9.1. Somente	haverá	a	necessidade	de	comprovação	do	preenchimento	de	requisitos	mediante	apresentação
dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à	 integridade	 do	 documento	 digital	 ou
quando	a	lei	expressamente	o	exigir.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	4º,	§1º,	e	art.	6º,	§4º).

9.10. É	 de	 responsabilidade	 do	 licitante,	 sob	 pena	 de	 desclassificação,	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados
cadastrais	 no	 Sicaf	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,
imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à	 alteração	 dos	 registros	 tão	 logo	 identifique	 incorreção	 ou	 aqueles	 se	 tornem
desatualizados.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	7º,	caput).

9.11. A	 verificação	 pelo	Agente	 de	 Licitação,	 em	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 de	 órgãos	 e	 entidades	 emissores	 de
certidões	constitui	meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.

9.11.1. Os	documentos	exigidos	para	habilitação	que	não	estejam	contemplados	no	Sicaf	serão	enviados	por
meio	 do	 sistema,	 em	 formato	 digital,	no	prazo	de	 2	 (duas)	 horas,	 prorrogável	 por	 igual	 período,	 contado	 da
solicitação	do	Agente	de	Licitação,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando	não
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disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no	edital,	antes	de	findo	o	prazo.

9.11.2. Na	 hipótese	 de	 a	 fase	 de	 habilitação	 anteceder	 a	 fase	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances,	 os
licitantes	encaminharão,	por	meio	do	sistema,	simultaneamente	os	documentos	de	habilitação	e	a	proposta	com	o
preço	ou	o	percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	no	art.	36,	§	1º,	e	no	art.	39,	§	1º,	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	n.º	73/2022.

9.12. A	verificação	no	Sicaf	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos	somente	será	feita	em	relação	ao
licitante	vencedor.

9.12.1. Os	documentos	relativos	à	regularidade	fiscal	somente	serão	exigidos,	em	qualquer	caso,	em	momento
posterior	ao	julgamento	das	propostas,	e	apenas	do	licitante	mais	bem	classificado.

9.12.2. Respeitada	a	exceção	do	subitem	anterior,	relativa	à	regularidade	fiscal,	quando	a	fase	de	habilitação
anteceder	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	a	verificação	ou	exigência	do	presente
subitem	ocorrerá	em	relação	a	todos	os	licitantes.

9.13. Após	 a	 entrega	 dos	 documentos	 para	 habilitação,	 não	 será	 permitida	 a	 substituição	 ou	 a
apresentação	de	novos	documentos,	salvo	em	sede	de	diligência,	para	(art.	66	do	RLCE	2.0	e	art.	39,	§	4º,	da
Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	73/2022):

9.13.1. atestar	condição	pré-existente	à	abertura	da	sessão	pública	do	certame;

9.13.2. complementação	de	informações	acerca	dos	documentos	já	apresentados	pelos	licitantes	e	desde	que
necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e

9.13.3. atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas.

9.14. Na	 análise	 dos	 documentos	 de	 habilitação,	 o	 Agente	 de	 Licitação	 poderá	 sanar	 erros	 ou	 falhas	 que	 não
alterem	 a	 substância	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	mediante	 decisão	 fundamentada,	 registrada	 em	 ata	 e
acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

9.15. Na	hipótese	de	o	 licitante	não	atender	às	exigências	para	habilitação,	o	Agente	de	Licitação	examinará	a
proposta	subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda
ao	presente	edital,	observado	o	prazo	disposto	no	subitem	9.13.1.

9.16. Serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	de	habilitação	dos	 licitantes	convocados	para	a
apresentação	da	documentação	habilitatória,	após	concluídos	os	procedimentos	de	que	trata	o	item	9.16.

9.17. A	comprovação	de	regularidade	 fiscal	e	 trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte
somente	será	exigida	para	efeito	de	contratação,	e	não	como	condição	para	participação	na	licitação	(art.	4º	do	Decreto
n.º	8.538/2015).

9.18. Quando	a	fase	de	habilitação	anteceder	a	de	julgamento	e	já	tiver	sido	encerrada,	não	caberá	exclusão	de
licitante	 por	 motivo	 relacionado	 à	 habilitação,	 salvo	 em	 razão	 de	 fatos	 supervenientes	 ou	 só	 conhecidos	 após	 o
julgamento.

9.19. No	 caso	 de	 inabilitação,	 haverá	 nova	 verificação,	 pelo	 sistema,	 da	 eventual	 ocorrência	 do	 empate	 ficto,
previsto	nos	arts.	44	e	45	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	seguindo-se	a	disciplina	antes	estabelecida	para	aceitação
da	proposta	subsequente.

9.20. Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ/CPF	 diferentes,	 salvo	 aqueles
legalmente	permitidos.

9.21. Se	a	licitante	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	a	licitante	for	a	filial,	todos
os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	filial,	exceto	para	atestados	de	capacidade	técnica,	e	no	caso	daqueles	documentos
que,	pela	própria	natureza,	comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.

9.21.1. Os	atestados	de	capacidade	técnica	poderão	ser	apresentados	em	nome	da	matriz	ou	da
filial	da	licitante.
9.21.2. Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	licitante	matriz	e	filial	com	diferenças	de	números	de
documentos	 pertinentes	 ao	 CND	 e	 ao	 CRF/FGTS,	 quando	 for	 comprovada	 a	 centralização	 do
recolhimento	dessas	contribuições."

9.22. Os	documentos	a	serem	apresentados	para	a	comprovação	da	habilitação	jurídica	são	os	seguintes:

9.22.1. No	caso	de	empresário	 individual:	 inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	 a	 cargo	da
Junta	Comercial	da	respectiva	sede;

9.22.2. Em	 se	 tratando	 de	 microempreendedor	 individual	 –	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de
Microempreendedor	Individual	-	CCMEI,	cuja	aceitação	ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio
eletrônico	www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.22.3. No	caso	de	sociedade	empresária:	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	em	vigor,	devidamente
registrado	 na	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhado	 de	 documento	 comprobatório	 de	 seus
administradores;	

9.22.4. No	 caso	 de	 sucursal,	 filial	 ou	 agência:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis	 onde
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opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;

9.22.5. No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do
local	de	sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

9.22.6. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;

9.22.7. Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	relevantes	ao	objeto	desta
Licitação	e	à	composição	societária	atual	da	empresa	ou	da	última	consolidação.	

9.23. Os	 documentos	 a	 serem	 apresentados	 para	 a	 comprovação	 da	habilitação	 fiscal,	 seguridade	 social	 e
trabalhista	são	os	seguintes:

9.23.1. prova	 de	 inscrição	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas,
conforme	o	caso;

9.23.2. prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estadual	 e/ou	 municipal,	 se	 houver,	 relativo	 ao
domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

9.23.3. prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida
conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional
(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,
inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	n.º	1.751/2014,	do	Secretário	da
Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

9.23.4. prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	 Seguridade	 Social	 e	 ao	 FGTS,	 que	 demonstre	 cumprimento	 dos
encargos	sociais	instituídos	por	lei;

9.23.5. prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	justiça	do	trabalho,	mediante	a	apresentação
de	certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	n.º	5.452/1943;

9.23.6. cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

[MANTER	 A	 EXIGÊNCIA	 DE	 QUALIFICAÇÃO	 ECONÔMICO-FINANCEIRA	 PARA	 QUANDO	 SE	 TRATAR
DE	OBJETO	COM	OBRIGAÇÃO	FUTURA	E	SERVIÇOS	CONTINUADOS]

9.24. Os	documentos	a	serem	apresentados	para	a	comprovação	da	capacidade	econômico-financeira	são	os
seguintes:	

9.24.1. certidão	negativa	de	feitos	sobre	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	licitante;

9.24.2. balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2
(dois)	últimos	exercícios	sociais,	comprovando:

9.24.2.1. a	aptidão	econômica	do	licitante	para	cumprir	as	obrigações	decorrentes	desta	contratação	será
verificada	mediante	a	obtenção	de	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente
(LC),	superiores	a	1	(um)	resultantes	da	aplicação	das	fórmulas:

LG	=	Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo	Prazo	/	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante
SG	=	Ativo	Total	/	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante
LC	=	Ativo	Circulante	/	Passivo	Circulante

9.24.2.2. no	 caso	 de	 fornecimento	 de	 bens	 para	 pronta	 entrega,	 não	 será	 exigido	 do	 licitante
qualificado	 como	microempresa	 ou	 empresa	 de	 pequeno	 porte,	 a	 apresentação	 de	 balanço	 patrimonial	 do
último	exercício	financeiro.	(art.	3º	do	Decreto	n.º	8.538/2015);

9.24.2.3. as	empresas	criadas	no	exercício	financeiro	da	licitação	deverão	atender	a	todas	as	exigências	da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura;

9.24.2.4. é	admissível	o	balanço	intermediário,	se	decorrer	de	lei	ou	contrato	social/estatuto	social;

9.24.2.5. os	documentos	referidos	acima	limitar-se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter
sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.

9.24.2.6. os	 documentos	 referidos	 acima	 deverão	 ser	 exigidos	 com	 base	 no	 limite	 definido	 pela	 Receita
Federal	do	Brasil	para	transmissão	da	Escrituração	Contábil	Digital	-	ECD	ao	Sped.

9.24.2.7. as	empresas	que	apresentarem	resultado	 inferior	ou	 igual	a	1	 (um)	em	qualquer	dos	 índices	de
Liquidez	Geral	(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	deverão	comprovar	o	capital	mínimo	ou	o
patrimônio	 líquido	 mínimo	 de	 10%	 (dez	 por	 cento)	 do	 valor	 da	 proposta	 apresentada	 para	 a	 contratação
ou	item	pertinente.	

9.25. Os	 documentos	 relacionados	 à	 qualificação	 técnico-profissional	 e/ou	 técnico-operacional,	 quando	 exigidos,	 estão
previstos	no	Termo	de	Referência.

9.25.1. Mínimo	de	01	(um)	Atestado	de	Capacidade	Técnica,	expedidos	por	pessoas	 jurídicas	de	direito
público	ou	privado,	que	atestem	aptidão	para	o	desempenho	da	atividade,	compatível	com	o	objeto	deste	edital.Edital - SEI 90009/2026 (60981531)         SEI 23521.021395/2025-67 / pg. 13



9.25.1.1. Durante	 a	 análise	 dos	 documentos,	 o	 agente	 de	 licitação	 poderá	 solicitar	 esclarecimentos	 ou	 outras
informações	 que	 julgar	 necessárias	 junto	 aos	 órgãos/empresas	 emitentes	 de	 atestados	 de	 capacidade	 técnica,
quando	exigidos.	Se	nos	atestados	não	constarem	número	de	 telefone,	bem	como	nome	 legível	dos	emitentes,	o
agente	de	licitação	poderá	solicitar	às	empresas	que	indiquem	estes	dados.

9.25.2. Autorização	de	Funcionamento	do	Distribuidor	e/ou	Fabricante,	emitido	pela	Agência	Nacional	de
Vigilância	Sanitária	-	ANVISA,	quando	couber.

9.25.2.1. Caso	 a	 Autorização	 de	 Funcionamento	 do	 Distribuidor	 e/ou	 Fabricante	 esteja	 vencida,	 será	 aceito
protocolo	 de	 solicitação	de	 renovação,	 desde	que	 tenha	 sido	 requerido	 junto	 a	ANVISA	no	prazo	mínimo	de	60
(sessenta)	a	90	(noventa)	dias.

9.25.3. Alvará	 Sanitário	 da	 Licitante,	 emitido	 por	 órgão	 da	 Vigilância	 Municipal/Estadual	 da	 sede	 da
licitante,	quando	couber.

9.25.3.1. Caso	o	Alvará	Sanitário	esteja	vencido,	 será	aceito	protocolo	de	solicitação	de	renovação,	desde	que
tenha	 sido	 requerido	 no	 prazo	 mínimo	 que	 anteceder	 o	 vencimento	 constante	 na	 legislação	 sanitária
Municipal/Estadual	ou	Distrital	da	sede	da	licitante.

9.26. O	 licitante	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	 diferenciado	 previstos	 na	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,	 estará	 dispensado	 da	 prova	 de	 inscrição
no	cadastro	de	contribuintes	estadual.

9.27. A	declaração	do	vencedor	acontecerá	no	momento	imediatamente	posterior	à	fase	de	habilitação.

9.27.1. A	existência	de	restrição	relativamente	à	regularidade	fiscal	e	 trabalhista	não	 impede	que	o	 licitante
qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	 seja	declarada	vencedora,	uma	vez	que	atenda	a
todas	as	demais	exigências	do	Edital.

9.28. Caso	a	proposta	mais	vantajosa	seja	ofertada	por	 licitante	qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de
pequeno	porte,	e	uma	vez	constatada	a	existência	de	alguma	restrição	no	que	tange	à	regularidade	fiscal	e	trabalhista,
ele	será	convocado	para,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	após	a	declaração	do	vencedor,	comprovar	a	regularização.	O
prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 da	 Ebserh,	 quando	 requerida	 pelo	 licitante,	 mediante
apresentação	de	justificativa.

9.29. A	 não-regularização	 fiscal	 e	 trabalhista	 no	 prazo	 previsto	 no	 item	 anterior	 acarretará	 a	 decadência	 do
direito	 à	 contratação,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções	 previstas	 neste	 Edital,	 sendo	 facultada	 a	 convocação	 dos	 licitantes
remanescentes,	na	ordem	de	classificação.	Se,	na	ordem	de	classificação,	seguir-se	outra	microempresa,	empresa	de
pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa	com	alguma	restrição	na	documentação	fiscal	e	trabalhista,	será	concedido	o
mesmo	prazo	para	regularização.

9.30. Havendo	 necessidade	 de	 analisar	 minuciosamente	 os	 documentos	 exigidos,	 o	 Agente	 de	 Licitação
suspenderá	a	sessão,	informando	no	chat	a	nova	data	e	horário	para	a	continuidade.

9.31. Será	 inabilitado	 o	 licitante	 que	 não	 comprovar	 sua	 habilitação,	 seja	 por	 não	 apresentar	 quaisquer	 dos
documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Edital.

9.31.1. O	licitante	será	convocado	para	manifestação	previamente	à	sua	inabilitação.

9.31.2. Não	atendidas	as	exigências	de	habilitação	pelo	licitante,	o	Agente	de	Licitação	examinará	a	proposta
subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda	aos
requisitos	deste	Edital.

9.32. Constatado	 o	 atendimento	 às	 exigências	 de	 habilitação,	 será	 realizada	 consulta	 ao	 Cadin,	 sendo	 que	 a
existência	de	 registro	 constitui	 fator	 impeditivo	para	que	o	 licitante	 seja	declarado	 vencedor,	 nos	 termos	do	 art.	 6º,
inciso	III,	e	art.	6º-A,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

9.32.1. Pode	 ser	 realizada	diligência	 para	 oportunizar	 a	 comprovação	de	 regularização	da	 situação	que	deu
causa	à	inclusão	no	Cadin,	nos	termos	do	art.	2º,	§§	5º	e	6º,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

9.33. Inexistindo	registro	no	Cadin	ou	comprovada	a	regularização	da	situação	que	deu	causa	ao	registro,	será	o
licitante	declarado	vencedor.

10. RECURSOS

10.1. A	interposição	de	recurso	referente	ao	julgamento	das	propostas,	à	habilitação	ou	inabilitação	de	licitantes,
à	anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	n.º	14.133/2021.

10.2. O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.

10.3. Quando	o	recurso	apresentado	impugnar	o	julgamento	das	propostas	ou	o	ato	de	habilitação	ou	inabilitação
do	licitante:

10.3.1. a	 intenção	 de	 recorrer	 deverá	 ser	 manifestada	 durante	 o	 prazo	 concedido	 na	 sessão	 pública,	 não
inferior	a	10	minutos,	de	forma	imediata	após	o	término	do	julgamento	das	propostas	e	do	ato	de	habilitação	ou
inabilitação,	em	campo	próprio	do	sistema,	sob	pena	de	preclusão;

10.3.2. o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da
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ata	de	habilitação	ou	inabilitação;

10.3.3. na	 hipótese	 de	 adoção	 da	 inversão	 de	 fases,	 o	 prazo	 para	 apresentação	 das	 razões	 recursais	 será
iniciado	na	data	de	intimação	da	ata	de	julgamento.

10.4. Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.

10.5. O	recurso	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou	proferido	a	decisão	recorrida,	a	qual	poderá
reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a	autoridade
superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.

10.5.1. Os	 prazos	 previstos	 neste	 item	 podem	 ser	 prorrogados,	 de	 forma	 excepcional,	 por	 decisão
fundamentada	da	autoridade	competente.

10.6. Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.

10.7. O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,
contados	da	data	da	 intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	 interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	 imediata	dos
elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.

10.8. O	 recurso	 e	 o	 pedido	 de	 reconsideração	 terão	 efeito	 suspensivo	 do	 ato	 ou	 da	 decisão	 recorrida	 até	 que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.

10.9. O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.

10.10. Os	autos	do	processo	permanecerão	com	vista	 franqueada	aos	 interessados,	no	endereço	constante	neste
Edital.

11. ENCERRAMENTO	DA	LICITAÇÃO

11.1. Encerradas	 as	 fases	 de	 julgamento	 e	 habilitação,	 e	 exauridos	 os	 recursos	 administrativos,	 o	 processo
licitatório	será	encaminhado	à	Superintendente	do	HC/UFTM,	que	poderá:

11.1.1. determinar	o	retorno	dos	autos	para	saneamento	de	irregularidades;

11.1.2. revogar	a	licitação	por	motivo	de	conveniência	e	oportunidade;

11.1.3. proceder	à	anulação	da	licitação,	de	ofício	ou	mediante	provocação	de	terceiros,	sempre	que	presente
ilegalidade	insanável;

11.1.4. adjudicar	o	objeto	e	homologar	a	licitação.

11.2. Nos	casos	de	anulação	e	revogação,	deverá	ser	assegurada	a	prévia	manifestação	dos	interessados.

12. 	

13. TERMO	DE	CONTRATO	OU	INSTRUMENTO	EQUIVALENTE

13.1. Após	 a	 homologação	 da	 licitação,	 em	 sendo	 realizada	 a	 contratação,	 será	 firmado	Termo	de	Contrato	 ou
emitido	instrumento	equivalente.

13.2. O	 adjudicatário	 terá	 o	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua	 convocação,	 para
assinar	 o	 Termo	 de	 Contrato	 ou	 aceitar	 instrumento	 equivalente,	 conforme	 o	 caso,	 sob	 pena	 de	 decair	 do	 direito	 à
contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Edital.

13.2.1. Alternativamente	 à	 convocação	 para	 comparecer	 perante	 o	 órgão	 ou	 entidade	 para	 a	 assinatura	 do
Termo	de	Contrato	ou	aceite	do	instrumento	equivalente,	a	Ebserh	poderá	encaminhá-lo	para	assinatura	ou	aceite
da	adjudicatária,	mediante	correspondência	postal	 com	aviso	de	 recebimento	 (AR)	ou	meio	eletrônico,	para	que
seja	assinado	ou	aceito	no	prazo	de	5	(cinco)	dias,	a	contar	da	data	de	seu	recebimento.

13.2.2. O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	por	solicitação	justificada
do	adjudicatário	e	aceita	pela	Ebserh.

13.3. O	 Aceite	 da	 Nota	 de	 Empenho	 ou	 do	 instrumento	 equivalente,	 emitida	 à	 empresa	 adjudicada,	 implica	 o
reconhecimento	de	que:

13.3.1. referida	Nota	está	substituindo	o	contrato;

13.3.2. a	contratada	se	vincula	à	sua	proposta	e	às	previsões	contidas	no	Edital	e	seus	Anexos;

13.3.3. a	contratada	reconhece	que	as	hipóteses	de	rescisão	são	aquelas	previstas	nos	arts.	183	e	184	do	RLCE
2.0.

13.4. Previamente	 à	 contratação,	 a	 Ebserh	 realizará	 consulta	 ao	 Sicaf	 para	 identificar	 possível	 suspensão
temporária	de	participação	em	licitação,	no	âmbito	da	Ebserh,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como
ocorrências	 impeditivas	 indiretas,	observado	o	disposto	no	art.	29	da	 Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	03/2018	e,
nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	da	Lei	n.º	10.522/2002,	consulta	prévia	ao	Cadin.

13.4.1. Nos	casos	em	que	houver	necessidade	de	assinatura	do	 instrumento	de	contrato,	e	o	 fornecedor	não
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estiver	inscrito	no	Sicaf,	este	deverá	proceder	ao	seu	cadastramento,	sem	ônus,	antes	da	contratação.

13.4.2. Na	 hipótese	 de	 irregularidade	 do	 registro	 no	 Sicaf,	 o	 contratado	 deverá	 regularizar	 a	 sua	 situação
perante	o	cadastro	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis,	sob	pena	de	aplicação	das	penalidades	previstas	no	Edital
e	Anexos.

13.4.3. A	 existência	 de	 registro	 no	 Cadin	 constitui	 fator	 impeditivo	 para	 a	 celebração	 do	 contrato	 ou
instrumento	equivalente,	nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	e	art.	6º-A,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

13.4.4. Pode	 ser	 realizada	diligência	 para	 oportunizar	 a	 comprovação	de	 regularização	da	 situação	que	deu
causa	à	inclusão	no	Cadin,	nos	termos	do	art.	2º,	§§	5º	e	6º,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

13.5. Na	assinatura	do	contrato	ou,	se	for	o	caso,	da	ata	de	registro	de	preços,	será	exigida	a	comprovação	das
condições	de	habilitação	consignadas	no	Edital,	que	deverão	ser	mantidas	pelo	licitante	durante	a	sua	vigência.

13.6. Na	hipótese	de	o	vencedor	da	licitação	se	recusar	a	assinar	o	contrato	ou,	se	for	o	caso,	a	ata	de	registro	de
preços,	a	Ebserh,	poderá	revogar	a	licitação	ou	convocar	outro	licitante,	respeitada	a	ordem	de	classificação,	para	fazê-
lo	em	igual	prazo	e	nas	mesmas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado,	inclusive	quanto	aos	preços	atualizados
em	conformidade	com	este	instrumento	convocatório.

13.6.1. Os	licitantes	convocados	terão,	em	momento	anterior	à	assinatura	do	contrato	ou,	se	for	o	caso,	da	ata
de	 registro	 de	 preços,	 as	 suas	 propostas	 e	 eventuais	 documentos	 complementares	 analisados,	 negociarão	 sua
proposta	com	a	Ebserh,	bem	como	deverão	comprovar	os	requisitos	para	habilitação.

13.6.2. A	 recusa	 injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	em	aceitar	ou	 retirar	o	 instrumento
equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	 Ebserh	 caracterizará	 descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o
sujeitará	às	penalidades	estabelecidas	neste	instrumento	convocatório	e	à	imediata	perda	da	garantia	de	proposta,
quando	exigida,	em	favor	da	Ebserh.

14. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete	 infração	 administrava,	 sujeita	 à	 sanção	 de	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e
impedimento	de	contratar	com	a	Ebserh,	sem	prejuízo	de	responsabilidade	civil	e	criminal,	o	licitante	que:

14.1.1. tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

14.1.2. demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

14.1.3. convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta	ou,	se	for	o	caso,	da	ata	de	registro	de	preços,
não	celebrar	o	contrato;

14.1.4. deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

14.1.5. apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

14.1.6. ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

14.1.7. não	mantiver	a	proposta;	e

14.1.8. comportar-se	 de	 modo	 inidôneo,	 inclusive	 com	 a	 prática	 de	 atos	 lesivos	 à	 Administração	 Pública
previstos	na	Lei	n.º	12.846/2013.

14.2. As	 sanções	do	 item	anterior	 também	se	aplicam	aos	 integrantes	do	cadastro	de	 reserva,	 em	pregão	para
registro	de	preços,	que,	convocados,	não	honrarem	o	compromisso	assumido	injustificadamente.

14.3. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegurará	o	devido	processo	legal	ao
licitante,	observando-se	o	procedimento	previsto	na	Lei	n.º	13.303/2016,	no	RLCE	2.0,	na	Norma	Operacional	-	SEI	n.º
7/2023/DAI-EBSERH,	aplicando-se	subsidiariamente	a	Lei	n.º	9.784/1999.

14.4. A	autoridade	competente	para	a	aplicação	das	sanções	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do
infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Ebserh,	 observados	 os	 princípios	 da
proporcionalidade	e	da	razoabilidade.

14.5. Se,	 durante	 o	 processo	 de	 aplicação	 de	 penalidade,	 for	 identificada	 a	 prática	 de	 infração	 administrativa
tipificada	 pela	 Lei	 n.º	 12.846/2013,	 será	 aberto	 processo	 relacionado	 para	 levantamento	 preliminar	 dos	 indícios
vislumbrados,	com	elaboração	de	relatório	circunstanciado	acerca	do	tema	e	posterior	remessa	à	Corregedoria-Geral
para	tratamento	nos	termos	do	Decreto	n.º	11.129/2022.

14.5.1. O	processamento	do	PAR	ou	a	negociação	de	acordo	de	leniência	não	interfere	no	seguimento	regular
dos	 processos	 administrativos	 específicos	 para	 apuração	 da	 ocorrência	 de	 danos	 e	 prejuízos	 à	 administração
pública	 federal	 resultantes	 de	 ato	 lesivo	 cometido	 por	 pessoa	 jurídica,	 com	 ou	 sem	 a	 participação	 de	 agente
público.

14.6. Após	 o	 trânsito	 em	 julgado	 do	 processo,	 as	 sanções	 administrativas	 aplicadas	 pela	 Ebserh	 deverão	 ser
registradas	e	publicadas	no	Sicaf.	Quando	a	sanção	aplicada	decorrer	de	Processo	Administrativo	de	Responsabilização
-	PAR,	os	dados	relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas,	de	que	trata	a
Lei	n.º	12.846/2013.
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14.7. As	sanções	por	atos	praticados	no	decorrer	da	contratação	estão	previstas	no	termo	de	referência,	anexo	a
este	Edital.

15. DISPOSIÇÕES	GERAIS

15.1. Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.

15.2. Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame	na
data	 marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil	 subsequente,	 no	 mesmo	 horário
anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	Agente	de	Licitação.	

15.3. Todas	 as	 referências	 de	 tempo	 no	 Edital,	 no	 aviso	 e	 durante	 a	 sessão	 pública	 observarão	 o	 horário	 de
Brasília	-	DF.

15.4. As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre
os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Ebserh,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança
da	contratação.

15.5. Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Ebserh	não	será,
em	 nenhum	 caso,	 responsável	 por	 esses	 custos,	 independentemente	 da	 condução	 ou	 do	 resultado	 do	 processo
licitatório.

15.6. Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	o
do	 vencimento.	 Só	 se	 iniciam	 e	 vencem	 os	 prazos	 em	 dias	 de	 expediente	 na	 unidade	 da	 Ebserh	 responsável	 pela
licitação.

15.7. O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	o	afastamento	do	licitante,	desde	que
seja	possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.

15.8. Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	Anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o
processo,	prevalecerá	as	do	Termo	de	Referência.

15.9. Os	 preços	 deverão	 ser	 expressos	 em	moeda	 corrente	 nacional,	 o	 valor	 unitário	 em	 algarismos	 e	 o	 valor
global	em	algarismos	e	por	extenso,	com	apenas	duas	casas	decimais.	No	caso	de	preços	(unitário	ou	total)	com	número
de	casas	decimais	superior	a	02	(dois)	dígitos,	o	Agente	de	Licitações	dar-se-á	o	direito	de	adequação	dos	preços,	de
acordo	 com	 o	 estabelecido	 no	 item	 acima,	 cujos	 arredondamentos	 dar-se-ão	 para	 baixo,	 tanto	 para	 preços	 unitários
quanto	para	preços	totais.

15.10. O	 Edital	 está	 disponibilizado,	 na	 íntegra,	 no	 endereço	 eletrônico	 www.gov.br/compras,	 e	 também
poderá	ser	 lido	e/ou	obtido	pelo	email	 	ucl.hc-uftm@ebserh.gov.br	ou	endereço	Rua	Castro	Alves,	nº.	152	–	Bairro
Nossa	Senhora	da	Abadia,	Uberaba/MG,	nos	dias	úteis,	no	horário	das	das	08:00	às	11:00	horas	e	das	13:00	às	17:00
horas,	mesmo	endereço	e	período	no	qual	os	autos	do	processo	administrativo	permanecerão	com	vista	franqueada	aos
interessados.

15.11. Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	Anexos:

15.11.1. ANEXO	I	-	Termo	de	Referência;

15.11.2. ANEXO	II	-	Modelo	para	Apresentação	da	Proposta	de	Preços;

15.11.3. ANEXO	III	-	Minuta	de	Termo	de	Contrato;

	

Uberaba	(MG),	18	de	maio	de	2026
	
	

(assinado	eletronicamente)
THIAGO	DA	SILVA	OLIVEIRA

Chefe	da	Unidade	de	Compras	e	Licitações
	

Autorizo	a	divulgação	do	edital,	nos	termos	do	art.	48,	§	2º,	do	RLCE	2.0.

	
(assinado	eletronicamente)

RODRIGO	JULIANO	MOLINA
Gerente	Administrativo	do	HC/UFTM	-	Filial	Ebserh
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Thiago	da	Silva	Oliveira,	Chefe	de	Unidade,	em	18/05/2026,	às
15:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	60981531	e	o	código
CRC	6CD8E0C1.

Referência:	Processo	nº	23521.021395/2025-67 SEI	nº	60981531
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HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	TRIÂNGULO	MINEIRO
Avenida	Getúlio	Guaritá,	nº	130	-	Bairro	Abadia

Uberaba-MG,	CEP	38025-440
-	http://hcuftm.hubrasil.gov.br/

Termo	de	Referência	-	SEI
Processo	nº	23521.021395/2025-67

TERMO	DE	REFERÊNCIA

PREGÃO	ELETRÔNICO

1. DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

1.1. Contratação	de	empresa	especializada	em	Física	Médica	e	proteção	radiológica	para	a	prestação	de	serviços	técnicos	de	avaliação	de	equipamentos	e	ambientes,	compreendendo	a	realização
de	 testes	de	 controle	de	qualidade,	 testes	de	 aceitação	 (quando	aplicável),	 levantamentos	 radiométricos	 e	 avaliação	de	 radiação	de	 fuga	nos	 equipamentos	 radiológicos	 e	 radioterápicos	do	Hospital	 de
Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Triângulo	Mineiro	(HC-UFTM)	-	Filial	EBSERH,	pelo	período	de	12	(doze)	meses,	podendo	ser	prorrogado	por	sucessivos	períodos,	até	o	limite	de	5	(cinco)	anos,	em
conformidade	com	o	disposto	no	art.147	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH	-RLCE	2.0.

1.2. As	especificações	do	objeto	estão	descritas	no	PMS	Nº	367/2025	(56348425)	foram	elaboradas	pela	Equipe	de	Planejamento	do	Setor	de	Engenharia	Clínica	do	HC-UFTM.	São	considerados
critérios	 estritamente	 técnicos	 para	 definição	 das	 características	 essenciais	 e	 suficientes	 para	 identificação	 clara	 do	 serviço	 a	 ser	 prestado,	 não	 havendo	 qualquer	 direcionamento	 que	 possa	 ensejar
desigualdade	entre	os	interessados	e/ou	limitar	a	competição.

1.3. A	tabela	abaixo	contem	de	forma	sucinta	o	quantitativo	e	respectivo	código	do	objeto:	

	

Id. Descrição	do	Bem	ou	Serviço Código
CATMAT/CATSER Quantidade Métrica	ou

Unidade

Classificação
de	categoria
de	compras
(dígito)

1

Contratação	 de	 empresa	 especializada	 em	 Física	 Médica	 e	 proteção
radiológica	 para	 a	 prestação	 de	 serviços	 técnicos	 de	 avaliação	 de
equipamentos	e	ambientes,	compreendendo	a	realização	de	testes	de	controle
de	 qualidade,	 testes	 de	 aceitação	 (quando	 aplicável),	 levantamentos
radiométricos	e	avaliação	de	radiação	de	fuga	nos	equipamentos	radiológicos
e	radioterápicos	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Triângulo
Mineiro	 (HC-UFTM)	 -	 Filial	 EBSERH,	 pelo	 período	 de	 12	 (doze)	 meses,
podendo	 ser	 prorrogado	 por	 sucessivos	 períodos,	 até	 o	 limite	 de	 5	 (cinco)
anos,	 em	 conformidade	 com	 o	 disposto	 no	 art.147	 do	 Regulamento	 de
Licitações	e	Contratos	da	EBSERH.

13846
Conforme
tabela	do
item	3.3.1	

	preço
unitário	 33.90.39.05

	

2. FUNDAMENTAÇÃO	E	JUSTIFICATIVA	DA	CONTRATAÇÃO

2.1. Fundamentação	legal	e	normativa:

2.1.1. Constituição	da	República	Federativa	do	Brasil	de	1.988	-	O	Art.	7º,	XXXIII,	que	prevê	proibição	de	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	a	menores	de	dezoito	e	de	qualquer	trabalho	a
menores	de	dezesseis	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	quatorze	anos;	Art.	37	trata	dos	princípios	entre	outros	fatores	que	devem	ser	observados	pela	Administração	pública	direta	e	indireta;

2.1.2. Lei	nº	6.360,	23	de	setembro	de	1976	-	Dispõe	sobre	a	Vigilância	Sanitária	a	que	ficam	sujeitos	os	Medicamentos,	as	Drogas,	os	Insumos	Farmacêuticos	e	Correlatos,	Cosméticos,	Saneantes	e
Outros	Produtos,	e	dá	outras	Providências;

2.1.3. Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1.990	-	Código	de	defesa	do	consumidor;

2.1.4. Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021	 -	Estabelece	normas	gerais	de	 licitação	e	contratação	para	as	Administrações	Públicas	diretas,	autárquicas	e	 fundacionais	da	União,	dos	Estados,	do
Distrito	Federal	e	dos	Municípios;

2.1.5. Lei	nº	11.488,	de	15	de	junho	de	2.007	-	Cria	o	Regime	Especial	de	Incentivos	para	o	Desenvolvimento	da	Infra-Estrutura	-	REIDI;	

2.1.6. Lei	nº	12.305,	de	02	de	agosto	de	2.010	-	Institui	a	Política	Nacional	de	Resíduos	Sólidos;	altera	a	Lei	no	9.605,	de	12	de	fevereiro	de	1998;	

2.1.7. Lei	nº	12.527,	de	18	de	novembro	de	2.011	-	Regula	o	acesso	a	informações	previsto	no	inciso	XXXIII	do	art.	5º	,	no	inciso	II	do	§	3º	do	art.	37	e	no	§	2º	do	art.	216	da	Constituição	Federal;
altera	a	Lei	nº	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1.990;	revoga	a	Lei	nº	11.111,	de	5	de	maio	de	2.005,	e	dispositivos	da	Lei	nº	8.159,	de	8	de	janeiro	de	1.991;	e	dá	outras	providências;

2.1.8. Lei	nº	12.550,	de	15	de	dezembro	de	2.011	-	Autoriza	o	Poder	Executivo	a	criar	a	empresa	pública	denominada	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	EBSERH;

2.1.9. Lei	nº	13.303,	de	30	de	junho	de	2.016	–	Estatuto	jurídico	da	empresa	pública,	da	sociedade	de	economia	mista	e	de	suas	subsidiárias;

2.1.10. Lei	Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro	de	2.006	-	Institui	o	Estatuto	Nacional	da	Microempresa	e	da	Empresa	de	Pequeno	Porte;

2.1.11. Decreto	nº	7.746,	de	05	de	junho	de	2.012	-	Regulamenta	o	art.	3º	da	Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993,	para	estabelecer	critérios	e	práticas	para	a	promoção	do	desenvolvimento	nacional
sustentável	nas	contratações	realizadas	pela	administração	pública	federal	direta,	autárquica	e	fundacional	e	pelas	empresas	estatais	dependentes,	e	institui	a	Comissão	Interministerial	de	Sustentabilidade
na	Administração	Pública	-	CISAP;

2.1.12. Decreto	nº	8.538,	de	06	de	outubro	de	2.015	 -	Regulamenta	o	 tratamento	 favorecido,	diferenciado	e	simplificado	para	microempresas,	empresas	de	pequeno	porte,	agricultores	 familiares,
produtores	rurais	pessoa	física,	microempreendedores	individuais	e	sociedades	cooperativas	nas	contratações	públicas	de	bens,	serviços	e	obras	no	âmbito	da	administração	pública	federal;

2.1.13. Decreto	nº	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2.016	–	Regulamenta,	no	âmbito	da	União,	a	Lei	nº	13.303	de	30	de	junho	de	2016;

2.1.14. Decreto	nº	9.507,	de	21	de	setembro	de	2018	-	Dispõe	sobre	a	execução	indireta,	mediante	contratação,	de	serviços	da	administração	pública	federal;

2.1.15. Instrução	Normativa	nº	01,	de	19	de	 janeiro	de	2.010	–	Dispõe	sobre	os	critérios	de	sustentabilidade	ambiental	na	aquisição	de	bens,	contratação	de	serviços	ou	obras	pela	Administração
Pública	Federal	direta,	autárquica	e	fundacional	e	dá	outras	providências;

2.1.16. Instrução	Normativa	nº	03,	de	26	de	abril	de	2.018	 -	Estabelece	regras	de	 funcionamento	do	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	 -	Sicaf,	no	âmbito	do	Poder	Executivo
Federal;

2.1.17. Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis	2025,	8ª	edição,	revista,	atualizada,	ampliada	e	publicada	em	outubro	de	2025;

2.1.18. Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0;

2.1.19. Norma	Operacional	-	SEI	nº	3/2024/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH	(40700077);

2.1.20. Norma	Operacional	-	SEI	nº	7/2023/DAI-EBSERH	-	Dispõe	sobre	a	apuração	de	irregularidades	e	aplicação	de	sanções	a	licitantes	no	âmbito	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–
Ebserh;

2.1.21. Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh.

2.2. Justificativa	da	contratação:

2.2.1. A	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 em	 Física	 Médica	 e	 Proteção	 Radiológica	 justifica-se	 pela	 necessidade	 de	 assegurar	 a	 segurança	 radiológica	 de	 pacientes,	 profissionais
ocupacionalmente	expostos,	acompanhantes	e	do	público	em	geral,	bem	como	garantir	a	qualidade	e	a	confiabilidade	dos	procedimentos	radiológicos	diagnósticos	e	terapêuticos	realizados	no	Hospital	de
Clínicas	da	UFTM	–	Filial	Ebserh.	O	serviço	a	ser	contratado	encontra-se	elencado	no	PMS	nº	367/2025,	Documento	SEI	(56348425).

2.2.2. Os	 equipamentos	 radiológicos	 e	 radioterápicos	 utilizados	 nas	 áreas	 de	Radiologia	Médica,	Bloco	Cirúrgico,	Hemodinâmica	 e	Radioterapia	 demandam	avaliações	 periódicas	 e	 sistemáticas,
incluindo	testes	de	controle	de	qualidade,	testes	de	aceitação,	levantamentos	radiométricos	e	verificação	de	radiação	de	fuga,	conforme	exigido	pela	legislação	sanitária	e	nuclear	vigente.

2.2.3. O	atendimento	a	 tais	exigências	é	obrigatório,	nos	 termos	das	normas	da	Agência	Nacional	de	Vigilância	Sanitária	 (ANVISA),	da	Comissão	Nacional	de	Energia	Nuclear	 (CNEN)	e	demais
dispositivos	regulatórios	aplicáveis,	sendo	condição	essencial	para	a	manutenção	do	funcionamento	regular	dos	serviços	assistenciais	e	para	a	prevenção	de	riscos	radiológicos.

2.2.4. Adicionalmente,	a	contratação	contribui	para	o	cumprimento	das	diretrizes	institucionais	de	segurança	do	paciente,	gestão	de	riscos,	qualidade	assistencial	e	conformidade	regulatória,	além	de
subsidiar	tecnicamente	a	adoção	de	ações	corretivas	e	preventivas	nos	equipamentos	e	ambientes	avaliados.

2.2.5. Dessa	forma,	a	presente	demanda	mostra-se	necessária	e	imprescindível	para	assegurar	a	continuidade	dos	serviços	prestados	pelo	HC-UFTM	–	Filial	Ebserh,	em	conformidade	com	os	padrões
legais,	técnicos	e	assistenciais	exigidos.
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3.1. Contratação	de	empresa	especializada	de	Física	Médica	em	Radiodiagnóstico	para	a	realização	de	serviços	técnicos	de	avaliação,	monitoramento	e	controle	de	qualidade	dos	equipamentos
emissores	de	radiação	ionizante	e	dos	ambientes	onde	se	encontram	instalados,	com	a	finalidade	de	assegurar	a	conformidade	regulatória,	a	segurança	radiológica	de	pacientes,	trabalhadores	e	público,	bem
como	a	qualidade	diagnóstica	das	imagens	produzidas.

3.2. A	contratação	visa	a	execução	dos	testes	de	controle	de	qualidade,	incluindo	testes	anuais,	semestrais	e	quadrienais,	testes	de	aceitação,	bem	como	avaliações	obrigatórias	após	modificações
nos	equipamentos	ou	nos	ambientes,	conforme	estabelecido	na	legislação	sanitária	vigente,	especialmente	a	RDC	nº	611/2022	da	ANVISA,	suas	Instruções	Normativas	correlatas	e	demais	normas	técnicas
aplicáveis.

3.3. Os	serviços	deverão	contemplar	os	equipamentos	atualmente	instalados	na	instituição,	conforme	quantitativo	a	seguir:

Item Equipamento Quantidade	

1 Raios	X	fixo 4

2 Raios	X	móvel 4

3 Mamógrafo	 1

4 Tomógrafo	Computadorizado 3

5 Ressonância	Magnética 2

6 Ultrassom/Ecocardiógrafo 13

7 Periapical 3

8 Arco	Cirúrgico 4

9 Angiógrafo 2

10 Acelerador	Linear 1

11 Monitor	de	Laudo 10

12 Detector	de	imagem	(DR) 8

3.3.1. Os	 serviços	 técnicos	a	 serem	executados	deverão	abranger,	no	mínimo,	os	 seguintes	 testes	e	verificações,	 respeitando	a	periodicidade	 regulamentar	e	a	aplicabilidade	conforme	o	 tipo	de
equipamento:	

	

Item Descrição	do	Serviço CATSER Quantidade
Anual

1 Controle	de	qualidade	semestral	de
equipamento	de	raios	X	fixo 13846 8

2 Controle	de	qualidade	semestral	de
equipamento	de	raios	X	móvel 13846 8

3 Controle	de	qualidade	anual	de
equipamento	de	raios	X	fixo 13846 4

4 Controle	de	qualidade	anual	de
equipamento	de	raios	X	móvel 13846 4

5 Controle	de	qualidade	anual	de
receptores	de	imagem	digitais	(DR) 13846 8

6 Controle	de	qualidade	anual	de
equipamento	de	mamografia 13846 1

7 Controle	de	qualidade	anual	de
equipamento	de	arco	cirúrgico 13846 4

8
Controle	de	qualidade	anual	de
equipamento	de	tomografia

computadorizada
13846 3

9 Controle	de	qualidade	anual	de
equipamento	de	angiografia 13846 2

10 Controle	de	qualidade	anual	de
equipamento	de	ultrassonografia 13846 16

11
Controle	de	qualidade	anual	de
equipamento	de	ressonância

magnética
13846 2

12 Controle	de	qualidade	anual	de
monitor	de	laudo 13846 10

13 Controle	de	qualidade	bienal	de
equipamento	de	radiologia	intraoral 13846 3

14
Avaliação	da	radiação	de	fuga	e

levantamento	radiométrico	–	raios	X
fixo

13846 4

15 Avaliação	da	radiação	de	fuga	e
radiação	espalhada	–	raios	X	móvel 13846 4

16
Avaliação	da	radiação	de	fuga	e
levantamento	radiométrico	–

mamografia
13846 1

17 Avaliação	da	radiação	de	fuga	e
radiação	espalhada	–	arco	cirúrgico 13846 4

18
Avaliação	da	radiação	de	fuga	e
levantamento	radiométrico	–

tomografia
13846 3

19
Avaliação	da	radiação	de	fuga	e
levantamento	radiométrico	–

radiologia	intraoral
13846 3

20
Avaliação	da	radiação	de	fuga	e
levantamento	radiométrico	-

angiógrafo
13846 2

21
Avaliação	da	radiação	de	fuga	e
levantamento	radiométrico	–

acelerador	linear
13846 1

	

3.4. A	lista	de	equipamentos	reflete	o	atual	parque	tecnológico	da	CONTRATANTE,	no	entanto	alguns	equipamentos	poderão	ser	alienados	no	decorrer	do	contrato	(por	exemplo,	equipamentos
excluídos	por	obsolescência,	etc..),	ademais	novos	equipamentos	poderão	ser	adquiridos	ao	longo	do	período	do	contrato,	possibilitando	permuta	dos	itens	acima	citados,	desde	que	de	mesma	natureza	ou	de
mesmo	valor,	observado	a	anuência	da	CONTRATANTE.

3.5. A	presente	contratação	adotará	como	regime	de	execução	de	Empreitada	por	Preço	Unitário,	considerando	que	as	atividades	serão	realizadas	sob	demanda	e	a	critério	da	Contratante.

3.6. No	 caso	 de	 equipamentos	 não	 emissores	 de	 radiação	 ionizante,	 como	 ultrassom	 e	 ressonância	 magnética,	 os	 serviços	 deverão	 incluir	 avaliações	 específicas	 de	 desempenho,	 segurança,
qualidade	de	imagem,	funcionamento	dos	sistemas	auxiliares	e	conformidade	com	as	normas	técnicas	aplicáveis	a	cada	modalidade.

3.7. A	contratação	visa	assegurar	que	todos	os	equipamentos	operem	dentro	dos	limites	de	desempenho	e	tolerâncias	estabelecidos,	promovendo	a	otimização	das	doses	de	radiação,	a	redução	de
riscos	radiológicos,	a	prevenção	de	falhas	operacionais,	o	atendimento	às	exigências	dos	órgãos	de	vigilância	sanitária	e	o	suporte	técnico	especializado	ao	Programa	de	Proteção	Radiológica	e	à	gestão	da
qualidade	dos	serviços	de	diagnóstico	e	terapia	da	instituição.

3.8. A	execução	dos	serviços	deverá	atender	integralmente	à	legislação	sanitária	vigente,	às	normas	técnicas	nacionais	e	às	boas	práticas	em	Física	Médica,	em	especial	às	disposições	da	RDC	nº
611,	de	9	de	março	de	2022,	da	ANVISA,	e	às	 Instruções	Normativas	nº	90	a	nº	97,	de	27	de	maio	de	2021,	 conforme	a	modalidade	e	o	 tipo	de	equipamento	avaliado,	 sem	prejuízo	de	outras	normas
aplicáveis.
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4.1. Requisitos	relacionados	ao	serviço	
	

4.1.1. A	instituição		está	adequada	para	recebimento	do	serviço,	considerando	que	as	atividades	são	de	controle	de	qualidade	e	aferição	de	radiação,	sendo	executadas	em	instalações	e	equipamentos
existentes	no	hospital.

4.1.2. O	serviço	a	ser	contratado	tem	natureza	continuada	por	conta	da	necessidade	periódica	dos	testes	conforme	previstos	nas	normativas	relacionadas.

4.1.3. O	contrato	a	ser	firmado	entre	as	partes	deverá	ter	duração	de	12	(doze)	meses,	podendo	ser	prorrogado	por	sucessivos	períodos,	até	o	limite	de	5	(cinco)	anos,	sendo	o	prazo	necessário	em
virtude	do	caráter	continuado	da	atividade.

4.1.4. O	objeto	a	ser	contratado	visa	substituir	o	Contrato	15/2020	com	a	empresa	KEV-X	–SOLUÇÕES	E	SERVIÇOS	LTDA	inscrita	no,	CNPJ	sob	o	n.º	19.450.854/0001/-06.

4.1.5. Acerca	da	solução	de	mercado	para	o	objeto	a	contratar,	trata-se	de	um	serviço	específico	e	relacionado	ao	controle	de	qualidade	(testes	de	aceitação	e	constância),	avaliação	da	radiação	de
fuga	e	levantamento	radiométrico	em	unidades	de	diagnóstico	por	imagem.	Em	virtude	disso	fez-se	necessária	a	consulta	de	mercado	para	avançar	com	a	pesquisa	de	preços,	sendo	que	a	adoção	de	um	único
fornecedor	para	prestação	dos	serviços	permite	o	cumprimento	do	objeto	contratual	e	garante	a	entrega	tempestiva	dos	resultados	das	análises,	não	tendo	sido	verificada	a	possibilidade	de	parcelamento	da
contratação	considerando	à	sua	especificidade.

4.1.6. Quando	solicitado,	a	Contratada	deverá	fornecer	Certificado	de	Calibração,	sem	qualquer	ônus	para	a	Contratante.

4.2. Trata-se	de	processo	de	pregão	tradicional	cujo	objetivo	é	viabilizar	a	contratação	de	empresa	especializada	em	Física	Médica	e	proteção	radiológica	para	a	prestação	de	serviços	técnicos	de
avaliação	de	equipamentos	e	ambientes,	compreendendo	a	realização	de	testes	de	controle	de	qualidade,	testes	de	aceitação	(quando	aplicável),	levantamentos	radiométricos	e	avaliação	de	radiação	de	fuga
nos	equipamentos	radiológicos	e	radioterápicos	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Triângulo	Mineiro	(HC-UFTM)	-	Filial	EBSERH.

4.3. Os	 licitantes	deverão	atender	ao	descritivo	específico	para	o	objeto	constantes	no	 item	3,	observando-se	as	características	do	serviço	ofertado	possui	 informações	similares	à	especificação
contida	na	Solicitação	de	Compras	e	no	Termo	de	Referência.	Havendo	divergência	entre	o	descritivo	deste	documento	e	o	descritivo	do	CATSER,	prevalece	o	apresentado	no	Termo	de	Referência,	que	segue
o	modelo	da	AGU	(Advocacia	Geral	da	União).

4.4. O	eventual	contrato	firmado	pela	EBSERH,	referente	ao	objeto	desta	licitação	submete-se	aos	preceitos	da	Lei	13.303/2016	e	ao	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH	(RLCE	2.0).
O	certame	será	realizado	na	modalidade	pregão	eletrônico	em	sua	forma	tradicional.

4.5. A	Contratada	se	responsabilizará	por	todas	as	despesas	diretas	e	indiretas	advindas	do	cumprimento	das	obrigações	assumidas	relativamente	ao	pessoal	utilizado,	os	quais	não	terão	qualquer
vínculo	empregatício	com	a	Contratante.

4.6. A	 prestação	 dos	 serviços	 não	 gera	 vínculo	 empregatício	 entre	 os	 empregados	 da	 Contratada	 e	 a	 Contratante,	 vedando-se	 qualquer	 relação	 entre	 estes	 que	 caracterize	 pessoalidade	 e
subordinação	direta.

4.7. O	prazo	de	vigência	do	contrato	é	de	12	(doze)	meses,	sendo	que	este	prazo,	torna	a	contratação	mais	atrativa	e	alinhada	à	lógica	de	mercado	quanto	a	duração	de	contratos	para	esse	tipo	de
serviço	e	contribui	para	a	mitigação	dos	riscos	de	uma	eventual	necessidade	de	realização	de	nova	contratação	e	atende	aos	princípios	da	economicidade,	razoabilidade,	competitividade	e	interesse	público;
prorrogável	até	5	anos,	a	teor	do	que	disciplina	o	art.	71,	caput,	da	Lei	nº	13.303/2016	e	art.	147,	caput,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	(RLCE	2.0).

4.8. Periodicamente,	 a	 cada	 12	 (doze)	 meses,	 as	 partes	 poderão	 se	 reunir	 para	 negociar,	 obedecidos	 os	 limites	 legalmente	 admitidos,	 a	 manutenção	 ou	 extinção	 do	 contrato,	 sem	 qualquer
repercussão	negativa	para	a	parte	desistente.

4.9. A	renúncia	contratual,	concedido	um	aviso	prévio,	possa	ser	realizada	a	qualquer	tempo,	desde	que	preservado	um	prazo	inicial	mínimo	de	90	dias,	antes	que	se	efetive	a	extinção	do	contrato.

4.10. Nos	preços	cotados,	a	Contratada	deverá	 incluir	todos	os	custos	e	despesas,	tais	como:	custos	diretos	e	 indiretos,	 tributos	 incidentes,	taxas	de	administração,	materiais,	serviços,	encargos
fiscais	e	trabalhistas,	embalagem,	seguro,	lucro,	transporte(carga	e	descarga)	e	outros	necessários	ao	cumprimento	integral	do	objeto,	bem	como	o	do	envio	das	documentações	referentes	à	habilitação	da
proposta.

4.11. Desta	forma,	será	apresentado	na	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços.

4.12. Em	relação	a	transição	contratual,	a	prestação	de	serviço	em	questão	não	enseja	a	necessidade	de	a	Contratada	promover	transição	contratual.	Entretanto,	será	necessária	a	interação	entre	a
empresa	Contratada	e	o	órgão	Contratante,	durante	o	período	de	execução	do	contrato,	para	fins	de	acompanhamento/fiscalização	dos	serviços	e	entregas	do	serviço	licitado.

4.13. Comprovação	de	que	licitante	possui,	em	seu	quadro	de	pessoal,	na	data	da	licitação,	Responsável	Técnico	legalmente	habilitado	e	com	registro	no	Conselho	de	_________(definir	o	conselho
profissional	competente).

4.13.1. A	comprovação	de	vínculo	profissional	de	que	trata	o	subitem	anterior	se	fará	com	a	apresentação	de	quaisquer	dos	seguintes	documentos:

4.13.1.1. 	Empregado:	cópia	da	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(CTPS)	e/ou	do	livro	de	registro;

4.13.1.2. Sócio/Diretor:	cópia	do	contrato	social	da	licitante	ou	da	ata	de	eleição	ou,	ainda,	cadastro	do	SICAF;

4.13.1.3. Autônomo:	cópia	de	contrato	de	prestação	de	serviços	ou	Recibos	de	Pagamento	a	Autônomo	–	RPA;

4.13.1.4. 	 Contratação	 futura	 de	 profissional:	 declaração	 de	 disponibilidade	 para	 execução	 do	 serviço,	 acompanhada	 de	 declaração	 de	 anuência	 do	 profissional,	 caso	 a	 empresa	 venha	 a	 sagrar-se
vencedora	no	certame.

4.13.2. Os	documentos	emitidos	pela	ANVISA/Ministério	da	Saúde,	Vigilância	Sanitária	Municipal	e	Estadual,	poderão	ser	analisados	por	profissionais	do	Hospital	de	Clínicas/UFTM,	podendo	ser
confirmados	“via	internet”.

4.13.3. Nos	 preços	 cotados	 do	 serviço	 deverão	 estar	 incluídos	 todos	 os	 custos	 e	 despesas,	 tais	 como:	 custos	 diretos	 e	 indiretos,	 tributos,	 incidentes,	 taxas	 de	 administração,	materiais,	 serviços,
encargos	fiscais	e	trabalhistas,	embalagem,	seguro,	lucro,	transporte	(incluso	carga	e	descarga)	e	outros	necessários	ao	cumprimento	integral	do	objeto,	bem	como	o	do	envio	das	documentações	referentes
a	qualificação	técnica	e	proposta.

5. REGIME	DE	EXECUÇÃO	OU	FORMA	DE	FORNECIMENTO

5.1. A	forma	de	fornecimento	será	detalhada	no	Item	7.	Modelo	de	Execução	do	Objeto.	O	Regime	de	Execução	será	por	preço	unitário.	

6. NECESSIDADE	DE	FORMALIZAÇÃO	DE	TERMO	DE	CONTRATO	OU	INSTRUMENTO	EQUIVALENTE

6.1. As	obrigações	decorrentes	deste	procedimento	licitatório	serão	formalizadas	mediante	a	celebração	de	Contrato	Administrativo,	com	vigência	de	12	(doze)	meses,	podendo	ter	a	sua	duração
prorrogada	por	sucessivos	períodos	até	o	limite	de	5	(cinco)	anos,	em	consonância	com	o	disposto	no	caput	do	Art.	147	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

6.2. O	Contrato	Administrativo	e	suas	alterações	serão	assinadas	eletronicamente	através	do	Sistema	Eletrônico	de	Informação	–	SEI,	mediante	cadastro	a	ser	realizado	pelo	HC-UFTM/Ebserh,
após	encerrada	a	fase	de	seleção	do	fornecedor.

7. MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

7.0.1. A	execução	do	objeto	seguirá	a	seguinte	dinâmica:

7.0.1.1. A	contratada	deverá	informar	ao	contratante,	em	tempo	hábil,	sobre	qualquer	motivo	que	impossibilite	assunção	dos	serviços	objeto	deste	Instrumento.

I	- A	empresa	contratada,	em	até	15	(quinze)	dias	corridos	contados	da	assinatura	do	Contrato,	deverá	enviar,	via	e-mail	institucional,	à	fiscalização	da	Contratante	o	cronograma
anual	de	atividades	considerando	os	itens	a	serem	analisados	(vide	detalhamento	das	quantidades	dos	serviços	no	item	3.3.1)	e	considerando	ainda	as	periodicidades	dos	testes	conforme	a
legislação	relacionada;

II	- O	 procedimento	 de	 envio	 do	 cronograma	 anual	 das	 atividades	 citado	 no	 item	 anterior	 deve	 ser	 repetido	 pela	Contratada	 a	 cada	 ano	 de	 vigência	 da	 contratação,	 neste	 caso
respeitando	o	prazo	de	15	(quinze)	dias	corridos	contados	da	data	de	início	de	vigência	do	novo	ano	contratual.

7.0.1.2. A	Contratada	deverá	cumprir	com	todas	as	atividades	previstas	no	cronograma	anual	validado	com	a	Contratante,	comunicando,	com	pelo	menos	15	(dez)	dias	corridos	de	antecedência	a	cada
visita	e	via	e-mail	institucional	enviado	à	fiscalização	da	Contratante,	a	confirmação	da	data	e	horário	da	visita,	bem	como	os	nomes,	cargos	e	registros	profissionais	de	física	médica	envolvidos.

7.0.1.3. Após	cada	visita	deverá	ser	gerado	relatório	técnico	com	ao	menos	as	seguintes	informações:

I	- Informações	da	Contratante	(nome,	CNPJ,	endereço,	nº	do	contrato,	objeto	da	contratação);

II	- Informações	da	Contratada	(nome,	CNPJ,	endereço,	e-mail);

III	- Informações	sobre	a	visita	(datas	e	horários	da	visita);

IV	- Informações	sobre	os	parâmetros	e	os	normativos	a	serem	atendidos	para	cada	análise;

V	- Informações	sobre	a	metodologia	adotada	nos	testes;

VI	- Informações	sobre	os	instrumentos	utilizados	nos	testes,	inclusive	com	fotos	da	realização	das	medições	nos	ambientes	do	HCUFTM;

VII	- Detalhamento	dos	testes	realizados,	com	comparação	ao	parâmetro	normativo	permitido	e	conclusão	da	conformidade	ou	não	do	resultado;

VIII	- Tabela-resumo	com	os	resultados	de	cada	análise	realizada,	identificando	o	ambiente/equipamento/item	testado	e	a	conformidade	ou	não	do	teste;

IX	- Conclusão	indicando	o	resumo	dos	resultados,	principais	pontos	de	atenção	e	ações	que	podem	ser	tomadas	para	resolução	de	eventuais	inconformidades;

X	- Nome,	cargo,	registro	profissional	e	assinatura	do	responsável	técnico,	devendo	ser	um	físico	médico	especialista	em	radiodiagnóstico	pela	Associação	Brasileira	de	Física	Médica
ou	por	alguma	instituição	reconhecida	pelo	MEC.

XI	- Inclusão	de	anexos	relacionados	a	certificados	de	calibração	de	equipamentos/dispositivos/câmaras	de	medição	em	laboratórios	credenciados,	certificado	de	especialista	em	física
médica	 do	 radiodiagnóstico,	 documento	 de	 responsabilidade	 técnica	 pelo	 relatório,	 autorização	 de	 funcionamento	 da	 empresa	 contratada	 junto	 ao	 órgão	 fiscalizador	 sanitário	 ou
equivalente	e	outros	anexos	que	se	façam	necessários	para	a	validação	do	conteúdo	do	relatório.
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7.0.1.4. O	relatório	técnico	subsidiará	a	aplicação	do	instrumento	de	medição	de	resultado	-	IMR.

7.0.1.5. O	relatório	técnico	deverá	ser	enviado	em	até	15	(quinze)	dias	corridos	contados	da	data-final	da	visita.	O	envio	deverá	ocorrer	inicialmente	por	e-mail	institucional	para	análise	e	validação	da
fiscalização	da	Contratante.

I	- Qualquer	ajuste	que	se	faça	necessário	nos	documentos	entregues	(relatório	técnico	e	anexos)	deverá	ser	feito	pela	Contratada	em	até	5	(cinco)	dias	corridos	contados	da	data	de
solicitação	da	fiscalização.

II	- Poderão	ser	solicitadas	novas	visitas	considerando	eventuais	parâmetros	avaliados	fora	dos	valores	aceitáveis.	Nestes	casos	a	solicitação	será	formalizada	pela	fiscalização	via	e-
mail	institucional	para	a	Contratada,	que	deverá	confirmar	a	data	e	horário	da	visita,	bem	como	os	dados	do	físico	médico	que	virá,	dentro	de	7	(sete)	dias	corridos	contados	da	solicitação.
O	envio	do	novo	relatório	deverá	ocorrer	em	até	15	(quinze)	dias	corridos	da	data	final	de	visita	e	a	Contratante	pagará	a	nova	visita	como	sendo	uma	atividade	sob	demanda.

III	- Caso	seja	comprovada	falha	na	execução	dos	testes/análises	pela	Contratada,	esta	deverá	proceder	com	nova	visita	e	envio	de	novo	relatório	em	até	15	(quinze)	dias	corridos	da
data	de	solicitação,	sem	custo	adicional	à	Contratante.

7.0.1.6. Todos	os	materiais,	peças	e	equipamentos	necessários	à	execução	do	serviço	de	aferição	a	que	se	refere	esse	Termo	de	Referência,	deverão	ser	adquiridos	e	fornecidos	pela	CONTRATADA,
sem	ônus	para	o	CONTRATANTE.

7.0.2. No	caso	de	alguma	inconformidade	encontrada	previamente	nos	equipamentos	e/ou	nas	salas	ou	por	indisponibilidade	do	equipamento	para	testes	no	momento	da	visita	para	prestação	dos
serviços,	a	CONTRATADA	se	obriga	a	retornar	para	realizar	os	testes	que	ficaram	pendentes.

7.0.3. Caso	algum	equipamento	esteja	parado	no	momento	da	prestação	do	serviço	ou	caso	sejam	encontradas	inconformidades	e	estas	justifiquem	um	reparo,	manutenção	e/ou	calibração	em	algum
equipamento	 ou	 alterações	 na	 infraestrutura	 da	 sala	 onde	 o	mesmo	 se	 encontra,	 faz-	 se	 necessária	 assessoria	 da	 CONTRATADA	 comunicar	 ao	 Responsável	 da	 Unidade	 de	 Diagnóstico	 por	 Imagem	 e
Diagnósticos	Especializados	e	Setor	de	Engenharia	Clínica,	especificando	claramente	as	irregularidades;

7.0.4. 	A	CONTRATADA	realizará	anualmente	o	plano	de	aferição,	elaborado	pela	CONTRATADA	em	conjunto	com	a	CONTRATANTE.

7.0.5. 	As	visitas	devem	ser	previamente	agendadas	com	a	fiscalização	de	modo	que	os	testes	necessários	ocorram	sem	prejuízos	ao	funcionamento	do	HCUFTM.

7.0.6. Os	testes	devem	ser	realizados	por	físico	médico	especialista	em	radiodiagnóstico	pela	Associação	Brasileira	de	Física	Médica	ou	por	alguma	instituição	reconhecida	pelo	MEC.	Os	relatórios
também	devem	ser	assinados	por	profissional,	inclusive	com	anexação	do	certificado	de	especialista	bem	como	do	documento	de	responsabilidade	técnica	pelos	testes	e	relatório	se	necessário.

7.0.6.1. O	executor	dos	testes	deverá	estar	devidamente	uniformizado	e	identificado	por	meio	de	crachá,	bem	como	munido	dos	Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPI)	e	dosímetro	individual.

7.0.6.2. A	empresa	deverá	realizar	os	 testes	de	aceitação	e	de	constância,	avaliação	da	radiação	de	 fuga	e	 levantamento	radiométrico	de	acordo	com	as	normas	da	Agência	Nacional	de	Vigilância
Sanitária	(ANVISA),	do	Ministério	da	Saúde	do	Brasil,	e/ou	legislações	equivalentes.

7.0.6.3. Para	testes	complementares	solicitados	poderá	a	empresa	contratada	usar	como	apoio	científico	guias	e	protocolos	de	organizações	estrangeiras	dos	quais	o	Brasil	seja	signatário,	como	AAPM
-	The	American	Association	of	Physicists	in	Medicine	European	Reference	e/ou	EUREF	-	European	Reference	Organisation	for	Quality	Assured	Breast	Screening	and	Diagnostic,	entre	outros	de	comprovada
relevância	científica.

7.0.6.4. Para	a	perfeita	execução	dos	serviços,	a	CONTRATADA	deverá	disponibilizar,	além	de	profissionais	capacitados,	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários	a	realização
dos	serviços,	promovendo	sua	substituição	quando	necessário.

7.0.7. A	prestação	dos	serviços	não	gera	vínculo	empregatício	entre	os	empregados	da	CONTRATADA	e	a	Administração	CONTRATANTE,	vedando-se	qualquer	relação	entre	estes	que	caracterize
pessoalidade	e	subordinação	direta.

7.0.8. Gastos	com	deslocamento,	estadia	e	alimentação	de	funcionários,	quando	necessário,	são	de	responsabilidade	da	CONTRATADA.

7.0.9. O	testes	serão	acompanhados	por	representante	designado	pela	Contratante

7.1. Do	local	de	prestação	dos	serviços

7.1.1. Os	serviços	deverão	ser	executados	na	sede	da	CONTRATANTE

7.1.2. Local:	Hospital	de	Clínicas	da	UFTM/Filial-EBSERH;

7.1.3. Av.	Getúlio	Guaritá,	n.°	130,	Bairro	Nossa	Senhora	da	Abadia,	CEP:	38025-440,	Uberaba/MG;

7.1.4. Contatos:	Setor	de	Engenharia	Clínica	–	Carlos,	Fone:	34	-	3318-5096.	Udide	-		Elizandra,	Ramal:	5144.

7.2. Dos	instrumentos	utilizados	nos	testes

7.2.1. A	seguinte	instrumentação	mínima	deverá	ser	atendida	pela	Contratada	(podendo	ser	requerido	outros	instrumentos	que	se	façam	necessários	ao	cumprimento	do	objeto	da	contratação):

7.2.1.1. Levantamento	radiométrico	(LR):

I	- Meio	espalhador;

II	- Câmara	de	ionização	de	1800	cm³	de	volume	sensível	para	avaliação	de	radiação	secundária	transmitida	ou	detector	específico	para	medição	de	radiação	secundária	transmitida;

III	- Câmara	de	ionização	de	180	cm³	de	volume	sensível	para	avaliação	primária	transmitida	ou	ou	detector	específico	para	medição	de	radiação	primária	transmitida.

7.2.2. Controle	de	qualidade	(CQ)	em	radiologia	convencional:

I	- Câmara	de	ionização	de	6	cm³	de	volume	sensível	ou	detector	adequado	para	medições	em	feixe	direto	na	faixa	energética	de	20	a	150	keV;

II	- Medidor	não	invasivo	de	tensão	(faixa	de	medição	de	40	kV	a	150	kV,	exatidão	de	±	1	kV,	reprodutibilidade	de	±	1	%);

III	- Medidor	do	tempo	de	exposição	(faixa	de	medição	de	1ms	a	5s,	exatidão		±	5%,	reprodutibilidade	±	1%.	

IV	- Lâminas	de	alumínio	(mínimo	4)	de	alta	pureza	(superior	a	99,5%),	de	1	mm	de	espessura,	ou	dispositivo	de	avaliação	da	camada	semirredutora;

V	- Dispositivo	para	avaliação	da	colimação;

VI	- Dispositivo	para	avaliação	do	alinhamento	do	tubo	de	raios	X;

VII	- Dispositivo	próprio	para	avaliação	da	resolução	de	baixo	contraste	em	radiografia;

VIII	- Dispositivo	próprio	para	avaliação	da	resolução	espacial	em	radiografia;

IX	- Trena,	nível.

7.2.3. Controle	de	Qualidade	em	Mamografia:

I	- Câmara	de	ionização	de	6	cm³	de	volume	sensível	ou	detector	de	estado	sólido	adequado	para	medições	em	feixe	direto	na	faixa	energética	de	10	a	30	keV;

II	- Medidor	não	invasivo	de	tensão	(faixa	de	medição	de	20	kV	a	40	kV,	exatidão	de	±	1	kV,	reprodutibilidade	de	±	1	%);

III	- Medidor	de	tempo	de	exposição	(faixa	de	medição	de	1	ms	a	5	s,	exatidão	±5%,	reprodutibilidade	±	1%);

IV	- Lâminas	de	alumínio	(mínimo	4)	de	alta	pureza	(superior	a	99,5%),	de	0,1	mm	de	espessura,	ou	dispositivo	de	avaliação	da	camada	semirredutora;

V	- Lâminas	de	PMMA	de	1	cm	de	espessura	(mínimo	7)	e	uma	lâmina	de	PMMA	de	0,5	cm	de	espessura;

VI	- Dispositivo	próprio	para	avaliação	da	razão	contraste	ruído	(CNR);

VII	- Dispositivo	para	avaliação	da	colimação;

VIII	- Dispositivo	próprio	para	avaliação	da	resolução	espacial	em	mamografia;

IX	- Balança	de	precisão;

X	- Trena,	nível.

7.2.4. Controle	de	qualidade	em	fluoroscopia:

I	- Câmara	de	ionização	de	60	cm³	de	volume	sensível	ou	detector	de	estado	sólido	adequados	para	medições	em	feixe	direto	na	faixa	energética	de	20	a	150	keV,	medida	de	dose,
taxa	de	dose,	tempo	de	exposição,	duração	de	pulsos,	nº	de	pulso,	dose	por	pulso;

II	- Medidor	não	invasivo	de	tensão	(faixa	de	medição	de	40	kV	a	150	kV,	exatidão	de	±	1	kV,	reprodutibilidade	de	±	1	%);

III	- Medidor	de	tempo	de	exposição	(faixa	de	medição	de	1	ms	a	5	s,	exatidão	±5%,	reprodutibilidade	±	1%);

IV	- Lâminas	de	alumínio	(mínimo	4)	de	alta	pureza	(superior	a	99,5%),	de	1	mm	de	espessura,	ou	dispositivo	de	avaliação	da	camada	semirredutora;

V	- Lâminas	de	PMMA	ou	cobre	para	simulação	de	pacientes	para	avaliação	do	controle	automático	de	exposição	e	de	brilho;

VI	- Dispositivo	para	avaliação	do	alinhamento	do	tubo	de	raios	X;

VII	- Dispositivo	para	avaliação	do	sistema	de	colimação;

VIII	- Dispositivo	para	avaliação	da	distorção	geométrica;

IX	- Lâminas	de	chumbo	com	dimensões	adequadas	para	cobrir	o	detector	de	imagem;

X	- Dispositivo	próprio	para	avaliação	da	resolução	de	baixo	contraste	em	fluoroscopia;

XI	- Dispositivo	próprio	para	avaliação	da	resolução	espacial	fluoroscopia;
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XII	- Trena,	nível.

7.2.5. Controle	de	qualidade	em	tomografia	computadorizada:

I	- Câmara	de	ionização	do	tipo	lápis	de	3	cm³	de	volume	sensível	e	100	mm	de	comprimento	ou	detector	adequado	para	medições	em	feixe	direto	na	faixa	energética	de	40	a	150
keV;

II	- Medidor	não	invasivo	de	tensão	(faixa	de	medição	de	40	kV	a	150	kV,	exatidão	de	±	1	kV,	reprodutibilidade	de	±	1	%);

III	- Fantoma	dosimétrico	de	PMMA	de	32	cm	de	diâmetro	para	avaliação	de	índice	de	dose	no	corpo;

IV	- Fantoma	dosimétrico	de	PMMA	de	16	cm	de	diâmetro	para	avaliação	de	índice	de	dose	no	crânio;

V	- Simulador	próprio	para	avaliação	do	número	CT	(no	mínimo	água	e	ar);

VI	- Simulador	próprio	para	avaliação	da	espessura	de	corte	e	espaçamento	entre	corte;

VII	- Simulador	próprio	para	avaliação	da	resolução	de	baixo	contraste	em	tomografia	computadorizada;

VIII	- Simulador	próprio	para	avaliação	da	resolução	espacial	em	tomografia	computadorizada;

IX	- Simulador	próprio	para	avaliação	da	compensação	do	sistema	de	modulação	de	corrente	para	diferentes	espessuras.

7.2.6. Controle	de	qualidade	em	radiologia	odontológica	intraoral:

I	- Câmara	de	ionização	de	6	cm³	ou	detector	adequado	para	medições	em	feixe	direto	na	faixa	energética	de	20	a	150	keV;

II	- Medidor	não	invasivo	de	tensão	(faixa	de	medição	de	40	kV	a	150	kV,	exatidão	de	±	1	kV,	reprodutibilidade	de	±	1	%);

III	- Medidor	de	tempo	de	exposição	(faixa	de	medição	de	1	ms	a	5	s,	exatidão	±5%,	reprodutibilidade	±	1%);

IV	- Lâminas	de	alumínio	(mínimo	4)	de	alta	pureza	(superior	a	99,5%),	de	0,5	mm	de	espessura,	ou	dispositivo	de	avaliação	da	camada	semirredutora;

V	- Dispositivo	próprio	para	avaliação	do	tamanho	de	campo;

VI	- Dispositivo	próprio	para	avaliação	da	resolução	espacial	em	radiologia	odontológica	intraoral;

VII	- Dispositivo	próprio	para	avaliação	da	resolução	de	contraste	em	radiologia	odontológica	intraoral.

7.2.7. Controle	de	qualidade	em	sistemas	de	imagens	digitais	(DR):

I	- Lâmina	de	cobre	com	0,5	mm	de	espessura	(3	unidades)	ou	uma	lâmina	de	cobre	com	0,5	mm	de	espessura	e	uma	lâmina	de	cobre	com	1,0	mm	de	espessura;

II	- Lâmina	de	alumínio	com	1,0	mm	de	espessura	(ou	2	Lâminas	com	0,5	mm);

III	- Câmara	de	ionização	de	6	cm³	de	volume	sensível	ou	detector	adequado	para	medições	em	feixe	direto	na	faixa	energética	de	20	a	150	keV.

7.2.8. Controle	de	qualidade	em	ultrassonografia:

I	- Fantoma	para	avaliação	de	parâmetros	de	qualidade	da	imagem:	uniformidade	da	imagem,	zona	morta,	profundidade	de	penetração,	zona	focal,	distância	horizontal,	distância
vertical,	resolução	axial-lateral,	visualização	de	objetos	anecoicos,	resolução	de	baixo	contraste	e	velocidade	e	magnitude	no	modo	Doppler

7.2.9. Controle	de	qualidade	em	ressonância	magnética:

I	- Fantoma	para	avaliação	de	parâmetros	de	qualidade	da	imagem:	análise	de	imagem	residual,	homogeneidade	de	campo	estático,	posição	de	corte,	espessura	de	corte,	exatidão
geométrica,	resolução	espacial	de	alto	contraste,	razão	sinal-ruído	(RSR),	uniformidade.

7.2.10. Controle	de	qualidade	em	monitores	de	laudos:

I	- Medidor	de	luminância	(faixa	de	medição	de	0,1	cd/m²	a	50	kcd/m2);

II	- Medidor	de	iluminância	(faixa	de	medição	de	0,1	lux	a	50	klux).

7.2.11. Para	realização	dos	testes	e	levantamentos	deverão	ser	observadas	as	seguintes	diretrizes:

7.2.11.1. Levantamento	radiométrico	(LR):

7.2.11.1.1. Será	feito	nas	salas	de	Raios	X,	Mamografia,	Angiógrafo	e	Tomografia	Computadorizada,	bem	como	em	suas	adjacências.	Deve	ser	realizado	na	instalação	do	equipamento,	após	a	realização
das	modificações	autorizadas,	quando	ocorrer	mudança	na	carga	de	 trabalho	semanal	ou	na	característica	ou	ocupação	das	áreas	circunvizinhas	e	quando	decorrer	4	anos	desde	a	realização	do	último
levantamento,	ou	sempre	que	solicitado.

7.2.11.1.2. Para	fins	de	planejamento	de	barreiras	físicas	de	uma	instalação	e	para	verificação	de	adequação	dos	níveis	de	radiação	em	levantamentos	radiométricos,	os	seguintes	níveis	de	equivalente	de
dose	ambiente	devem	ser	adotados	como	restrição	de	dose:

I	- 5	mSv/ano	em	áreas	controladas;

II	- 0,5	mSv/ano	em	áreas	livres.

7.2.11.2. Teste	de	Radiação	de	Fuga	(RF):

7.2.11.2.1. Será	 feito	nos	 equipamentos	de	 raios	X	 fixos	 e	móveis,	mamografia,	 arco	 cirúrgico,	 angiógrafo	 e	 radiologia	odontológica	 intraoral.	Deve	 ser	 realizado	na	 instalação	do	equipamento,	 após
modificações	e	reformas	na	cúpula	do	equipamento,	troca	do	tubo	de	raios	X	ou	a	cada	4	anos.

7.2.11.2.2. 	A	blindagem	no	cabeçote	deve	ser	suficiente	de	modo	a	garantir	um	nível	mínimo	de	radiação	de	fuga,	restringida	a	uma	taxa	de	kerma	no	ar	de	1	mGy/h	a	um	metro	do	ponto	focal,	quando
operado	em	condições	de	ensaio	de	 fuga	para	os	 equipamentos	de	 raios	X	 fixos	 e	móveis,	mamografia,	 tomografia	 e	 arco	 cirúrgico,	 e	de	0,25mGy/h	a	um	metro	de	ponto	 focal	para	o	 equipamento	de
radiologia	odontológica	intraoral.

7.2.11.2.3. Nos	equipamentos	de	raios	X	móveis	e	arcos	cirúrgicos,	a	radiação	de	fuga	deve	ser	medida	a	1	e	2	metros	do	meio	espalhador	em	ângulo	de	0°	e	90°.

7.2.12. Em	complemento	às	normativas	do	item	2.1,	a	execução	do	objeto	deste	Termo	deve	estar	em	conformidade	com	as	Instruções	Normativas	Aplicáveis	e	as	seguintes	Exigências	Técnicas	para	a
Operacionalização	do	Serviço:

7.2.12.1. RDC	nº	611/2022	–	Requisitos	sanitários	para	serviços	de	radiologia	diagnóstica	e	intervencionista.

7.2.12.2. Instrução	Normativa	 nº	 90/2021	 –	 Estabelece	 os	 requisitos	 sanitários	 para	 garantia	 da	 qualidade	 e	 da	 segurança	 em	 sistemas	 de	 radiografia	médica	 convencional,	 incluindo	 os	 testes	 de
aceitação	e	de	controle	de	qualidade	e	suas	periodicidades.

7.2.12.3. Instrução	Normativa	nº	91/2021	–	Dispõe	os	requisitos	sanitários	para	garantia	da	qualidade	e	da	segurança	em	sistemas	de	fluoroscopia	e	radiologia	intervencionista,	incluindo	os	testes	de
aceitação	e	de	controle	de	qualidade	e	suas	periodicidades.

7.2.12.4. Instrução	Normativa	nº	92/2021	–	Define	sobre	os	requisitos	sanitários	para	garantia	da	qualidade	e	da	segurança	em	sistemas	de	mamografia,	incluindo	os	testes	de	aceitação	e	de	controle	de
qualidade	e	suas	periodicidades.

7.2.12.5. Instrução	Normativa	nº	93/2021	–	Estabelece	os	requisitos	sanitários	para	garantia	da	qualidade	e	da	segurança	em	sistemas	de	tomografia	computadorizada	médica,	incluindo	os	testes	de
aceitação	e	de	controle	de	qualidade	e	suas	periodicidades.

7.2.12.6. Instrução	Normativa	nº	95/2021	–	Define	sobre	os	requisitos	sanitários	para	garantia	da	qualidade	e	da	segurança	em	sistemas	de	radiologia	odontológica	 intraoral,	 incluindo	os	 testes	de
aceitação	e	de	controle	de	qualidade.

7.2.12.7. Instrução	Normativa	nº	 96/2021	 –	Dispõe	 os	 requisitos	 sanitários	 para	garantia	 da	qualidade	 e	 da	 segurança	 em	 sistemas	de	ultrassom	diagnóstico	 ou	 terapêutico,	 incluindo	 os	 testes	 de
aceitação	e	de	controle	de	qualidade.

7.2.12.8. Instrução	Normativa	nº	97/2021	–	Estabelece	os	requisitos	sanitários	para	garantia	da	qualidade	e	da	segurança	em	sistemas	de	ressonância	magnética.

7.2.12.9. Normas	técnicas	complementares	da	CNEN	e	recomendações	internacionais	aplicáveis	que	o	Brasil	seja	signatário.

7.2.12.10. Seguir	as	recomendações	do	fabricante	para	testes	complementares,	quando	necessário.

7.2.13. Os	testes,	medições	e	avaliações	deverão	ser	realizados	por	físicos	médicos,	com	formação	e	qualificação	compatíveis	com	a	modalidade	avaliada,	sendo	vedada	a	execução	dos	serviços	por
outros	profissionais.

7.2.14. Todos	os	instrumentos	utilizados	na	realização	dos	testes	deverão	possuir	certificados	de	calibração	válidos,	emitidos	por	laboratório	acreditado	ou	rastreável	à	Rede	Brasileira	de	Calibração
(RBC),	com	periodicidade	compatível	com	o	tipo	de	equipamento	e	ensaio	realizado	(por	exemplo,	calibração	anual	ou	bianual).	Os	certificados	de	calibração	deverão	estar	disponíveis	para	verificação	e
obrigatoriamente	anexados	a	cada	relatório	técnico	entregue	pela	Contratada	após	a	execução	dos	serviços.

7.2.15. A	gestão	e	fiscalização	do	contrato	ficará	a	cargo	dos	empregados	especialmente	indicados	por	portaria	de	nomeação	(Fiscal	Técnico)	e	pelo	Setor	de	Engenharia	Clínica,	que	acompanharão
toda	a	execução	do	serviço	e	atestará,	quando	concluído	o	serviço,	a	realização	plena	do	serviço	objeto	deste	Termo.

8. MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

8.1. O	acompanhamento	e	a	 fiscalização	da	execução	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade	da	prestação	dos	serviços,	dos	materiais,	 técnicas	e	equipamentos	empregados,	de
forma	a	assegurar	o	perfeito	cumprimento	do	ajuste,	que	serão	exercidos	por	um	ou	mais	representantes	da	Contratante,	especialmente	designados,	na	forma	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da
Ebserh	-	RLCE	2.0.
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8.2. O	representante	da	Contratante	deverá	ter	a	qualificação	necessária	para	o	acompanhamento	e	controle	da	execução	dos	serviços	e	do	contrato.

8.3. A	verificação	da	adequação	da	prestação	do	serviço	deverá	ser	realizada	com	base	nos	critérios	previstos	neste	Termo	de	Referência.

8.4. A	fiscalização	do	contrato,	ao	verificar	que	houve	subdimensionamento	da	produtividade	pactuada,	sem	perda	da	qualidade	na	execução	do	serviço,	deverá	comunicar	à	autoridade	responsável
para	que	esta	promova	a	adequação	contratual	à	produtividade	efetivamente	realizada,	respeitando-se	os	limites	de	alteração	dos	valores	contratuais	previstos	no	art.	177	do	Regulamento	de	Licitações	e
Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0.

8.5. A	 conformidade	 do	material,	 da	 técnica	 ou	 dos	 equipamentos	 a	 serem	utilizados	 na	 execução	 dos	 serviços	 deverá	 ser	 verificada	 com	o	 documento	 da	Contratada	 que	 contenha	 a	 relação
detalhada	dos	mesmos,	de	acordo	com	o	estabelecido	neste	Termo	de	Referência,	informando	as	respectivas	quantidades	e	especificações	técnicas,	tais	como:	marca,	qualidade	e	forma	de	uso.

8.6. O	representante	da	Contratante	deverá	promover	o	registro	das	ocorrências	verificadas,	adotando	as	providências	necessárias	ao	fiel	cumprimento	das	cláusulas	contratuais.

8.7. O	descumprimento	total	ou	parcial	das	obrigações	e	responsabilidades	assumidas	pela	Contratada,	sobretudo	quanto	às	obrigações	e	encargos	sociais	e	trabalhistas,	ensejará	a	aplicação	de
sanções	administrativas,	previstas	neste	Termo	de	Referência	e	na	 legislação	vigente,	podendo	culminar	em	rescisão	contratual,	 conforme	disposto	nos	arts.	183	e	184	do	Regulamento	de	Licitações	e
Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0.

8.8. As	atividades	de	gestão	e	fiscalização	da	execução	contratual	devem	ser	realizadas	de	forma	preventiva,	rotineira	e	sistemática,	podendo	ser	exercidas	por	servidores,	equipe	de	fiscalização	ou
único	servidor,	desde	que,	no	exercício	dessas	atribuições,	fique	assegurada	a	distinção	dessas	atividades	e,	em	razão	do	volume	de	trabalho,	não	comprometa	o	desempenho	de	todas	as	ações	relacionadas	à
Gestão	do	Contrato.

8.9. As	disposições	previstas	nesta	cláusula	não	excluem	o	disposto	na	Instrução	Normativa	SG/MPDG	nº	05/2017,	aplicável	no	que	for	pertinente	à	contratação.

8.10. A	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	Contratada,	inclusive	perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições
técnicas,	vícios	redibitórios,	ou	emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	corresponsabilidade	da	Contratante	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais,	de
conformidade	com	o	art.	156	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0.

8.11. A	fiscalização	administrativa	poderá	ser	efetivada	com	base	em	critérios	estatísticos,	levando-se	em	consideração	falhas	que	impactem	o	contrato	como	um	todo	e	não	apenas	erros	e	falhas
eventuais	no	pagamento	de	alguma	vantagem	a	um	determinado	empregado.

8.12. As	disposições	previstas	nesta	cláusula	não	excluem	o	disposto	no	Anexo	VIII	da	Instrução	Normativa	SLTI/MP	nº	05,	de	2017,	aplicável	no	que	for	pertinente	à	contratação.

8.13. O	descumprimento	total	ou	parcial	das	demais	obrigações	e	responsabilidades	assumidas	pela	Contratada	ensejará	a	aplicação	de	sanções	administrativas,	previstas	neste	Termo	de	Referência
e	na	legislação	vigente,	podendo	culminar	em	rescisão	contratual,	conforme	disposto	no	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0.

9. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

9.1. Do	recebimento	e	aceitação	do	objeto

9.1.1. A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	deve	ser	precedida	do	recebimento	definitivo	do	objeto	contratual,	nos	termos	abaixo.

9.1.2. 	No	prazo	de	até	5	dias	do	adimplemento	da	parcela,	a	CONTRATADA	deverá	entregar	toda	a	documentação	comprobatória	do	cumprimento	da	obrigação	contratual;

9.1.3. 	O	recebimento	provisório	será	realizado	pelo	fiscal	técnico	e	setorial	ou	pela	equipe	de	fiscalização	após	a	entrega	da	documentação	acima,	da	seguinte	forma:	Nota	explicativa:	O	Art.	40	da
Instrução	Normativa	 nº	 5/2017	 estabelece	 os	 tipos	 de	 fiscalização	 possíveis	 de	 serem	 utilizadas	 nas	 contratações	 públicas.	 Cabe	 à	 área	 demandante	 estabelecer,	 de	 acordo	 com	 as	 características	 e	 a
complexidade	do	objeto	a	ser	contratado,	quais	tipos	de	fiscais	e	quais	procedimentos	de	fiscalização	e	gestão	contratual	serão	utilizados	em	cada	caso.

9.1.3.1. 	A	contratante	realizará	inspeção	minuciosa	de	todos	os	serviços	executados,	por	meio	de	profissionais	técnicos	competentes,	acompanhados	dos	profissionais	encarregados	pelo	serviço,	com	a
finalidade	de	verificar	a	adequação	dos	serviços	e	constatar	e	relacionar	os	arremates,	retoques	e	revisões	finais	que	se	fizerem	necessários.

9.1.3.1.1. Para	efeito	de	recebimento	provisório,	ao	 final	de	cada	período	de	faturamento,	o	 fiscal	 técnico	do	contrato	 irá	apurar	o	resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	se	 for	o	caso,	a
análise	do	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizados	em	consonância	com	os	indicadores	previstos,	que	poderá	resultar	no	redimensionamento	de	valores	a	serem	pagos	à	contratada,
registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado	ao	gestor	do	contrato

9.1.3.1.2. 	A	Contratada	 fica	 obrigada	a	 reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 todo	ou	em	parte,	 o	 objeto	 em	que	 se	 verificarem	vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções
resultantes	da	execução	ou	materiais	empregados,	cabendo	à	fiscalização	não	atestar	a	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas	as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser
apontadas	no	Recebimento	Provisório.

9.1.3.1.3. O	recebimento	provisório	também	ficará	sujeito,	quando	cabível,	à	conclusão	de	todos	os	testes	de	campo	e	à	entrega	dos	Manuais	e	Instruções	exigíveis.

9.1.3.2. 	No	prazo	de	até	10	(dez)	dias	a	partir	do	recebimento	dos	documentos	da	CONTRATADA,	cada	fiscal	ou	a	equipe	de	fiscalização	deverá	elaborar	Relatório	Circunstanciado	em	consonância
com	suas	atribuições,	e	encaminhá-lo	ao	gestor	do	contrato.

9.1.3.2.1. Quando	a	 fiscalização	 for	exercida	por	um	único	empregado/servidor,	 o	 relatório	 circunstanciado	deverá	conter	o	 registro,	 a	análise	e	a	 conclusão	acerca	das	ocorrências	na	execução	do
contrato,	em	relação	à	fiscalização	técnica	e	administrativa	e	demais	documentos	que	julgar	necessários,	devendo	encaminhá-los	ao	gestor	do	contrato	para	recebimento	definitivo.

9.1.3.2.2. 	Será	considerado	como	ocorrido	o	recebimento	provisório	com	a	entrega	do	relatório	circunstanciado	ou,	em	havendo	mais	de	um	a	ser	feito,	com	a	entrega	do	último.

9.1.3.2.3. Na	 hipótese	 de	 a	 verificação	 a	 que	 se	 refere	 o	 parágrafo	 anterior	 não	 ser	 procedida	 tempestivamente,	 reputar-se-á	 como	 realizada,	 consumando-se	 o	 recebimento	 provisório	 no	 dia	 do
esgotamento	do	prazo.

9.1.4. 	No	prazo	de	até	10	(dez)	dias	a	partir	do	recebimento	provisório	dos	serviços,	o	Gestor	do	Contrato	deverá	providenciar	o	recebimento	definitivo,	ato	que	concretiza	o	ateste	da	execução	dos
serviços,	obedecendo	as	seguintes	diretrizes:

9.1.4.1. Realizar	a	análise	dos	relatórios	e	de	toda	a	documentação	apresentada	pela	fiscalização	e,	caso	haja	irregularidades	que	impeçam	a	liquidação	e	o	pagamento	da	despesa,	indicar	as	cláusulas
contratuais	pertinentes,	solicitando	à	CONTRATADA,	por	escrito,	as	respectivas	correções;

9.1.4.2. Emitir	Termo	Circunstanciado	para	efeito	de	recebimento	definitivo	dos	serviços	prestados,	com	base	nos	relatórios	e	documentações	apresentadas;	e

9.1.4.3. Comunicar	a	empresa	para	que	emita	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura,	com	o	valor	exato	dimensionado	pela	fiscalização,	com	base	no	Instrumento	de	Medição	de	Resultado	(IMR),	ou	instrumento
substituto.

9.1.5. 	O	 recebimento	provisório	 ou	definitivo	 do	 objeto	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	da	Contratada	pelos	 prejuízos	 resultantes	 da	 incorreta	 execução	do	 contrato,	 ou,	 em	qualquer	 época,	 das
garantias	concedidas	e	das	responsabilidades	assumidas	em	contrato	e	por	força	das	disposições	legais	em	vigor.

9.1.6. Os	 serviços	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações	 constantes	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 proposta,	 devendo	 ser
corrigidos/refeitos/substituídos	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	às	custas	da	Contratada,	sem	prejuízo	da	aplicação	de	penalidades."

9.2. Do	Pagamento

9.2.1. A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	será	precedida	do	recebimento	definitivo	do	serviço,	conforme	este	Termo	de	Referência.

9.2.2. Quando	houver	glosa	parcial	dos	serviços,	a	contratante	deverá	comunicar	a	empresa	para	que	emita	Despacho	-	SEI	58515280	SEI	23521.021395/2025-67	/	pg.	5	a	nota	fiscal	ou	fatura	com	o
valor	exato	dimensionado.

9.2.3. 	O	pagamento	será	efetuado	pela	Contratante	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias,	contados	do	recebimento	da	Nota	Fiscal/Fatura.

9.2.4. A	Nota	Fiscal	ou	Fatura	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhada	da	comprovação	da	regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	impossibilidade	de	acesso
ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	seguinte:

9.2.4.1. prova	de	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas	(CPF)	ou	no	Cadastro	Nacional	da	Pessoa	Jurídica(CNPJ);

9.2.4.2. prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto
contratual;

9.2.5. 	prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	Federal,	na	forma	da	lei;

9.2.6. prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social,	demonstrando	situação	regular	no	cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei.

9.2.7. prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	e	ao	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço	(FGTS),	demonstrando	situação	regular	no	cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por
lei;

9.2.8. prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de	certidão	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,
aprovada	pelo	Decreto-Lei	no	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943.

9.2.9. Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	fornecedor	contratado,	deverão	ser	tomadas	as	providências	previstas	no	do	art.	31	da	Instrução	Normativa	nº	3,	de	26	de	abril
de	2018.

9.2.10. 	Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal	 ou	dos	documentos	pertinentes	à	 contratação,	 ou,	 ainda,	 circunstância	que	 impeça	a	 liquidação	da	despesa,	 como,	por	exemplo,	 obrigação
financeira	pendente,	decorrente	de	penalidade	imposta	ou	inadimplência,	o	pagamento	ficará	sobrestado	até	que	a	Contratada	providencie	as	medidas	saneadoras.	Nesta	hipótese,	o	prazo	para	pagamento
iniciar-se-á	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	não	acarretando	qualquer	ônus	para	a	Contratante.

9.2.11. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

9.2.12. 	Antes	de	cada	pagamento	à	contratada,	será	realizada	consulta	ao	SICAF	para	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital.
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9.2.13. Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	da	contratada,	será	providenciada	sua	notificação,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação
ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da
contratante.

9.2.14. Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 a	 contratante	 deverá	 comunicar	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à
inadimplência	da	contratada,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.

9.2.15. 	Persistindo	a	irregularidade,	a	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	contratada	a	ampla
defesa.

9.2.16. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão	do	contrato,	caso	a	contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

9.2.16.1. Será	rescindido	o	contrato	em	execução	com	a	contratada	inadimplente	no	SICAF,	salvo	por	motivo	de	economicidade,	segurança	nacional	ou	outro	de	interesse	público	de	alta	relevância,
devidamente	justificado,	em	qualquer	caso,	pela	máxima	autoridade	da	contratante.

9.2.17. 	 Previamente	 à	 emissão	 de	 nota	 de	 empenho	 e	 a	 cada	 pagamento,	 a	 Administração	 deverá	 realizar	 consulta	 ao	 SICAF	para	 identificar	 possível	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em
licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas,	observado	o	disposto	no	art.	29,	da	Instrução	Normativa	nº	3,	de	26	de
abril	de	2018.

9.2.18. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

9.2.19. A	Contratada	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos
por	aquele	regime.	No	entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei
Complementar.

9.2.20. No	caso	de	atraso	pela	Contratante,	os	valores	devidos	à	contratada	serão	atualizados	monetariamente	entre	o	termo	final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante
aplicação	do	índice	de	correção	monetária.

9.3. Índice	de	Medição	de	Resultados	-	IMR

9.3.1. Durante	a	verificação	da	conformidade	na	entrega	dos	serviços,	deverá	ser	aplicado	o	seguinte	Índice	de	Medição	de	Resultados	-	IMR:

	
Tabela	1	-	Índice	de	Medição	de	Resultados	-	IMR		

Indicador	nº	1	-	Cumprimento	dos	prazos	de	aferições

Item Descrição

Indicador Realização	de	Aferições,	conforme	cronograma	integrante	do	Plano	Anual	de	Aferições.

Descrição	do
Indicador O	Plano	Anual	de	Aferições	deve	ser	cumprido	com	nível	de	atendimento	de	no	mínimo	90%.

Finalidade Verificar	o	cumprimento	do	Plano	de	Aferições	apresentado	pela	CONTRATADA.

Meta	a	cumprir Mínimo	de	90%.

Instrumento	de
medição Número	de	aferições	executadas	a	cada	visita	periódica	conforme	cronograma	contratual.

Forma	de
acompanhamento Relatório	de	cada	visita		apresentado	pela	contratada	contendo	detalhamento	do	número	de	aferições	realizadas.

Periodicidade A	cada	visita	periódica.

Mecanismo	de
cálculo

X	=	(Número	de	aferições	efetivamente	realizadas	no	período	de	referência	)/	(Número	de	aferições	previstas	para	o	mesmo	período	no	Cronograma	do	Plano	Anual	de	Aferições)

M	=	é	o	fator	de	ajuste	definido	de	acordo	com	o	valor	de	X.

Início	da	vigência Após	30	dias	do	início	da	prestação	do	serviço.

Faixas	de	ajuste
no	pagamento

Se	X	entre:
0,90	≤	X	≤	1,00	→	M	=	1,0
0,80	≤	X	<	0,90	→	M	=	0,9
0,70	≤	X	<	0,80	→	M	=	0,8

	

Sanções Se	X	permanecer	abaixo	de	0,9	por	3	meses	consecutivos	será	considerado	inexecução	parcial,	sujeita	a	sanções	administrativas	previstas	neste	termo	e	no	instrumento	de	contrato.

Observações Serão	consideradas	somente	as	aferições	comprovadas	por	relatório	técnico	aprovado	pela	CONTRATANTE.	Eventuais	ajustes	no	cronograma	deverão	ser	previamente	formalizados	e
autorizados.

	

INDICADOR	n	º	2	–	Avaliação	sobre	os	Serviços	de	Aferição	excepcionais

Indicador Realização	de	Aferições	Excepcionais,	sempre	que	houver	um	chamado.

Descrição	do
Indicador O	atendimento	às	solicitações	de	aferições	excepcionais	deve	ocorrer	com	nível	de	cumprimento	mínimo	de	90%.

Finalidade Verificar	o	cumprimento	das	aferições	excepcionais	solicitadas	pela	CONTRATANTE

Meta	a	cumprir Mínimo	de	90%.

Instrumento	de
medição Número	de	aferições	excepcionais	executadas	em	relação	às	solicitações	formalizadas	no	período	de	referência.

Forma	de
acompanhamento Relatório	de	aferição	excepcional	apresentado	pela	contratada	contendo	detalhamento	do	número	de	aferições	realizadas.

Periodicidade Conforme	necessidade	do	hospital.	

Mecanismo	de
cálculo

X	=	(Número	de	aferições	excepcionais	efetivamente	realizadas	no	período	de	referência)	/	(Número	de	aferições	excepcionais	formalmente	solicitadas	pela	CONTRATANTE	e
previamente	agendadas	no	mesmo	período).

M	=	é	o	fator	de	ajuste	definido	de	acordo	com	o	valor	de	X.

Início	da	vigência Após	30	dias	do	início	da	prestação	do	serviço.

Faixas	de	ajuste

Se	X	entre:
0,90	≤	X	≤	1,00	→	M	=	1,0
0,80	≤	X	<	0,90	→	M	=	0,9Termo de Referência - SEI 58713737         SEI 23521.021395/2025-67 / pg. 25



no	pagamento 0,70	≤	X	<	0,80	→	M	=	0,8

Sanções Se	X	permanecer	abaixo	de	0,9	por	3	meses	consecutivos	será	considerado	inexecução	parcial,	sujeita	a	sanções	administrativas	previstas	neste	termo	e	no	instrumento	de	contrato.

Observações
As	aferições	excepcionais	somente	serão	consideradas	para	fins	de	medição	quando	formalmente	solicitadas	pela	CONTRATANTE,	mediante	abertura	de	chamado	ou	solicitação	oficial,	e
previamente	agendadas	entre	as	partes.	Serão	consideradas	válidas	apenas	as	aferições	comprovadas	por	relatório	técnico	aprovado	pela	CONTRATANTE,	respeitados	os	prazos
máximos	de	atendimento	estabelecidos	contratualmente.

	

9.4. Nos	 termos	do	 item	1,	do	Anexo	VIII-A	da	 Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	05,	de	2017,	será	 indicada	a	retenção	ou	glosa	no	pagamento,	proporcional	à	 irregularidade	verificada,	sem
prejuízo	das	sanções	cabíveis,	caso	se	constate	que	a	Contratada:

9.4.1. não	produziu	os	resultados	acordados;

9.4.2. deixou	de	executar	as	atividades	contratadas,	ou	não	as	executou	com	a	qualidade	mínima	exigida;

9.4.3. deixou	de	utilizar	os	materiais	e	recursos	humanos	exigidos	para	a	execução	do	serviço,	ou	utilizou	os	com	qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.

9.5. 	O	IMR	poderá	ser	revisto,	durante	a	vigência	contratual,	para	ajuste	fino,	desde	que	essa	alteração:
a)	não	implique	acréscimo	ou	redução	do	valor	contratual	além	dos	limites	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento),	permitidos	pelo	art.	177	do	RLCE	2.0;
b)	não	configure	descaracterização	do	objeto	contratado.

10. FORMA	DE	SELEÇÃO	DE	FORNECEDOR

10.1. O	procedimento	de	contratação	será	conduzido	através	de	modalidade	de	licitação	denominada	Pregão,	na	forma	eletrônica,	em	portais	de	compras	de	acesso	público	na	internet,	de	acordo
com	o	Inciso	IV,	art.	4º,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0.

10.2. O	objeto	da	 licitação	 caracteriza-se	 como	de	natureza	 comum,	 tendo	em	vista	que	é	geralmente	ofertado	no	mercado	e	 	 facilmente	 comparável	 entre	 si,	 de	modo	a	permitir	 a	decisão	de
contratação	com	base	no	menor	preço,	por	meio	de	especificações	usuais	praticadas	no	mercado.

10.3. Diante	da	necessidade	demonstrada,	 o	Hospital	de	Clínicas	da	UFTM,	administrado	pela	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares,	promoverá	 licitação	por	meio	de	Pregão	Eletrônico,
seguindo	os	preceitos	 legais	do	art.	32,	 inciso	 IV,	Lei	13.303/16,	e	art.	3º,	 inciso	 IV,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,	pelo	critério	de	 julgamento	Menor	Preço,	para	satisfação	da
demanda.

10.3.1. A	 prestação	 dos	 serviços	 não	 gera	 vínculo	 empregatício	 entre	 os	 empregados	 da	 Contratada	 e	 a	 Administração	 Contratante,	 vedando-se	 qualquer	 relação	 entre	 estes	 que	 caracterize
pessoalidade	e	subordinação	direta.

11. CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DE	FORNECEDOR

11.1. Critério	de	julgamento:

11.1.1. A	contratação	em	tela	se	dará	por	Pregão	Eletrônico	Tradicional,	pelo	critério	de	julgamento	Menor	Preço,		nos	termos	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH	–	RLCE	2.0.

11.1.2. Modo	de	Disputa

11.1.3. Na	fase	de	lances	do	pregão	deverá	ser	adotado	o	modo	de	disputa	“aberto	e	fechado”,	em	que	os	licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	lance	final	fechado.

11.2. Intervalo	entre	lances:

11.2.1. O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ao	último	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema,	observando	o	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	entre	os	lances,	que
incidirá	tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta.

11.2.2. A	licitação	em	tela	não	será	destinada	de	forma	exclusiva	para	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	nos	termos	do	art.	49,	inciso	IV,	da	Lei	Complementar	nº	123/2006.

11.2.3. O	intervalo	mínimo	entre	os	lances	será	definido	conforme	o	preço	estimado	de	cada	item,	observando	os	respectivos	percentuais	do	quadro	abaixo:

	

Valor	Unitário
Referencial	do	Item

Referencial	de
Intervalo	de
Lances	(%)

Intervalo	de
Lances	que
será	utilizado
(%)

P(unit)	<	R$	500,00 0,75	a	1,50 0,75
R$	500,00	<	P(unit)
<R$	100.000,00 0,50	a	0,75 0,50

P(unit)	>	R$
100.000,00 0,25	a	0,50 0,25

11.2.3.1. A	variável	"P(unit)"	é	o	preço	unitário	para	cada	item.

11.3. Condições	de	participação:

11.3.1. Para	participação	neste	Pregão	deverão	ser	observados:

a) as	previsões	constantes	no	art.	69	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0,	que	define	quais	são	as	condições	impeditivas	de	participar	de	licitações	e	de	ser
contratada	pela	Ebserh;

b) a	 Política	 de	 Transações	 com	 partes	 relacionadas	 da	 Ebserh	 atualizada	 que	 está	 disponível	 em	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-
transacoes-com-partes-relacionadas;

c) a	participação	de	interessados	cujo	ramo	de	atividade	seja	compatível	com	o	objeto	desta	licitação	e	que	estejam	com	Credenciamento	regular	no	SICAF,	conforme	disposto	no	artigo	9º
da	Instrução	Normativa	nº	03,	de	2018;

d) o	previsto	no	art.	4º,	inciso	VI,	do	RLCE	2.0:

Art.	4º	As	seguintes	diretrizes	devem	ser	observadas	nas	contratações	conduzidas	pela	Ebserh:
(...)	VI	-	observância	de	políticas	de	compras	sustentáveis,	de	relacionamento	com	fornecedores,	de	integridade,	de	transação	com	partes	relacionadas,	de	proteção	de	dados	pessoais
e	outras	políticas	aprovadas	no	âmbito	da	Ebserh,	que	guardem	pertinência	com	o	objeto	da	contratação.

11.4. Condições	de	habilitação:

11.4.1. Deverão	ser	observados	os	requisitos	de	habilitação	definidos	no	art.	65	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0,	bem	como	os	definidos	no	Edital,	tais	como:

11.4.2. Habilitação	jurídica:

11.4.2.1. No	caso	de	empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede;

11.4.2.2. Em	se	tratando	de	Microempreendedor	Individual	–	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	Individual	-	CCMEI,	na	forma	da	Resolução	CGSIM	nº	48,	de	2018,	cuja	aceitação
ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio	https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;

11.4.2.3. No	 caso	 de	 sociedade	 empresária:	 ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 em	 vigor,	 devidamente	 registrado	 na	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhado	 de	 documento
comprobatório	de	seus	administradores;

11.4.2.4. No	caso	de	sucursal,	filial	ou	agência:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;

11.4.2.5. No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

11.4.2.6. No	caso	de	cooperativa:	ata	de	fundação	e	estatuto	social	em	vigor,	com	a	ata	da	assembleia	que	o	aprovou,	devidamente	arquivado	na	Junta	Comercial	ou	inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas
Jurídicas	da	respectiva	sede,	bem	como	o	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764/1971;

11.4.2.7. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;

11.4.2.8. Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	relevantes	ao	objeto	desta	Licitação	e	à	composição	societária	atual	da	empresa	ou	da	última	consolidação.	

11.4.3. Regularidade	fiscal	e	trabalhista:

11.4.3.1. Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme	o	caso;

11.4.3.2. Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto
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11.4.3.3. Prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida	conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-
Geral	da	Fazenda	Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da
Portaria	Conjunta	nº	1.751/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

11.4.3.4. Prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	e	ao	FGTS,	que	demonstre	cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei;

11.4.3.5. Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	justiça	do	trabalho,	mediante	a	apresentação	de	certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da
Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452/1943;

11.4.3.6. O	cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

11.4.4. Qualificação	Econômico-Financeira:

11.4.4.1. De	acordo	com	o	previsto	em	edital.

11.4.5. Quanto	a	Qualificação	Técnica,	o	Licitante	deverá	apresentar:

11.4.5.1. Mínimo	de	01	(um)	Atestado	de	Capacidade	Técnica	em	papel	timbrado	da	empresa	emitente	ou	com	o	carimbo	da	mesma,	expedidos	por	pessoas	jurídicas	de	direito	público	ou	privado,	que
atestem	aptidão	para	o	desempenho	da	atividade,	compatível	com	o	objeto	constante	deste	Termo	de	Referência.

11.4.5.2. Durante	a	análise	dos	documentos,	o	Pregoeiro	poderá	solicitar	esclarecimentos	ou	outras	informações	que	julgar	necessárias	junto	aos	órgãos/empresas	emitentes	de	atestados	de	capacidade
técnica,	quando	exigidos.	Se	nos	atestados	não	constarem	número	de	telefone,	bem	como	nome	legível	dos	emitentes,	o	Pregoeiro	poderá	solicitar	às	empresas	que	indiquem	estes	dados.

11.4.5.3. Apresentação	da	Licença	Sanitária	de	Funcionamento	concedida	pelo	órgão	sanitário	competente	ou	de	justificativa	de	sua	dispensa;

11.4.5.4. Caso	a	Licença	Sanitária	de	Funcionamento	esteja	vencida,	será	aceito	protocolo	de	solicitação	de	renovação,	desde	que	tenha	sido	requerido	junto	a	ANVISA	no	prazo	mínimo	de	60	(sessenta)
a	90	(noventa)	dias.

11.4.5.5. Comprovação	de	aptidão	para	a	prestação	dos	serviços	em	características,	quantidades	e	prazos	compatíveis	com	o	objeto	desta	licitação,	ou	com	o	item	pertinente,	mediante	a	apresentação	de
atestado(s)	fornecido(s)	por	pessoas	jurídicas	de	direito	público	ou	privado.

11.4.5.6. Alvará	Sanitário	da	Licitante,	emitido	por	órgão	da	Vigilância	Municipal/Estadual	da	sede	da	licitante;

11.4.5.7. Caso	o	Alvará	Sanitário	esteja	vencido,	será	aceito	protocolo	de	solicitação	de	renovação,	desde	que	tenha	sido	requerido	no	prazo	mínimo	que	anteceder	o	vencimento	constante	na	legislação
sanitária	Municipal/Estadual	ou	Distrital	da	sede	da	licitante.

12. ESTIMATIVA	DE	PREÇOS

12.1. Os	preços	referenciais	desta	contratação	são	sigilosos,	nos	termos	do	art.	7º	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0.

13. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE

13.1. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	Contratada,	de	acordo	com	as	cláusulas	contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta.

13.2. Exercer	o	acompanhamento	e	a	fiscalização	dos	serviços,	por	servidor	especialmente	designado,	anotando	em	registro	próprio	as	falhas	detectadas,	indicando	dia,	mês	e	ano,	bem	como	o	nome
dos	empregados	eventualmente	envolvidos,	e	encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis.

13.3. Notificar	 a	Contratada	 por	 escrito	 da	 ocorrência	 de	 eventuais	 imperfeições,	 falhas	 ou	 irregularidades	 constatadas	 no	 curso	 da	 execução	 dos	 serviços,	 fixando	 prazo	 para	 a	 sua	 correção,
certificando-se	que	as	soluções	por	ela	propostas	sejam	as	mais	adequadas.

13.4. Pagar	à	Contratada	o	valor	resultante	da	prestação	do	serviço,	no	prazo	e	condições	estabelecidas	neste	Termo	de	Referência.

13.5. Não	exercer	o	poder	de	mando	sobre	os	empregados	da	Contratada,	devendo	reportar-se	somente	aos	prepostos	ou	responsáveis	por	ela	 indicados,	exceto	quando	o	objeto	da	contratação
previr	o	atendimento	direto,	tais	como	nos	serviços	de	recepção	e	apoio	ao	usuário;

13.6. Fiscalizar,	mensalmente,	o	cumprimento	dos	Instrumentos	de	Medição	do	Resultado	(IMR),	conforme	indicadores	,	impondo,	conforme	o	caso,	o	redimensionamento	do	valor	financeiro	mensal
por	metas	não	atingidas.

13.7. Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	Nota	Fiscal/Fatura	da	contratada,	no	que	couber,	em	conformidade	com	o	item	6	do	Anexo	XI	da	IN	SEGES/MP	nº	5/2017.

13.8. Não	praticar	atos	de	ingerência	na	administração	da	Contratada,	tais	como:

13.8.1. Direcionar	a	contratação	de	pessoas	para	trabalhar	nas	empresas	Contratadas;

13.8.2. Promover	ou	aceitar	o	desvio	de	funções	dos	trabalhadores	da	Contratada,	mediante	a	utilização	destes	em	atividades	distintas	daquelas	previstas	no	objeto	da	contratação	e	em	relação	à
função	específica	para	a	qual	o	trabalhador	foi	contratado;	e

13.8.3. Considerar	os	 trabalhadores	da	Contratada	como	colaboradores	eventuais	do	próprio	órgão	ou	entidade	responsável	pela	contratação,	especialmente	para	efeito	de	concessão	de	diárias	e
passagens.

13.9. Fornecer	por	escrito	as	informações	necessárias	para	o	desenvolvimento	dos	serviços	objeto	do	contrato.

13.10. Realizar	avaliações	periódicas	da	qualidade	dos	serviços,	após	seu	recebimento.

13.11. Fiscalizar	o	cumprimento	dos	requisitos	legais,	quando	a	contratada	houver	se	beneficiado	de	preferência	estabelecida	por	Lei.

13.12. Assegurar	que	o	ambiente	de	trabalho,	inclusive	seus	equipamentos	e	instalações,	apresentem	condições	adequadas	ao	cumprimento,	pela	contratada,	das	normas	de	segurança	e	saúde	no
trabalho,	quando	o	serviço	for	executado	em	suas	dependências,	ou	em	local	que	for	designado.

13.13. Propiciar	acesso	aos	empregados	da	Contratada	às	suas	dependências	para	a	execução	dos	serviços.

13.14. Impedir	que	terceiros	executem	o	objeto	deste	Termo	de	Referência,	salvo	os	serviços	possíveis	de	subcontratação.

13.15. Não	responder	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pelo	Contratado	com	terceiros,	ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	 terceiros	em
decorrência	de	ato	do	Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

13.16. Proceder	 às	 vistorias	 nos	 locais	 onde	 os	 serviços	 estão	 sendo	 realizados,	 por	 meio	 dos	 Fiscais	 Técnico	 do	 Contrato,	 cientificando	 o	 Preposto	 da	 Contratada	 e	 determinando	 a	 imediata
regularização	das	falhas	eventualmente	detectadas.

13.17. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;

13.18. Comunicar	a	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	em	relação	à	parcela	 incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	 liquidação	e	pagamento,	quando	houver	controvérsia	sobre	a
execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade;

13.19. Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato.

14. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

14.1. Executar	os	serviços	conforme	especificações	deste	Termo	de	Referência	e	de	sua	proposta,	com	a	alocação	dos	empregados	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	contratuais,
além	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos	e	acessórios	necessários,	na	qualidade	e	quantidades	especificadas	neste	Termo	de	Referência	e	em	sua	proposta.

14.2. A	Contratada	deverá	observar	as	diretrizes	e	definições	contidas	nas	normas	da	rede	EBSERH.

14.3. Reparar,	 corrigir,	 remover	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	parte,	 no	prazo	 fixado	pelo	 gestor	 do	 contrato,	 os	 serviços	 efetuados	 em	que	 se	 verificarem	vícios,	 defeitos	 ou
incorreções	resultantes	da	execução	ou	dos	materiais	empregados.

14.4. Manter	a	execução	do	serviço	nos	horários	fixados	pela	Administração.

14.5. A	EFC	e	a	empresa	a	ser	contratada	utilizarão	os	seguintes	mecanismos	de	comunicação:	reuniões	remotas	(videochamada/videoconferência)	de	trabalho,	telefones,	mensagens	eletrônicas	(e-
mail)	e/ou	correspondências	oficiais,	adotando	o	critério	de	razoabilidade	para	definir	o	meio	utilizado	e	respeitando	a	formalização	devida.

14.6. A	Contratada	obriga-se	a	manter	a	frente	dos	serviços,	representantes	idôneos,	com	poderes	para	representá-la	do	ponto	de	vista	técnico	e	operacional.

14.7. Manter	 as	 condições	 de	 habilitação	 e	 qualificação	 exigidas	 durante	 toda	 a	 vigência	 do	Contrato,	 informando,	 formalmente	 por	meio	 de	 documento	 escrito,	 à	Contratante	 a	 ocorrência	 de
qualquer	alteração	nas	referidas	condições.

14.8. Responsabilizar-se	pelos	 vícios	 e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de	Defesa	do	Consumidor	 (Lei	n.º	8.078/	1990),	bem	como	por	 todo	e	qualquer	dano
causado	a	terceiros	ou	à	Ebserh,	independentemente	da	comprovação	de	sua	culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	da	execução
contratual	pela	Contratante,	que	ficará	autorizada	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da	garantia,	caso	exigida	no	edital,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos.

14.9. Utilizar	empregados	habilitados	e	com	conhecimentos	específicos	dos	serviços	a	serem	executados,	em	conformidade	com	as	normas	e	determinações	em	vigor.

14.10. Vedar	a	utilização,	na	execução	dos	serviços,	de	empregado	que	seja	familiar	de	agente	público	ocupante	de	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	no	órgão	Contratante,	nos	termos	do
art.	7°	do	Decreto	n°	7.203/2010.

14.11. Instruir	seus	empregados	quanto	à	necessidade	de	acatar	as	Normas	Internas	da	Administração.
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14.12. Instruir	seus	empregados	a	respeito	das	atividades	a	serem	desempenhadas,	alertando-os	a	não	executar	atividades	não	abrangidas	pelo	contrato,	devendo	a	Contratada	relatar	à	Contratante
toda	e	qualquer	ocorrência	neste	sentido,	a	fim	de	evitar	desvio	de	função.

14.13. Relatar	à	Contratante	toda	e	qualquer	irregularidade	verificada	no	decorrer	da	prestação	dos	serviços.

14.14. Comunicar	 a	 equipe	 de	 fiscalização	do	 contrato,	 por	 escrito,	 no	 prazo	 de	 10	 (dez)	 dias	 úteis,	 quaisquer	 alterações	 havidas	 no	 contrato	 social,	 exemplo:	 alteração	nos	 sócios,	mudança	de
endereço	e	etc.	durante	o	prazo	de	vigência	do	contrato,	bem	como	apresentar	os	documentos	comprobatórios	da	nova	situação.

14.15. Informar	em	tempo	hábil,	por	escrito,	quaisquer	motivos	que	se	consubstanciem	eventuais	atrasos,	paralisações	ou	fatos	impeditivos	que	venham	impossibilitar	a	assunção	da	execução	dos
serviços,	conforme	contratualmente	pactuado,	apresentando	as	devidas	justificativas	a	serem	apreciadas	pela	contratante.

14.16. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato.

14.17. Assumir	a	responsabilidade	por	todas	as	providências	e	obrigações	estabelecidas	na	legislação	específica	de	acidentes	de	trabalho,	quando,	em	ocorrência	da	espécie,	forem	vítimas	os	seus
empregados	quando	da	execução	do	objeto	ou	em	conexão	com	ele,	ainda	que	acontecido	em	dependência	da	Contratante,	inclusive	por	danos	causados	a	terceiros.

14.18. Comunicar	imediatamente	ao	Gestor	do	Contrato,	Fiscal	Administrativo	e	Fiscal	Técnico	qualquer	ocorrência	anormal	ou	acidente	que	se	verifique	no	local	dos	serviços.

14.19. Prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	solicitada	pela	Contratante	ou	por	seus	prepostos,	garantindo-lhes	o	acesso,	a	qualquer	tempo,	ao	local	dos	trabalhos,	bem	como	aos	documentos
relativos	à	execução	do	serviço.

14.20. Promover	a	organização	 técnica	e	administrativa	dos	 serviços,	de	modo	a	conduzi-los	eficaz	e	eficientemente,	de	acordo	com	os	documentos	e	especificações	que	 integram	este	Termo	de
Referência,	no	prazo	determinado.

14.21. Conduzir	 os	 trabalhos	 com	estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as	 determinações	 dos	 Poderes	 Públicos,	mantendo	 sempre	 limpo	 o	 local	 dos	 serviços	 e	 nas
melhores	condições	de	segurança,	higiene	e	disciplina.

14.22. Submeter	previamente,	por	escrito,	à	Contratante,	para	análise	e	aprovação,	qualquer	mudança	no	método	de	execução	do	serviço	que	 fuja	das	especificações	constantes	deste	Termo	de
Referência.

14.23. Cumprir,	além	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	as	normas	de	segurança	da	Contratante.

14.24. Prestar	 os	 serviços	 dentro	 dos	 parâmetros	 e	 rotinas	 estabelecidos,	 fornecendo	 todos	 os	 materiais,	 equipamentos	 e	 utensílios	 em	 quantidade,	 qualidade	 e	 tecnologia	 adequadas,	 com	 a
observância	às	recomendações	aceitas	pela	boa	técnica,	normas	e	legislação.

14.25. Identificar	 todos	 os	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 de	 sua	 propriedade,	 de	 forma	 a	 não	 serem	 confundidos	 com	 similares	 de	 propriedade	 da	Contratante,	 emitindo	 nota	 fiscal	 de
remessa	e	aplicando	etiqueta	adesiva	com	boa	durabilidade.

14.26. Colocar	à	disposição	da	Contratante	o	quantitativo	de	equipamentos	e	acessórios	necessários	à	perfeita	 realização	dos	serviços,	que	deverão	estar	em	ótimas	e	permanentes	condições	de
funcionamento,	com	qualidade	e	tecnologia	adequadas.

14.27. Dotar	os	equipamentos	elétricos	de	sistema	de	proteção,	de	modo	a	evitar	danos	à	rede	elétrica,	sob	pena	de	responsabilidade.

14.28. Substituir	os	equipamentos,	quando	apresentarem	defeitos,	devendo	submeter	os	novos	equipamentos	à	autorização	formal	da	Equipe	da	Fiscalização.

14.29. Substituir,	 imediatamente,	 a	 pedido	 da	 Equipe	 da	 Fiscalização,	 sem	 que	 lhe	 caiba	 o	 direito	 de	 reclamação	 ou	 indenização,	 os	 equipamentos	 e	 acessórios	 que	 apresentarem	 rendimentos
insatisfatórios	e	de	baixa	qualidade.

14.30. Comunicar,	 previamente,	 eventual	 necessidade	 de	 substituição	 de	 material	 especificado,	 com	 as	 devidas	 justificativas.	 O	 produto	 para	 reposição	 deverá	 ser	 aprovado	 pela	 Equipe	 de
Fiscalização	e	sua	remessa	cessará	tão	logo	normalize	a	causa	impeditiva.

14.31. Diligenciar	para	que	seus	empregados	tratem	com	urbanidade	o	pessoal	da	Contratante,	clientes,	visitantes	e	demais	contratados,	podendo	a	Administração	exigir	a	substituição	daquele	cuja
conduta	seja	julgada	inconveniente.

14.31.1. Arcar	com	o	transporte	e	deslocamento	de	pessoal,	equipamentos	e	de	todo	o	material	necessário	à	execução	dos	serviços.

14.32. Responder	por	toda	e	qualquer	despesa	relativa	a	encargos	trabalhistas,	seguro	de	acidentes,	contribuições	previdenciárias,	impostos	e	quaisquer	outras	que	forem	devidas	e	referentes	aos
serviços	executados	por	seus	empregados,	uma	vez	que	os	mesmos	não	têm	nenhum	vínculo	empregatício	com	a	Contratante.

14.33. Apresentar	 ao	Hospital	 Universitário	 quando	 solicitado,	 a	 relação	 nominal	 dos	 empregados	 que	 adentrarão	 ao	HC-UFTM	 para	 a	 execução	 do	 serviço,	 os	 quais	 devem	 estar	 devidamente
identificados	por	meio	de	crachá.	Substituir	qualquer	um	dos	empregados	que	seja	considerado	inconveniente	à	boa	ordem	e	às	normas	disciplinares	da	Contratante.

14.34. Manter	 sigilo,	 sob	pena	de	 responsabilidade	 civil,	 penal	 e	 administrativa,	 sobre	 todo	 e	 qualquer	 assunto	de	 interesse	da	Ebserh	 ou	de	 terceiros	 de	que	 tomar	 conhecimento	 em	 razão	da
execução	do	objeto	deste	Termo	de	Referência,	devendo	orientar	seus	empregados	nesse	sentido.

14.35. Não	dificultar,	nem	embaraçar	a	fiscalização	exercida	por	parte	da	Contratante.

14.36. Arcar	 com	 as	 despesas	 decorrentes	 dos	 serviços	 a	 serem	 executados,	 correndo	 por	 sua	 conta	 a	 utilização	 de	 seus	 empregados,	 equipamentos,	 ferramentas,	 instrumentos	 e	materiais	 de
consumo	necessários	à	sua	execução.

14.37. Permitir	ao	gestor	do	contrato,	fiscalizar	os	serviços,	objeto	do	Contrato,	que	estiverem	sendo	executados	sob	sua	responsabilidade,	prestando	todos	os	esclarecimentos	solicitados	e	atendendo
às	reclamações	formuladas,	podendo	o	mesmo	sustar,	recusar,	mandar	fazer	ou	desfazer	qualquer	serviço	ou	fornecimento	de	material	que	não	esteja	de	acordo	com	as	normas,	especificações	e	técnicas
usuais,	ou	que	atentem	contra	a	segurança	dos	usuários	ou	terceiros.

14.38. Executar	os	serviços	conforme	especificações	do	Termo	de	Referência	e	de	sua	proposta,	com	os	recursos	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	contratuais.

14.39. É	expressamente	proibida,	também,	a	veiculação	de	publicidade	acerca	do	contrato,	salvo	se	houver	prévia	autorização	da	Contratante.

14.40. Obter	junto	aos	órgãos	competentes,	conforme	o	caso,	as	licenças	necessárias	e	demais	documentos	e	autorizações	exigíveis,	na	forma	da	legislação	aplicável.

14.41. Observar	as	seguintes	diretrizes	de	caráter	ambiental:

14.41.1. Qualquer	instalação,	equipamento	ou	processo,	situado	em	local	fixo,	que	libere	ou	emita	matéria	para	a	atmosfera,	por	emissão	pontual	ou	fugitiva,	utilizado	na	execução	contratual,	deverá
respeitar	os	limites	máximos	de	emissão	de	poluentes	admitidos	na	Resolução	CONAMA	n.º	382,	de	26/12/2006,	e	legislação	correlata,	de	acordo	com	o	poluente	e	o	tipo	de	fonte.

14.41.2. Na	execução	contratual,	conforme	o	caso,	a	emissão	de	ruídos	não	poderá	ultrapassar	os	níveis	considerados	aceitáveis	pela	Norma	NBR-10.151	 -	Avaliação	do	Ruído	em	Áreas	Habitadas
visando	o	conforto	da	comunidade,	da	Associação	Brasileira	de	Normas	Técnicas	 -	ABNT,	ou	aqueles	estabelecidos	na	NBR-10.152	 -	Níveis	de	Ruído	para	conforto	acústico,	da	Associação	Brasileira	de
Normas	Técnicas	-	ABNT,	nos	termos	da	Resolução	CONAMA	n.º	01,	de	08/03/90,	e	legislação	correlata.

14.42. Manter	preposto	aceito	pela	Administração	no	local	do	serviço	para	representá-lo	na	execução	do	contrato.

14.43. A	indicação	ou	a	manutenção	do	preposto	da	empresa	poderá	ser	recusada	pelo	órgão	ou	entidade,	desde	que	devidamente	justificada,	devendo	a	empresa	designar	outro	para	o	exercício	da
atividade.

14.44. Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	do	contrato	ou	autoridade	superior	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;

14.45. Quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	–	SICAF,	o	contratado	deverá	entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	até	o
dia	trinta	do	mês	seguinte	ao	da	prestação	dos	serviços,	os	seguintes	documentos:	1)	prova	de	regularidade	relativa	à
Seguridade	Social;	2)	certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;	3)	prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou
sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;	4)	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT;

14.46. Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal	ou	acidente	que	se	verifique	no	local	dos	serviços.

14.47. Paralisar,	 por	 determinação	do	Contratante,	 qualquer	 atividade	que	não	 esteja	 sendo	 executada	de	 acordo	 com	a	boa	 técnica	 ou	que	ponha	 em	 risco	 a	 segurança	de	pessoas	 ou	bens	de
terceiros.

14.48. Promover	a	guarda,	manutenção	e	vigilância	de	materiais,	ferramentas,	e	tudo	o	que	for	necessário	à	execução	do	objeto,	durante	a	vigência	do	contrato.

14.49. 	Arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua	proposta,	devendo	complementá-los,	caso	o	previsto	inicialmente	em	sua	proposta	não	seja
satisfatório	para	o	atendimento	ao	objeto	da	licitação,	exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	171
do	RLCE	2.0.

15. TRATAMENTO	DE	DADOS	PESSOAIS

15.1. No	tratamento	de	dados	pessoais	realizado	em	decorrência	da	relação	estabelecida	entre	as	partes,	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	se	comprometem,	conforme	a	Lei	n.º	13.709/2018
(LGPD),	ao	seguinte:

15.1.1. adotar	medidas	para	conformidade	de	suas	operações	ao	cumprimento	da	legislação	de	proteção	de	dados	pessoais	e	das	orientações	emanadas	pela	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados
(ANPD);

15.1.2. assegurar	que	o	tratamento	de	dados	pessoais	será	limitado	ao	mínimo	necessário	para	o	alcance	da(s)	finalidade(s)	proposta(s);

15.1.3. manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizarem;

15.1.4. adotar	medidas	de	segurança,	técnicas,	administrativas	e	organizacionais,	adequadas	para	assegurar	a	proteção	dos	direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais;
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15.1.5. cooperar	entre	si	no	cumprimento	das	obrigações	referentes	ao	exercício	dos	direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais	previstos	na	legislação	em	vigor;

15.1.6. orientar	 seus	 colaboradores,	 contratados	 ou	 prepostos	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e	 responsabilidades	 decorrentes	 da	 LGPD,	 bem	 como	 a	 não	 divulgar	 indevidamente	 informações	 que
envolvam	dados	pessoais	a	que	tenham	acesso;

15.1.7. comunicar	 à	 outra	parte,	 por	 escrito,	 em	prazo	 razoável,	 qualquer	 incidente	de	 segurança	que	envolva	dados	pessoais	 a	que	 tenha	acesso,	 tais	 como	acessos	não	autorizados	 e	 situações
acidentais	ou	ilícitas	de	destruição,	perda,	alteração,	comunicação	ou	qualquer	forma	de	tratamento	inadequado	ou	ilícito,	com	as	informações	previstas	no	§	1º	do	art.	48	da	LGPD.

15.2. Especificamente	a	CONTRATADA	se	compromete	ao	seguinte:

15.2.1. cientificar-se	da	Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	CONTRATANTE;

15.2.2. apresentar	todos	os	dados	e	informações	solicitados	pela	CONTRATANTE	em	relação	ao	tratamento	de	dados	pessoais	realizado	em	decorrência	da	relação	estabelecida	com	a	CONTRATANTE
e/ou	adotar	as	providências	lícitas	por	ela	indicadas;

15.2.3. não	 subcontratar	 atividades	 que	 envolvam	 o	 tratamento	 de	 dados	 pessoais,	 salvo	 com	 prévia	 autorização	 por	 escrito	 da	 CONTRATANTE	 e,	 nessa	 hipótese,	 exigir	 de	 subcontratados	 o
cumprimento	dos	deveres	decorrentes	da	LGPD	e	daqueles	assumidos	neste	instrumento,	permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	a	sua	observância;

15.2.4. quando	verificada	qualquer	das	hipóteses	de	término	do	tratamento	de	dados	pessoais	previstas	no	art.	15	da	LGPD,	interromper	o	tratamento	e	eliminar	completamente	os	dados	pessoais	e
todas	as	cópias	porventura	existentes	(em	formato	digital,	físico	ou	outro	qualquer),	autorizada	a	conservação	para	as	finalidades	estabelecidas	no	art.	16	da	LGPD."

16. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

16.1. Pela	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato,	a	Ebserh	poderá,	garantido	o	regular	processo	administrativo,	aplicar	ao	contratado	as	seguintes	sanções:

16.1.1. Advertência	por	escrito,	quando	do	não	cumprimento	de	quaisquer	das	obrigações	contratuais	consideradas	faltas	leves,	assim	entendidas	aquelas	que	não	acarretam	prejuízos	significativos
para	o	serviço	contratado;

16.2. Multa	de:

16.2.1. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	anual	do	contrato	em	caso	de	atraso	na	execução	dos	serviços,	limitada	a	incidência	a	15	(quinze)	dias.Após
o	décimo	quinto	dia	e	a	critério	da	Administração,	no	caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do	objeto,	de	forma	a	configurar,	nessa	hipótese,	inexecução	total	da	obrigação	assumida,
sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	avença;

16.2.2. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	anual	do	contrato,	em	caso	de	atraso	na	execução	do	objeto,	por	período	superior	ao	previsto	no	subitem	acima,	ou	de
inexecução	parcial	da	obrigação	assumida;

16.2.3. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	15%	(quinze	por	cento)	sobre	o	valor	anual	do	contrato,	em	caso	de	inexecução	total	da	obrigação	assumida;

16.2.4. 0,2%	a	3,2%	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	conforme	detalhamento	constante	das	tabelas	1	e	2	,	abaixo;	e

16.2.5. as	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si.

16.3. Suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	a	Ebserh,	por	prazo	não	superior	a	2	(dois)	anos.

16.4. As	sanções	previstas	nos	subitens	16.1.1	e	16.3	poderão	ser	aplicadas	à	CONTRATADA	juntamente	com	as	de	multa,	descontando-a	dos	pagamentos	a	serem	efetuados.

16.5. Para	efeito	de	aplicação	de	multas,	às	infrações	são	atribuídos	graus,	de	acordo	com	as	tabelas1	e	2:

TABELA	1
	

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do
contrato

2 0,4%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do
contrato

3 0,8%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do
contrato

4 1,6%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do
contrato

5 3,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do
contrato

	
	

TABELA	2
	

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano	físico,	lesão	corporal	ou
consequências	letais,	por	ocorrência; 05

2 Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força	maior	ou	caso	fortuito,	os	serviços
contratuais	por	dia	e	por	unidade	de	atendimento; 04

3 Manter	funcionário	sem	qualificação	para	executar	os	serviços	contratados,	por
empregado	e	por	dia; 03

4 Recusar-se	a	executar	serviço	determinado	pela	fiscalização,	por	serviço	e	por	dia; 02

5 Retirar	funcionários	ou	encarregados	do	serviço	durante	o	expediente,	sem	a	anuência
prévia	do	CONTRATANTE,	por	empregado	e	por	dia; 03

Para	os	itens	a	seguir,deixar	de:

6 Registrar	e	controlar,	diariamente,	a	assiduidade	e	a	pontualidade	de	seu	pessoal,	por
funcionário	e	por	dia; 01

7 Cumprir	determinação	formal	ou	instrução	complementar	do	órgão	fiscalizador,	por
ocorrência; 02

8 Substituir	empregado	que	se	conduza	de	modo	inconveniente	ou	não	atenda	às
necessidades	do	serviço,	por	funcionário	e	por	dia; 01

9
Cumprir	quaisquer	dos	itens	do	Edital	e	seus	Anexos	não	previstos	nesta	tabela	de

multas,	após	reincidência	formalmente	notificada	pelo	órgão	fiscalizador,	por	item	e	por
ocorrência;

03

10 Providenciar	treinamento	para	seus	funcionários	conforme	previsto	na	relação	de
obrigações	da	CONTRATADA 01

	

16.6. A	sanção	de	suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	poderá	também	ser	aplicada	à	empresa	ou	ao	profissional	que:

16.6.1. tenha	sofrido	condenação	definitiva	por	praticar,	por	meios	dolosos,	fraude	fiscal	no	recolhimento	de	quaisquer	tributos;

16.6.2. tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

16.6.3. demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

16.6.4. convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta	ou	da	vigência	da	ata	de	registro	de	preços,	não	celebrar	o	contrato;

16.6.5. deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

16.6.6. apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

16.6.7. ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

16.6.8. não	mantiver	a	proposta;

16.6.9. falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;

16.6.10. comportar-se	de	modo	inidôneo,	inclusive	com	a	prática	de	atos	lesivos	à	Administração	Pública	previstos	na	Lei	nº	12.846/2013.

16.7. A	 aplicação	 de	 qualquer	 das	 penalidades	 previstas	 realizar-se-á	 em	processo	 administrativo	 que	 assegurará	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 à	 contratada,	 observando-se	 o	 procedimento
previsto	no	RLCE	2.0	e,	subsidiariamente,	na	Lei	nº	9.784/1999,	não	podendo	o	prazo	concedido	para	apresentação	de	defesa	prévia	ser	inferior	a	10	(dez)	dias	úteis.
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16.8. As	multas	devidas	e/ou	prejuízos	causados	à	contratante	serão	deduzidos	dos	valores	a	serem	pagos,	ou	recolhidos	em	favor	da	Ebserh,	ou	deduzidos	da	garanti	a,	ou	ainda,	quando	 for	o
caso,serão	cobrados	judicialmente.

16.9. Caso	a	contratante	determine,	a	multa	deverá	ser	recolhida	no	prazo	máximo	de	10	(dez)dias,	a	contar	da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.

16.10. A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do	infrator,	o	caráter	educativo	da	pena,	bem	como	o	dano	causado	à	Ebserh,	observados
os	princípios	da	proporcionalidade	e	da	razoabilidade.

16.11. Se,	durante	o	processo	de	aplicação	de	penalidade,	houver	indícios	de	prática	de	infração	administrativa	tipificada	pela	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013,	como	ato	lesivo	à	administração
pública	nacional	ou	estrangeira,	cópias	do	processo	administrativo	necessárias	à	apuração	da	responsabilidade	da	empresa	deverão	ser	remeti	das	à	autoridade	competente,	com	despacho	fundamentado,
para	ciência	e	decisão	sobre	a	eventual	instauração	de	investi	gação	preliminar	ou	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	-	PAR.

16.12. A	apuração	e	o	julgamento	das	demais	infrações	administrativas	não	consideradas	como	ato	lesivo	à	Administração	Pública	nacional	ou	estrangeira	nos	termos	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto
de	2013,	seguirão	seu	rito	normal	na	unidade	administrativa.

16.13. O	processamento	do	PAR	não	interfere	no	seguimento	regular	dos	processos	administrativos	específicos	para	apuração	da	ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	Administração	Pública	Federal
resultantes	de	ato	lesivo	cometi	do	por	pessoa	jurídica,	com	ou	sem	a	participação	de	agente	público.

16.14. Após	 o	 trânsito	 em	 julgado	do	processo,	 as	 sanções	 administrativas	 aplicadas	pela	Ebserh	deverão	 ser	 registradas	 e	publicadas	no	Sicaf.	Quando	a	 sanção	 aplicada	decorrer	 de	Processo
Administrativo	de	Responsabilização	-	PAR,	os	dados	relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	-	CEIS,	de	que	trata	a	Lei	nº	12.846/2013.

17. GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

17.1. Não	se	aplica	a	este	objeto,	pois	não	há	prestação	de	serviço	D.E.M.O.,	somente	prestação	parcelada	do	serviço,	não	havendo	necessidade	de	garantia	de	execução	do	contrato,	não	envolvendo
mobilização	significativa	de	recursos	materiais	ou	humanos	que	justifique	a	imposição	de	garantia	contratual.

18. CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE

18.1. Em	atendimento	ao	 inciso	XI	do	art.	7º	da	Lei	nº	12.305/2010	deve	ser	dada	prioridade	aos	produtos	reciclados	e	 recicláveis,	 sempre	que	possível	e	no	que	couber,	bem	como	devem	ser
utilizados	critérios	compatíveis	com	padrões	de	consumo	social	e	ambientalmente	sustentáveis.

18.2. Em	consonância	com	o	art.	4º	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0	as	seguintes	diretrizes	devem	ser	observadas:

Art.	4º	As	seguintes	diretrizes	devem	ser	observadas	nas	contratações	conduzidas	pela	Ebserh:
(...)II	-	busca	da	maior	vantagem	competitiva,	considerando	custos	e	benefícios	diretos	e	indiretos	de	natureza	econômica,	social	e	ambiental,	inclusive	os	relativos	à	manutenção,	ao
desfazimento	de	bens	e	resíduos,	ao	índice	de	depreciação	econômica	e	a	outros	fatores	de	igual	relevância;

18.3. De	acordo	com	o	art.	5º	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	2.0,	também	devem	ser	observadas,	no	que	couber,	as	normas	relativas	à:

Art.	5º	As	contratações	devem	observar,	no	que	couber	para	cada	tipo	de	objeto,	as	normas	relativas	à:
I	-	disposição	final	ambientalmente	adequada	dos	resíduos	sólidos	gerados;
II	-	mitigação	dos	danos	ambientais	por	meio	de	medidas	condicionantes	e	de	compensação	ambiental,	que	serão	definidas	no	procedimento	de	licenciamento	ambiental;
III	 -	 utilização	 de	 produtos,	 equipamentos	 e	 serviços	 que,	 comprovadamente,	 reduzam	 o	 consumo	 de	 energia	 e	 de	 recursos	 naturais;	 IV	 -	 avaliação	 de	 impactos	 de	 vizinhança,
observada	a	legislação	urbanística;
V	 -	 proteção	do	patrimônio	 cultural,	 histórico,	 arqueológico	 e	 imaterial,	 inclusive	por	meio	da	 avaliação	do	 impacto	direto	 ou	 indireto	 causado	por	 investimentos	 realizados	pela
Ebserh;
VI	-	acessibilidade	para	pessoas	com	deficiência	ou	com	mobilidade	reduzida;
VII	-	vigilância	sanitária,	proteção	radiológica	e	demais	normas	técnicas	relacionadas	à	garantia	de	qualidade	e	de	disponibilidade	sobre	infraestrutura,	equipamentos	e	suprimentos.
Parágrafo	único.	A	contratação	da	qual	decorra	impacto	negativo	sobre	bens	do	patrimônio	cultural,	histórico,	arqueológico	e	imaterial	tombados	dependerá	de	prévia	autorização	da
esfera	de	governo	encarregada	da	proteção	do	respectivo	patrimônio,	devendo	o	impacto	ser	compensado	por	meio	de	medidas	determinadas	pela	Diretoria	Executiva,	na	forma	da
legislação	aplicável.

18.4. As	previsões	constantes	na	Instrução	Normativa	do	Secretário	de	Logística	e	Tecnologia	da	Informação	do	Ministério	do	Planejamento,	Orçamento	e	Gestão	(SLTI/MPOG)	n.º	01/2010,	devem
ser	observadas,	como	critérios	de	sustentabilidade	ambiental:

"...
I	–	que	os	bens	sejam	constituídos,	no	todo	ou	em	parte,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	conforme	ABNT	NBR	–	15448-1	e	15448-2;
II	 –	 que	 sejam	observados	 os	 requisitos	 ambientais	 para	 a	 obtenção	 de	 certificação	 do	 Instituto	Nacional	 de	Metrologia,	Normalização	 e	Qualidade	 Industrial	 –	 INMETRO	 como
produtos	sustentáveis	ou	de	menor	impacto	ambiental	em	relação	aos	seus	similares;
III	 –	 que	 os	 bens	devam	 ser,	 preferencialmente,	 acondicionados	 em	embalagem	 individual	 adequada,	 com	o	menor	 volume	possível,	 que	utilize	materiais	 recicláveis,	 de	 forma	a
garantir	a	máxima	proteção	durante	o	transporte	e	o	armazenamento;
e	IV	–	que	os	bens	não	contenham	substâncias	perigosas	em	concentração	acima	da	recomendada	na	diretiva	RoHS	(Restriction	of	Certain	Hazardous	Substances),	tais	como	mercúrio
(Hg),	chumbo	(Pb),	cromo	hexavalente	(Cr(VI)),	cádmio	(Cd),	bifenil-polibromados	(PBBs),	éteres	difenil-polibromados	(PBDEs).
§	1º	A	comprovação	do	disposto	neste	artigo	poderá	ser	feita	mediante	apresentação	de	certificação	emitida	por	instituição	pública	oficial	ou	instituição	credenciada,	ou	por	qualquer
outro	meio	de	prova	que	ateste	que	o	bem	fornecido	cumpre	com	as	exigências	do	edital.

18.5. Vejam-se,	ainda,	as	previsões	do	Decreto	nº	7.746/2012:

Art.	2º	Na	aquisição	de	bens	e	na	contratação	de	serviços	e	obras,	a	administração	pública	 federal	direta,	autárquica	e	 fundacional	e	as	empresas	estatais	dependentes	adotarão
critérios	e	práticas	sustentáveis	nos	instrumentos	convocatórios,	observado	o	disposto	neste	Decreto.							
Parágrafo	único.	A	adequação	da	especificação	do	objeto	da	contratação	e	das	obrigações	da	contratada	aos	critérios	e	às	práticas	de	sustentabilidade	será	 justificada	nos	autos,
resguardado	o	caráter	competitivo	do	certame.
(...)	
Art.	4º	Para	os	fins	do	disposto	no	art.	2º,	são	considerados	critérios	e	práticas	sustentáveis,	entre	outras:
I	-	baixo	impacto	sobre	recursos	naturais	como	flora,	fauna,	ar,	solo	e	água;								
II	–	preferência	para	materiais,	tecnologias	e	matérias-primas	de	origem	local;
III	–	maior	eficiência	na	utilização	de	recursos	naturais	como	água	e	energia;
IV	–	maior	geração	de	empregos,	preferencialmente	com	mão	de	obra	local;
V	–	maior	vida	útil	e	menor	custo	de	manutenção	do	bem	e	da	obra;
VI	-	uso	de	inovações	que	reduzam	a	pressão	sobre	recursos	naturais;													
VII	-	origem	sustentável	dos	recursos	naturais	utilizados	nos	bens,	nos	serviços	e	nas	obras;	e								
VIII	-	utilização	de	produtos	florestais	madeireiros	e	não	madeireiros	originários	de	manejo	florestal	sustentável	ou	de	reflorestamento.	
Art.	5º	A	administração	pública	federal	direta,	autárquica	e	fundacional	e	as	empresas	estatais	dependentes	poderão	exigir	no	instrumento	convocatório	para	a	aquisição	de	bens	que
estes	sejam	constituídos	por	material	renovável,	reciclado,	atóxico	ou	biodegradável,	entre	outros	critérios	de	sustentabilidade."
(...)
Art.	8º	A	comprovação	das	exigências	apresentadas	no	instrumento	convocatório	poderá	ser	feita	por	meio	de	certificação	emitida	ou	reconhecida	por	instituição	pública	oficial	ou
instituição	credenciada	ou	por	outro	meio.												

18.6. O	 fornecedor	 no	momento	 do	 recolhimento	 dos	materiais	 não	 consumidos	 e	 que	 serão	 por	 ele	 descartados,	 deverá	 apresentar	 declaração	 de	 que	 o	 referido	 resíduo	 está	 sendo	 tratado	 e
destinado,	conforme	a	legislação	ambiental	para	o	caso,	inclusive,	informando	o	local	onde	será	destinado	e/ou	tratado,	bem	como	o	nome	da	pessoa	(jurídica	ou	física)	responsável	pelo	controle	e	destinação
dos	referidos	materiais	caso	não	seja	executado/realizado	pelo	próprio	fornecedor.

19. CRITÉRIOS	E	ÍNDICES	DE	REAJUSTES

19.1. Os	preços	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	limite	para	a	apresentação	da	proposta.

19.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 os	 preços	 iniciais	 podem	 ser	 reajustados,	 mediante	 a	 aplicação,	 pela	 CONTRATANTE,	 do	 Índice	 Nacional	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	 Amplo
(IPCA),	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

19.3. Deverá	haver	consulta	formal	à	CONTRATADA	quanto	à	possível	renúncia	ao	direito	ao	reajuste	a	cada	anualidade,	ou	redução	do	percentual	aplicável.

19.4. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos	do	reajuste	anterior.

19.5. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do	índice	de	reajustamento,	o	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	a	importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença
correspondente	tão	logo	seja	divulgado	o	índice	definitivo.	Fica	a	CONTRATADA	obrigada	a	apresentar	memória	de	cálculo	referente	ao	reajustamento	de	preços	do	valor	remanescente,	sempre	que	este
ocorrer.

19.6. Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.

19.7. Caso	 o	 índice	 estabelecido	 para	 reajustamento	 venha	 a	 ser	 extinto	 ou	 de	 qualquer	 forma	 não	 possa	mais	 ser	 utilizado,	 será	 adotado,	 em	 substituição,	 o	 que	 vier	 a	 ser	 determinado	 pela
legislação	então	em	vigor.

19.8. Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,	para	reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
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19.9. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

20. ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

20.1. As	despesas	decorrentes	desta	contratação	serão	programadas	em	dotação	orçamentária	própria,	prevista	no	Orçamento	Geral	da	União	para	o	exercício	de	2026.

21. 	SUBCONTRATAÇÃO	E	CONSÓRCIOS

21.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	licitatório	considerando	a	padronização	de	serviços	e	maior	facilidade	de	fiscalização,	uma	vez	que	o	objeto	abrange	equipamentos	de	diversas
unidades	administrativas	e	exigem	uniformidade	de	atendimento.

22. ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

22.1. É	admissível	a	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	contratada	com/em	outra	pessoa	jurídica,	desde	que	sejam	observados	pela	nova	pessoa	jurídica	todos	os	requisitos	de	habilitação	exigidos	na
licitação	 original;	 sejam	mantidas	 as	 demais	 cláusulas	 e	 condições	 da	 contratação;	 não	 haja	 prejuízo	 à	 execução	 do	 objeto	 pactuado	 e	 haja	 a	 anuência	 expressa	 da	 Administração	 à	 continuidade	 da
contratação.

23. MATRIZ	DE	RISCOS

23.1. O	Mapa	de	Riscos	foi	contemplado	em	documento	de	análise	produzido	pela	equipe	de	planejamento	da	contratação,	o	qual	é	parte	integrante	da	instrução	deste	processo:	Análise	de	Riscos	-
SEI	56417191

23.1.1. O	gestor/fiscal	do	contrato/instrumento	equivalente	observará	o	Mapa	de	Riscos	para	verificar	os	possíveis	riscos	durante	a	fase	de	execução	do	contrato	e	possíveis	ações	preventivas	e
de	contingências;

23.1.2. Após	elaboração	deste	Termo	de	Referência	não	foram	identificados	fatos	novos	que	alterem	ou	modifique	o	Mapa	de	Risco	(56417191),	mantendo	assim	os	riscos,	os	tratamentos	e	as
ações	de	contingência	definidas	no	documento	mencionado.

23.2. A	matriz	de	riscos	trata-se	de	cláusula	contratual	definidora	de	riscos	e	de	responsabilidades	entre	as	partes	e	caracterizadora	do	equilíbrio	econômico-financeiro	inicial	do	contrato,	em	termos
de	ônus	financeiro	decorrente	de	eventos	supervenientes	à	contratação,	de	cada	um	dos	riscos	da	fase	de	gestão	do	contrato,	com	alocação	da	responsabilidade	para	a	Contratada,	para	a	Administração	ou
para	a	Seguradora,	devendo	ser	observadas	as	seguintes	diretrizes	com	relação	à	alocação	do	risco:

23.2.1. Quando	os	riscos	estiverem	alocados	para	a	Contratada	não	será	possível	alegar	os	mesmos	como	eventos	supervenientes	à	contratação	capaz	de	ensejar	aditamento	contratual;

23.2.2. Quando	os	riscos	estiverem	alocados	para	a	Administração	será	possível	alegar	os	mesmos	como	eventos	supervenientes	à	contratação	capaz	de	ensejar	aditamento	contratual.

	

ID IDENTIFICAÇÃO TIPO	DE
RISCO DANO MATERIALIZAÇÃO ALOCAÇÃO	DO	RISCO

1 Serviços Interrupção	de
serviços

Impacto	na	rotina	do
hospital,	perda	de

produtividade,	atrasos	na
manutenção	e	serviços

essenciais.

Problemas	no	fluxo	interno	do	HU	ou	interferências	nas
atividades	essenciais	durante	a	execução	contratual. Contratada

2 Serviços Atraso	na	entrega	de
materiais

Redução	da	produtividade
devido	à	falta	dos

equipamentos	e	acessórios
pactuados.

Atrasos	causados	por	fornecedores. Contratada

3 Serviços Acidentes	de	trabalho
Danos	físicos,	impacto	na
produtividade,	notificações

legais.
Falhas	na	segurança	ou	condições	inadequadas	de	trabalho. Contratada

4 Serviços Gestão	contratual
inadequada

Aumento	de	custos,
descumprimento	de	prazos. Má	administração	do	contrato. Administração

5 Legais Mudança	legislativa Aumento	de	custos	e	impacto
na	operação. Alterações	em	normas	ou	regulamentos Administração

6 Legais Mudanças	tributárias Aumento	de	custos. Alteração	de	alíquotas,	exceto	Imposto	de	renda	e
Contribuição	social	sobre	o	Lucro	Líquido. Administração

7 Legais

Alterações	de	Imposto
de	renda	e

Contribuição	social
sobre	o	Lucro	Líquido

Impacto	financeiro. Mudanças	nas	alíquotas	de	Imposto	de	renda	e	Contribuição
social	sobre	o	Lucro	Líquido. Contratada

8 Legais Rescisão	contratual
(Administração)

Interrupção	de	serviços,
impactos	na	operação. Fatores	atribuíveis	à	administração. Administração

9 Legais Rescisão	contratual
(Contratada)

Interrupção	de	serviços,
impacto	na	operação. Fatores	atribuíveis	à	contratada. Contratada

10 Legais Problemas	de	liquidez Interrupção	dos	serviços,
impacto	financeiro. Dificuldades	financeiras	da	contratada. Contratada

11 Mercado Risco	cambial Aumento	de	custos	de
insumos	importados. Variação	cambial. Contratada

12 Orçamento Estimativa	de	custos
inadequada

Impacto	financeiro	e	nos
serviços. Erro	na	previsão	de	custos	ou	quantitativos. Contratada

24. ANEXO

24.1. O	seguinte	anexo	integra	este	Termo	de	Referência:

Anexo	I	-	Modelo	de	Proposta	(60751985)	

25. ENCAMINHAMENTOS	FINAIS

25.1. Segue	para	encaminhamentos	devidos.

Equipe	de	Planejamento	da	Contratação
	

	

(assinado	eletronicamente)
Carlos	Batista	Miranda	Neto

Chefe	do	Setor	Engenharia	Clínica

(assinado	eletronicamente)
Daniela	Beatriz	Silva	Balduino

Fabro
Assistente	Administrativo

(assinado	eletronicamente)
Luciana	Dalva	da	Cruz
Assistente	Administrativo

(assinado	eletronicamente)
Luciene	Judite	Vespasiano
Assistente	Administrativo

(assinado	eletronicamente)
Elizandra	Vanessa	Siriani	

Física	Médica	-	Radiodiagnóstico

Designação	da	Equipe:	Portaria-SEI	6	(Documento	SEI	nº	57064684)	,	Uberaba,	14	de	janeiro	de	2026.

	

1.	De	acordo.
2.	Encaminhe-se	à	Gerência	Administrativa		e	Superintendência	para	apreciação.

	
(assinado	eletronicamente)

Carlos	Batista	Miranda	Neto
Chefe	do	Setor	Engenharia	Clínica

	
	

Diante	da	necessidade	exposta	no	Estudo	Técnico	Preliminar	e	da	manifestação	da	área	técnica,	a	aquisição	pretendida	revela-se	essencial	e	relevante	para	o	Hospital	de	Clínicas	da	UFTM	-	Filial	Ebserh.

APROVAMOS	o	Termo	de	Referência	conforme	seus	próprios	fundamentos	,	considerando	a	complexidade	dos	equipamentos	solicitados	e	a	especificidade	das	necessidades	do	HC/UFTM	que	cada	um	deles
atenderá.

Fica	INSTAURADO	o	presente	processo	licitatório.	Encaminhe-se	ao	Setor	de	Administração	para	continuidade.

	
	

(assinado	eletronicamente)
RODRIGO	JULIANO	MOLINA	
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Gerente	Administrativo	do	HC/UFTM	-	Filial	EBSERH	
	
	
	

(assinado	eletronicamente)
LUCIANA	DE	ALMEIDA	SILVA	TEIXEIRA

Superintendente	do	HC/UFTM	-	Filial	EBSERH	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Batista	Miranda	Neto,	Chefe	de	Setor,	em	15/05/2026,	às	11:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com
fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	58713737	e	o	código	CRC	822696D2.

Referência:	Processo	nº	23521.021395/2025-67 SEI	nº	58713737
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HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	TRIÂNGULO	MINEIRO
Avenida	Getúlio	Guaritá,	nº	130	-	Bairro	Abadia

Uberaba-MG,	CEP	38025-440
-	http://hcuftm.ebserh.gov.br/

Processo	nº	23521.021395/2025-67

*	MINUTA	DE	DOCUMENTO	 		

	

MINUTA	 DE	 TERMO	 DE	 CONTRATO	 Nº
___/2025	CELEBRADO	ENTRE	A	EMPRESA
BRASILEIRA	 DE	 SERVIÇOS
HOSPITALARES	 –	 EBSERH,	 UNIDADE
HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DO	TRIÂNGULO
MINEIRO	 E	 A	 EMPRESA
___________________________

	

CONTRATANTE:	A	Empresa	Brasileira	 de	 Serviços	Hospitalares	 –	 Ebserh,	 unidade	HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DA
UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	TRIÂNGULO	MINEIRO	-	UFTM,	sediado	na	cidade	de	Uberaba	(MG),	à	Av.	Getúlio
Guarita,	 130,	 bairro	 Nossa	 Senhora	 da	 Abadia,	 CEP	 380025-440,	 UG	 155011,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o	 nº
15.126.437/0005-77,	 neste	 ato	 representada	 por	 sua	 Superintendente,	 Dra.	 Luciana	 de	 Almeida	 Silva	 Teixeira,
matrícula	 funcional	 22***23,	 nomeada	 pela	 Portaria	 SEI	 nº	 268,	 de	 11	 de	 julho	 de	 2023,	 publicada	 no	 Boletim	 de
Serviço	 nº	 1595,	 de	 13	 de	 julho	 de	 2023	 e	 por	 seu	 Gerente	 Administrativo	 Dr.	 Rodrigo	 Juliano	 Molina,	 matrícula
funcional	13***54,	nomeado	pela	Portaria	nº	303,	de	27	de	julho	de	2023,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	nº	1607	de
1º	de	agosto	de	2023,	ambos	no	uso	das	atribuições	conferidas	pelo	art.	154	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos
da	Ebserh,	versão	2.0	(RLCE	2.0);

CONTRATADA:	 _______________________,	 com	 sede	 na	 rua/av.	 ____________________,	 nº	 ______,	 bairro	 ________________,
cidade	de	_____________/___,	CEP:	_______-___,	 inscrita	no	CNPJ/MF	sob	o	n.º	______________________,	representada	neste
ato	por	______________________,	conforme	procuração	apresentada	nos	autos	ou	atos	constitutivos	da	empresa;

Conforme	 Processo	 Administrativo	 n.º	 23521.021395/2025-67,	 de	 acordo	 com	 Pregão	 Eletrônico	 Tradicional	 nº
90.009/2026,	 proposta	 comercial	 apresentada,	 Termo	 de	 Referência,	 seus	 encartes	 e	 anexos,	 a	 CONTRATANTE	 e	 a
CONTRATADA	 celebram	 o	 presente	 Termo	 de	Contrato,	 nos	 termos	 da	 Lei	 n.º	 13.303,	 de	 30	 de	 junho	 de	 2016,	 do
Decreto	n.º	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016,	do	Decreto	n.º	9.507,	de	21	de	setembro	de	2018,	do	Regulamento	de
Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,	versão	2.0	(RLCE	2.0),	dos	normativos	internos	da	Ebserh,	e	mediante	as	cláusulas	e
condições	estabelecidas	a	seguir.

1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO

1.1. O	objeto	do	presente	 instrumento	é	a	contratação	de	empresa	especializada	em	Física	Médica	e	proteção
radiológica	 para	 a	 prestação	 de	 serviços	 técnicos	 de	 avaliação	 de	 equipamentos	 e	 ambientes,	 compreendendo	 a
realização	de	 testes	de	controle	de	qualidade,	 testes	de	aceitação	 (quando	aplicável),	 levantamentos	 radiométricos	e
avaliação	de	radiação	de	fuga	nos	equipamentos	radiológicos	e	radioterápicos	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade
Federal	do	Triângulo	Mineiro	(HC-UFTM)	-	Filial	EBSERH,	nas	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência.

1.1.1. Discriminação	do	objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
MEDIDA QTD. VALOR

UNITÁRIO
VALOR	TOTAL

ANUAL

1

Contratação	 de	 empresa	 especializada	 em	 Física
Médica	 e	 proteção	 radiológica	 para	 a	 prestação	 de
serviços	 técnicos	 de	 avaliação	 de	 equipamentos	 e
ambientes,	 compreendendo	 a	 realização	 de	 testes	 de
controle	 de	 qualidade,	 testes	 de	 aceitação	 (quando
aplicável),	 levantamentos	radiométricos	e	avaliação	de
radiação	 de	 fuga	 nos	 equipamentos	 radiológicos	 e
radioterápicos	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade
Federal	 do	 Triângulo	 Mineiro	 (HC-UFTM)	 -	 Filial
EBSERH,	pelo	período	de	12	(doze)	meses,	podendo	ser
prorrogado	 por	 sucessivos	 períodos,	 até	 o	 limite	 de	 5
(cinco)	 anos,	 em	 conformidade	 com	 o	 disposto	 no
art.147	 do	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da
EBSERH.

SERV. 12 R$	
	

R$	
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VALOR	TOTAL R$	
	

1.2. Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:

1.2.1. o	Termo	de	Referência;

1.2.2. o	instrumento	convocatório;

1.2.3. a	proposta	da	CONTRATADA;

1.2.4. eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	REGIME	DE	EXECUÇÃO,	ENTREGA	E	RECEBIMENTO

2.1. O	regime	de	execução,	as	condições	de	entrega	e	de	 recebimento	do	objeto	estão	definidos	no	Termo	de
Referência.

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	PREÇO	E	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO

3.1. O	valor	mensal	da	contratação	é	de	R$	___________	(___________________________),	totalizando	o	valor	total	de
R$	___________	(___________________________).

3.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução	do
objeto,	inclusive	tributos	e/ou	impostos,	encargos	sociais,	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais	incidentes,
taxa	de	administração,	frete,	seguro	e	outras	necessárias	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da	contratação.

3.3. O	valor	acima	é	meramente	estimativo,	de	forma	que	os	pagamentos	devidos	à	CONTRATADA	dependerão
dos	quantitativos	de	serviços	efetivamente	prestados.

3.4. A	 forma,	 o	 prazo	 e	 demais	 condições	 para	 o	 pagamento	 à	 CONTRATADA	 estão	 definidos	 no	 Termo	 de
Referência.

4. CLÁUSULA	QUARTA	–	VIGÊNCIA	E	CRONOGRAMA	DE	EXECUÇÃO

4.1. O	prazo	de	vigência	deste	Termo	de	Contrato	é	de	12	(doze)	meses,	com	início	em	___	de	__________	de	2026
e	encerramento	em	__	de	_____________	de	2027,	prorrogável	por	até	5	(cinco)	anos,	nos	termos	do	art.	150	do	RLCE	2.0.

5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

5.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no
Orçamento	Geral	da	União	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:

Gestão/Unidade:	26443/155011

Fonte	de	recursos:	

Programa	de	Trabalho:	

Elemento	de	Despesa:	

Plano	Interno:	

Nota	de	Empenho:	

5.2. A	 dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 aprovação	 da	 Lei
Orçamentária	respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.	

6. CLÁUSULA	SEXTA	–	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

6.1. Não	será	exigida	a	prestação	de	garantia	de	execução	na	presente	contratação.

7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA

7.1. As	obrigações	da	CONTRATANTE	e	da	CONTRATADA	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência,	sendo
que	 constitui	 especificamente	 obrigação	 da	 CONTRATADA	 conhecer	 os	 princípios,	 valores	 éticos	 e	 normas
estabelecidas	 pelo	 Código	 de	 Ética	 e	 Conduta	 da	 Ebserh,	 assim	 como	manter,	 durante	 a	 execução	 do	 contrato,	 em
compatibilidade	com	as	obrigações	por	ela	assumidas,	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	para	a	sua
contratação.

8. CLÁUSULA	OITAVA	–	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

8.1. As	sanções	relacionadas	à	execução	contratual	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

9. CLÁUSULA	NONA	–	EXTINÇÃO	CONTRATUAL

9.1. O	 Termo	 de	 Contrato	 se	 extingue	 quando	 vencido	 o	 prazo	 fixado,	 independentemente	 de	 terem	 sido
cumpridas	ou	não	as	obrigações	de	ambas	as	partes	contraentes.
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9.2. A	rescisão	do	Termo	de	Contrato	pode	ocorrer	nas	seguintes	hipóteses:

9.2.1. de	 forma	unilateral,	 assegurada,	 no	 regular	 processo	 administrativo,	 a	 prévia	 defesa	 com	prazo	 não
inferior	a	10	(dez)	dias	úteis,	por	algum	dos	motivos	previstos	no	art.	184	do	RLCE	2.0;

9.2.1.1. A	 rescisão	 unilateral	 deverá	 ser	 precedida	 de	 comunicação	 escrita	 e	 fundamentada	 da	 parte
interessada	e	ser	enviada	à	outra	parte	com	antecedência	mínima	de	90	(noventa)	dias.

9.2.1.2. A	 critério	 da	 CONTRATANTE,	 caso	 exista	 risco	 ao	 regular	 funcionamento	 da	 unidade,	 o	 prazo
referido	no	item	anterior	poderá	ser	reduzido	ou	ampliado.

9.2.2. por	 acordo	 entre	 as	 partes,	 reduzida	 a	 termo	 no	 processo,	 desde	 que	 haja	 conveniência	 para	 a
CONTRATANTE	e	para	a	CONTRATADA;

9.2.3. por	determinação	judicial.

9.3. O	Termo	de	Contrato	pode	ser	extinto	no	caso	de	se	constatar	a	ocorrência	de	impedimento	previsto	no	art.
69	do	RLCE	2.0.

9.4. A	 extinção	 do	 Termo	 de	 Contrato,	 formalizada	 por	 Termo	 de	 Encerramento	 ou	 Termo	 de	 Rescisão,	 será
precedida,	sempre	que	possível,	de:	

9.4.1. balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

9.4.2. relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

9.4.3. indenizações	e	multas.

10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	REAJUSTE

10.1. As	regras	acerca	do	reajuste	do	valor	contratual	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	FISCALIZAÇÃO

11.1. A	 fiscalização	 da	 execução	 do	 objeto	 será	 efetuada	 por	 Comissão/Representante	 designado
pela	CONTRATANTE,	na	forma	definida	no	Termo	de	Referência.

12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	SUBCONTRATAÇÃO

12.1. As	regras	a	respeito	da	subcontratação	do	objeto	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência.

13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais	 alterações	 contratuais	 serão	 regidas	 pelo	 art.	 171	 e	 seguintes	 do	 RLCE	 2.0,	 bem	 como	 pelas
regras	definidas	no	Termo	de	Referência.

13.2. Registros	que	não	caracterizam	alteração	contratual	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada
a	celebração	de	termo	aditivo.

14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	ANTICORRUPÇÃO

14.1. Nenhuma	das	partes	poderá	oferecer,	dar	ou	se	comprometer	a	dar	a	quem	quer	que	seja,	ou	aceitar	ou	se
comprometer	 a	 aceitar	 de	 quem	 quer	 que	 seja,	 tanto	 por	 conta	 própria	 quanto	 por	 meio	 de	 outrem,	 qualquer
pagamento,	 doação,	 compensação,	 vantagens	 financeiras	 ou	 não	 financeiras	 ou	 benefícios	 de	 qualquer	 espécie	 que
constituam	prática	ilegal	ou	de	corrupção	sob	as	leis	de	qualquer	país,	seja	de	forma	direta	ou	indireta	quanto	ao	objeto
deste	Termo	de	Contrato,	ou	de	outra	forma	que	não	relacionada	a	este	Termo	de	Contrato,	devendo	garantir,	ainda,
que	seus	prepostos	e	colaboradores	ajam	da	mesma	forma.

15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	ANTINEPOTISMO	

15.1. É	 vedada	 a	 utilização	 pela	CONTRATADA,	 na	 execução	 dos	 serviços,	 de	 empregado	 que	 seja	 familiar	 de
agente	público	ocupante	de	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	na	CONTRATANTE,	nos	termos	do	artigo	7º	do
Decreto	n.º	7.203/2010.

16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS

16.1. As	previsões	relacionadas	à	proteção	de	dados	pessoais	estão	definidas	no	Termo	de	Referência.

17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	CASOS	OMISSOS

17.1. Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pela	 CONTRATANTE,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 n.º
13.303/2016,	 no	Decreto	 n.º	 8.945/2016,	 no	RLCE	2.0	 e	 nas	 demais	 normas	 federais	 aplicáveis	 e,	 subsidiariamente,
segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	n.º	8.078/1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor)	e	normas	e	princípios	gerais
dos	contratos.

18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	PUBLICAÇÃO

18.1. A	CONTRATANTE	deve	providenciar	a	publicação	deste	instrumento,	após	formalizado,	no	Diário	Oficial	da
União	e	no	Portal	da	Ebserh,	conforme	art.	155	do	RLCE	2.0,	assim	como	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas,
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conforme	a	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias.

19. CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	DISPOSIÇÕES	FINAIS

19.1. As	partes	ficam,	ainda,	adstritas	às	seguintes	disposições:

19.1.1. a	CONTRATADA	está	ciente	de	que	deve	guardar	por	si,	por	seus	empregados	ou	prepostos,	em	relação
aos	dados,	informações	ou	documentos	de	qualquer	natureza,	exibidos,	manuseados,	ou	que,	por	qualquer	forma
ou	modo,	venham	tomar	conhecimento,	o	mais	completo	e	absoluto	sigilo,	ficando,	portanto,	por	força	da	lei,	civil	e
penal,	 responsável	 por	 sua	 indevida	 divulgação	 e	 descuidada	 ou	 incorreta	 utilização,	 sem	 prejuízo	 da
responsabilidade	por	perdas	e	danos	a	que	der	causa;

19.1.2. poderá	 ser	 admitida	 a	 adoção	 de	 mecanismos	 de	 solução	 pacífica	 de	 conflito	 relativos	 a	 direitos
patrimoniais	disponíveis,	observando-se	as	disposições	da	Lei	n.º	9.307/1996;

19.1.3. o	procedimento	para	parcelamento	e	compensação	de	débito	resultante	de	multa	administrativa	e/ou
indenizações	seguirá,	no	que	couber,	a	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	26,	de	13	de	abril	de	2022;

19.1.4. o	procedimento	para	cessão	de	crédito	observará	as	seguintes	regras:

19.1.5. as	cessões	de	crédito,	de	qualquer	natureza,	dependerão	de	prévia	aprovação	do	contratante.

19.1.6. a	eficácia	da	cessão	de	crédito	em	relação	à	Administração	está	condicionada	à	celebração	de	termo
aditivo	ao	presente	contrato.

19.1.7. sem	prejuízo	do	regular	atendimento	da	obrigação	contratual	de	cumprimento	de	todas	as	condições	de
habilitação	por	parte	do	contratado	(cedente),	a	celebração	do	aditamento	de	cessão	de	crédito	e	a	realização	dos
pagamentos	 respectivos	 também	se	condicionam	à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	do	cessionário,	bem	como	à
comprovação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	impedido	de	licitar	e	contratar,	nos	termos	do	art.	69	do	RLCE
2.0,	 que	 não	 está	 proibido	 de	 contratar	 com	 o	 poder	 público	 ou	 de	 receber	 benefícios	 ou	 incentivos	 fiscais	 ou
creditícios,	 conforme	 o	 art.	 12	 da	 Lei	 n.º	 8.429/1992,	 e	 que	 foi	 observada	 a	 Política	 de	 Transações	 com	Partes
Relacionadas	da	Ebserh.

19.1.8. o	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	(contratado)	pela
execução	 do	 objeto	 contratual,	 restando	 absolutamente	 incólumes	 todas	 as	 defesas	 e	 exceções	 ao	 pagamento	 e
todas	as	demais	 cláusulas	aplicáveis	no	 regime	 jurídico	 incidente	 sobre	o	 contrato,	 incluindo	a	possibilidade	de
pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva	comprovação	do	fato	gerador,	quando	for	o	caso,	e	o
desconto	de	multas,	glosas	e	prejuízos	causados	à	Administração.

19.1.9. a	 cessão	 de	 crédito	 não	 afetará	 a	 execução	 do	 objeto	 contratado,	 que	 continuará	 sob	 a	 integral
responsabilidade	do	contratado.".

20. CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	FORO

20.1. É	 eleito	 o	 Foro	 da	 da	 Justiça	 Federal,	 Seção	 Judiciária	 de	 Uberaba/MG	 para	 dirimir	 os	 litígios	 que
decorrerem	da	execução	deste	Termo	de	Contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação.

	

Uberaba,	data	da	assinatura	eletrônica.

	

	

(assinado	eletronicamente)
LUCIANA	DE	ALMEIDA	SILVA	TEIXEIRA
SUPERINTENDENTE	SUBSTITUTO	HC-UFTM

	
	

(assinado	eletronicamente)
RODRIGO	JULIANO	MOLINA

GERENTE	DE	ADMINISTRATIVO	HC-UFTM
	

	
(assinado	eletronicamente)
REPRESENTANTE	LEGAL
RAZÃO	SOCIAL	DA	EMPRESA

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nayara	Gonçalves	Venzel,	Chefe	de	Unidade,	em	05/02/2026,	às
14:22,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	57792697	e	o	código
CRC	05EF4DCF.
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A

B

C

D

F

F

G

H

I

J

# Descrição do serviço Periodicidade Quantidade máxima anual Valor unitário Valor máximo anual

1 Controle de qualidade semestral de equipamento de raios X fixo Semestral 8 R$ 0,00

2 Controle de qualidade semestral de equipamento de raios X móvel Semestral 8 R$ 0,00

3 Controle de qualidade anual de equipamento de raios X fixo Anual 4 R$ 0,00

4 Controle de qualidade anual de equipamento de raios X móvel Anual 4 R$ 0,00

5 Controle de qualidade anual de receptores de imagem digitais (DR) Anual 8 R$ 0,00

6 Controle de qualidade anual de equipamento de mamografia Anual 1 R$ 0,00

7 Controle de qualidade anual de equipamento de arco cirúrgico Anual 4 R$ 0,00

8 Controle de qualidade anual de equipamento de tomografia computadorizada Anual 3 R$ 0,00

9 Controle de qualidade anual de equipamento de angiografia Anual 2 R$ 0,00

10 Controle de qualidade anual de equipamento de ultrassonografia Anual 16 R$ 0,00

11 Controle de qualidade anual de equipamento de ressonância magnética Anual 2 R$ 0,00

12 Controle de qualidade anual de monitor de laudo Anual 10 R$ 0,00

13 Controle de qualidade bienal de equipamento de radiologia intraoral Bienal 3 R$ 0,00

14 Avaliação da radiação de fuga e levantamento radiométrico – raios X fixo Quadrienal 4 R$ 0,00

15 Avaliação da radiação de fuga e radiação espalhada – raios X móvel Quadrienal 4 R$ 0,00

16 Avaliação da radiação de fuga e levantamento radiométrico – mamografia Quadrienal 1 R$ 0,00

17 Avaliação da radiação de fuga e radiação espalhada – arco cirúrgico Quadrienal 4 R$ 0,00

18 Levantamento radiométrico – tomografia computadorizada Quadrienal 3 R$ 0,00

19
Avaliação da radiação de fuga e levantamento radiométrico – radiologia 

intraoral
Quadrienal 3 R$ 0,00

20 Avaliação da radiação de fuga e levantamento radiométrico - angiógrafo Quadrienal 2 R$ 0,00

21 Avaliação da radiação de fuga e levantamento radiométrico – acelerador linear Quadrienal 1 R$ 0,00

R$ 0,00

Endereço

Telefone

VALOR ANUAL FINAL

INFORMAÇÕES DA CONTRATANTE
HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO

Avenida Getúlio Guaritá, 130 - Nossa Senhora da Abadia, Uberaba-MG

CUSTOS DOS SERVIÇOS A CONTRATAR

período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, até o limite de 5 (cinco) anos

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

Contratação de empresa especializada em Física Médica e proteção radiológica para a prestação de serviços técnicos de avaliação de 

equipamentos e ambientes, compreendendo a realização de testes de controle de qualidade, testes de aceitação (quando aplicável), 

levantamentos radiométricos e avaliação de radiação de fuga nos equipamentos radiológicos e radioterápicos do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) - Filial EBSERH.

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

Valor total por extenso: R$ __________ (_________________________________) 

     Validade da Proposta: Mínimo de 90 dias;      Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência;

    Prazo para pagamento: Até 30 dias corridos;

    Nome completo do responsável, cargo, RG e CPF.

 

Esta empresa, por meio de seu representante legal, DECLARA que:

Está ciente e concordo com todas as condições contidas no Termo de Referência, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos;

Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT, NÃO emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal e NÃO possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 

Constituição Federal;

Esta proposta foi elaborada de maneira independente e seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste processo, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;

NÃO se enquadra nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do Regulamento de Licitações e Contratos – Ebserh e NÃO possui em seu quadro de administração, pessoa com influência relevante ou envolvida em decisão de interesse exclusivo 

da Ebserh, em atenção ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH.

 

TIMBRE DA LICITANTE

ASSINATURA DO(A) REPRESENTANTE LEGAL

Nome

CNPJ

Endereço

Tipo de Serviço 

Duração dos serviços

PROPOSTA

INFORMAÇÕES DA EMPRESA
Nome

CNPJ
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ANEXO - Declaração de Inexistência de Impedimentos 
 

 (Atenção! Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
 

A empresa RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada no 

endereço ENDEREÇO COMPLETO, através de seu representante legal, o(a) Sr(a) NOME 

COMPLETO, portador da cédula de identidade de RG nº XXXXXX, inscrito no CPF sob o nº 

XXX.XXX.XXX-XX, DECLARA, sob as penas da lei, que inexistem impedimentos para licitar e 

contratar com a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, não se enquadrando nas 

vedações previstas no art. 69 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, no art. 

18, XI, da Lei n.º 15.321/2025, bem como no art. 6°-A da Lei n.º 10.522/2024, a saber: 

 

“Art. 69. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela Ebserh a 

empresa:  

I - suspensa no âmbito da Rede Ebserh;  

II - declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção;  

III - impedida de licitar e de contratar com a União;  

IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea;  

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

VI – constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;  

IX - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social 

seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;  
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X - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social 

seja integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e 

congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.  

§ 1º Aplica-se a vedação prevista no caput:  

I - à contratação, como pessoa física ou em procedimentos licitatórios, na condição de 

licitante, de integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou exercício na Ebserh, 

bem como de integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino e 

congêneres signatários de contratos de gestão com a Ebserh;  

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:  

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;  

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a 

atuação na área responsável pela licitação ou estejam envolvidos no respectivo processo de 

contratação;  

c) autoridade do Ministério da Educação;  

d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de 

contratos de gestão com a Ebserh. 

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão 

ou rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.  

§ 2º A vedação prevista no caput também será aplicada ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, desde que comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante.  

§ 3º A aplicação das vedações previstas nos incisos IV a VIII do caput e no § 2º deverá ser 

precedida de realização de diligências para verificar se houve tentativa de fraude por parte das 

empresas apontadas, por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, datas 

de abertura, dentre outros, sendo necessária a convocação do fornecedor para manifestação 

previamente à sua desclassificação.  

§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º deve ser observado quando da emissão de nota de empenho, 

formalização da contratação e pagamento.” 

 

“Art. 18. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com: 
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[...] 

IX – pagamento de diárias e passagens a agente público da ativa por intermédio de 

convênios ou instrumentos congêneres firmados com entidades de direito privado ou órgãos ou 

entidades de direito público;” 

 

“Art. 6º-A. A existência de registro no Cadin, quando da consulta prévia de que trata o art. 

6º, constitui fator impeditivo para a realização de qualquer dos atos previstos nos incisos I, II e 

III do caput do art. 6º.  (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)” 

 

 

_____________________, _____de __________________ de 202_ 

(Local e data) 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 
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